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PARTE 1 
DAS PREMISSAS E-DENÚNCIAS 

Infelizmente as grandes tragédia~ naturais no Brasil (e, mais 

recorrentes no Rio de Janeiro) · pouco tem ensinado quanto a "como 

nos precaver", colocando à prova "glamourosos" anúncios das 

autoridades diante de tão triste realidade que os desmente, sempre, 

sendo direito e obrigação da sociedade, buscar quem possa 

fiscalizar os atos e punir as omissões do executivo. 

Ê também direito da sociedade propor investigação para 

responsabilização (civil e criminal) de autoridades e instituições 

públicas que, por ação ou omissão, concorrem para as ocorrências 

nocivas verificadas. 

Embora o marketing governamental tente apresentar as 

autoridades governamentais no Rio de Janeiro como eficientes, ao 

imprimir-lhe um estilo "ROBOCOP" de gestão, com o abuso de 

recursos midiáticos, não se pode mais escamotear o fracasso do 

poder público diante dos principais desafios a nossa frente, seja no 

"combate" ao crime organizado ou nas ações de Defesa Civil no 

campo da tragédia ambiental e seus reflexos dramáticos na saúde 

pública . 

A "militarização de territórios" com métodos análogos às 

práticas mais nocivas de "limpeza étnica", apontam para a prática 

inaceitável de privatização do lucro, mediante crescente 

socialização de prejuízos, ao tentar passar-se ao mundo a plena 

· condição do Rio vir a sediar eventos mundiais lucrativos como Copa 

do Mundo e Olimpíadas. Assim, as autoridades falseiam 

sistematicamente a realidade para terem como justificar a 

necessidade de investimentos públicos em benefício do capital 

privado. 

-
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Se, por um lado, na esfera da segurança pública, a 
.necessidade de uma "pacificação" militar de comunidades carentes, 
aponta para a comprovada falência do estado, obrigando-se a 
resgatar - pela força - a imagem do país; pór outro, é nas tragédias 
ambientais cada vez mais recorrentes que o farol vermelho se 
acende, o que justifica a necessidade de um diagnóstico realista do 
atual estado de caos no Rio de Janeiro. 

Nesse sentido, trazemos à Assembléia Legislativa do Rio de 
Janeiro a presente REPRESENTAÇÃO, visando abertura de 
procedimento investigatório CONTRA arbitrariedades no âmbito 
do INEA (Instituto Estadual do Ambiente) vinculado à 
Secretaria Estadual do Ambiente do Governo do Estado do Rio 
de Janeiro recomendando o encaminhamento de cópias aos 
seguintes organismos de comando e controle: 

• Prefeitura Municipal de Seropédica, 

• Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro; 

• Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 

• Corregedoria do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro; 

• Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça; 

• Ministério Público do Estado, 

• Ministério Público do Trabalho; 

• Ministério Público Federal no Rio de Janeiro, 
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DOS ANTECEDENTES 

O drama ambiental do Rio de Janeiro, associado à falta de 
controle do poder público, com reflexos graves na piora da saúde 
pública certamente motivou numerosas ações movidas na Justiça 
por acumular perdas crescentes de recursos públicos. Mais 
recentemente, tivemos como exemplo a omissão frente a danos 
causados por uma grande siderúrgica na Baia de Sepetiba (CSA) . 

Mas a forma como vem sendo tratada a questão do lixo. na 
mesma região, pelos governos Sérgio Cabral e Eduardo Paes, 
chega a ser grotesca. Nela é possível identificar claramente os 
indícios mais graves da prática de crime - por ação e omissão -
das autoridades estaduais de meio ambiente, em especial, no INEA, 
tendo como principal ordenador de medidas o atual titular da pasta 
no Governo Estadual, Deputado Carlos Mine . 

As tragédias decorrentes de chuvas em Angra dos Reis 
passando por São Gonçalo e Niterói ( com destaque para o ocorrido 
no "Morro do Bumba" em 2010) já seria o bastante para comprovar 
o descuido das autoridades no controle, monitoramento e 
fiscalização ambiental. Mas foi preciso ocorrer mais de mil mortes 
na região serrana do estado fazendo com que a situação caótica 
ganhasse as manchetes dos principais veiculas internacionais para 
que as instituições começassem a se posicionar . 

Em janeiro de 2011, um relatório do Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio de Janeiro (CREA/RJ) 
responsabiliza a ausência do Estado e a falta de fiscalização do 
respeito à legislação ambiental, pelas 111ortes . 

Ê exatamente sob a responsabilidade dessas autoridades 
omissas que sistematicamente cometem crime de prevaricação, 
que está sendo definido mais um cenário de desastre, na forma de 

desgraça anunciada . 

-
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Segundo as Secretarias do Meio Ambiente e da Casa Civil da 
Prefeitura do Rio de Janeiro e da Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana (Comlurb), a instalação de um novo "aterro sanitário" na 
cidade de Seropédica, atualmente na 2ª fase de licenciamento 
ambiental pelo INEA, será possível decretar o encerramento do 
aterro sanitário no Jardim Gramacho. Algo que vem sendo tentado 
sistematicamente, desde o inicio dos anos 2000 . 

Não obstante toda ilegalidade encontrada no decorrer do 
processo que iniciou-se com a licitação carregada de fraudes em 
que coroou uma relação promiscua entre a empresa de transportes 
Julio Simões e o poder público municipal, passando pelos entraves 
que resultaram na impossibilidade de licenciamento de um aterro 
sanitário em Paciência e as ilegalidades encontradas no processo 
de licenciamento do empreendimento que está em andamento na 
cidade de Seropédica, o que pode impedir que o anunciado pelsa 
autoridades se concretize, é o risco de guerra social decorrente do 
fato de que até o presente momento não terem sido apresentadas 
alternativas sustentáveis para milhares de famílias que há mais de 
· 30 anos atuam como catadores de materiais recicláveis no Aterro 

do Gramacho. 

Além de tratar-se de população diretamente afetada 
extremamente vulnerável ao risco social, os efeitos negativos se 
replicariam numa imensa cadeia de relações econômicas e sociais 
que envolve mais de 45 mil pessoas na região de Duque de 

Caxias .. 

Ê evidente que segurança pública e gestão do lixo figuram 
como compromissos urgentes do Rio de Janeiro com o Comitê 
Olimpico Internacional. Tratá-los sem avaliar as conseqüências 
sociais inerentes só comprova o quão a ação nociva do Estado 
pode atuar como indução a mais violência, apesar da propalada 

política de "pacificação" . 
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DA GESTÃO DO LIXO NO 
RIO DE JANEIRO 

Inicialmente é preciso deixar claro que, embora a gestão do 
lixo no Rio de Janeiro esteja sob o controle de uma empresa 
municipal (COMLURB) e a questão venha sendo sempre tratada 
como uma questão municipal carioca, trata-se de tema que envolve 
a região metropolitana, na medida em que a mesma opera há 
décadas seu principal empreendimento no bairro do Jardim 
Gramacho, importante municf pio da região metropolitana. 

Nesse contexto construiu infinitas relações sociais e de 
trabalho com a. comunidade do entorno do aterro sanitário, 
cadastrando centenas de profissionais para a retirada de excedente 
reciclável do lixo recolhido, que na prática conquistaram o status de 
"concessionários" desse serviço público. O esgotamento da vida útil 
do aterro do Gramacho vem sendo anunciado há mais de 1 O anos. 

Em 17 de fevereiro de 2003, a COMLURB anuncia abertura 
de licitação para implantação de um novo "Centro de Tratamento de 
Resíduos". Como sempre recheado de promessas . 

Informava, conforme ANEXO 1, tratar-se de um contrato de 
R$ 1 bilhão e 7 4 milhões e que seria "um dos mais modernos do 
mundo, instalado em área a ser oferecida pela empresa ... " e que 
haveria, ainda, "construções que servirão para o uso da 
comunidade, tais como escolas, creche, posto de saúde, horto e 
área de lazer" . 

-
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~ agregalio ANEXO .i 

Comlurb fará licitação para implantar novo 
centro de tratamento de lixo 

Publicado em 17.02.2003 por Agência Brasil 

Rio, 17/2/2003 (Agência Brasil • ABr) - A Companhia de Limpem Urbana do Rio de Janeiro 

(Comlurb) realizará licitação 

Licitação é o procedimento admjnistrativo para conttatação de serviços ou aquisição de produtos 

pelos governos Federal, Estadual, Municipal ou entidades de qualquer naturem. No Brasil, para 

licitações por entidades que façam uso da verba pública, o processo é regulado pela lei ordinária 

brasileira nº 8666/93 
Fonte: Wikipedia 
Mais notícias sobre este tema 
Mais informações na Wikipedia 
de RSl bilhão e 74 milhões, no próximo dia 27 de março, para a escolha da empresa que irá 

. implantar e operar o novo centro de tratamento das 270 mil toneladas de lixo coletadas na cidade . 

O edital pode ser obtido gratuitamente na página da Comlurb na internet 

(www.rio.rj.gov.br/comlurb) . 

O centro será um dos mais modernos do mundo, instalado em área a ser oferecida pela empresa e 

irá substituir progressivamente o Aterro Metropolitano de Gramacho e o Centro de Tratamento de 

Resíduos Sólidos 
Resíduos sólidos constituem aquilo que genericamente se chama lixo: materiais sólidos 

considerados sem utilidade, supérfluos ou perigosos, gerados pela atividade humana, e que devem 

ser descartados ou eliminados.Líquidos ou gases considerados inúteis ou perigosos, produzidos 

em decorrência de atividade industrial, por exemplo, são chamados efluentes (líquidos ou 

gasosos), devendo também ser tratados e eliminados de modo a minimiZN os riscos ambientais . 

Fonte: Wikipedia 
Mais notícias sobre este tema 
Mais informações na Wikipedia 
de Gericinó. No empreendimento haverá, ainda, construções que servirão para o uso da 

comunidade, tais como escolas, creche, posto de saúde, horto e área de laz.er~ 

{Aurea de Castro) 

Páginas relacion~das 

Equipe Oualix Vence Maratona de Revezamento Ayrton Senna 

Publicado em 20.11.2006 por Pauta Social 
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Resultado de um nebuloso processo de licitação, a empresa 

paulista Júlio Simões Logística S/A, havia se proposto a construir 

um novo aterro em Paciência, durante a gestão Cesar Maia. Agora 

associada a outra empresa paulista de nome Haztec, aparecem 

juntas trocando apoios com os governos Eduardo Paes e Sergio 

Cabral, tendo como projeto comum o novo aterro de Seropédica. 

Até 2008, Cesar Maia (DEM) insistia, sem sucesso no aterro 

de Paciência na zona oeste da cidade, que chegou a ser licenciado 

pela FEEMA (antecessora do atual INEA), mas a justiça federal 

cancelou as licenças, tendo questionada a idoneidade da empresa 

envolvida no contrato assinado com a Companhia Municipal de Lixo 

Urbano (Comlurb ), controlada pela Prefeitura. A Julie Simões havia 

ganho a licitação para construir e operar o · aterro de Paciência em 

2003 com um contrato de 15 anos no valor de cerca de R$ 1 bilhão. 

Apesar das acusações do então prefeito do Rio, da existência 

da "máfia do lixo", responsável pelo assassinato de Celso Daniel 

( entã~ Prefeito de Santo André), envolvendo até o então Ministro 

Antônio Palocci ao denunciar os problemas enfrentados, nenhuma 

operação policial foi deflagrada para apurar as "maracutaias". Para 

Cesar Maia, o contrato com a Julio Simões era vantajoso, havia 

conseguido uma redução de custos na ordem de 40%, quando a 

"máfia" entrou com todo o vapor contra . 

Na época o mercado brasileiro do lixo para 15 anos era 

estimado em mais de R$ 200 bilhões. Para Maia, a "máfia do lixo" 

sabia que perderia R$ 80 bilhões a médio prazo e a Júlio Simões 

era uma das "pouquíssimas" empresas que não faziam parte do 

grupo. 

Nas eleições municipais de 2008, apenas Solange Amaral 

(DEM), que tinha o apoio de Cesar Maia, e Marcelo Crivella (PRB) 

se manifestavam favoráveis à manutenção do contrato com a Julio 

Simões. Chico Alencar (P-Sol), Gabeira (PV), Eduardo Paes 

(PMDB), Jandira Feghali (PCdoB), _Alessandro Molon (PT) e Paulo 

Ramos (PDT) se diziam contra. O município do Rio detém 99,9% 

das ações da Comlurb. Assim, quem manda na empresa é o 

prefeito. 

-



e 
• . ,. 
-~-. -· ·• • ·• -·• ·• • • • • \. ,. 
-• 1. i­• ;. 
• • • • • • • • • • • -• • • • •--• • • • --• · •-•· • · 

· · . _... ~, .. 
e.iilieria então a Eduardo Paes, na condição de vencedOr, 

en~n~ma solução para o impasse. Mas ele não rompeu com a 
Juho Simões e a inviabilização do aterro em Paciência, possibilitou 
apenas outro direcionamento. A argumentação seria a busca de 
uma soluçto metropolitana, com apoio do Governo Cabral. 

~.::1 . 
A Júlio Simões é uma empresa de transporte de cargas, mas 

também \tua no transporte público municipal e aluguel de veículos . 
Sua sede fica em Mogi das Cruzes (SP) onde há suspeitas de que 
as relações da empresa com o poder p(Jblico tenham surgido 
através do Deputado Waldemar Costa Neto (um dos réus nos 
processos do "mensalão"), afinal foi em Mogi das Cruzes que sua 
família construiu um império polftico . 

Coincidentemente, foi a partir da época do mensalão que a 
empresa ampliou muito sua atuação no Rio, por meio de contratos 
com o Estado e o município, entre eles um para terceirizar a 
operação da frota da Polícia Militar no valor de R$ 69,8 milhões, 
prevendo compra, gestão e manutenção de 632 carros por dois 

anos e meio . 

Em outro, a empresa controla cerca de 80% dos veículos de 
coleta da Comlurb e caminha para o "monopólio do lixo•, ao 
controlar o transporte e o destino final dos resíduos com o projeto 

de Seropédica . 

Eduardo Paes dizia que o contrato com a Julio Simões tinha 
passado "por processo licitatório estranho", mas nada fez após sua 
posse, embora em junho de 2008, a 26ª Vara da Justiça Federal no 
Rio, já havia decidido pela suspensão de qualquer contrato entre a 
Julio Simões e a Comlurb, apoiada em relatório do Tribunal de 

Contas do Município (TCM) . 

O Tribunal de Contas considerou ilegal o contrato de R$ 1 
bilhão. O laudo do TCM destacava que a empresa não cumpria as 
especificações técnicas para poder participar do pr~ de 
licitação pública. Investigada por uma CPI na Câmara Municipal ~o 
Rio, surgiram muitOS indícios de corrupção, estranhamente nao 
tendo produzido qualquer resultado concreto . 

-



-• --• • • Para melhor apurar as irregularidades envolvendo a empresa 
• Julio Simões, o Governo do Estado e a Prefeitura do Rio, é 
• recomendável requisitar os documentos recolhidos pela citada CPI 
e da Câmara Municipal do Rio . 

• 41 Ajudará muito a oitiva da então vereadora Lucinha (PSDB) em 
• relação à concentração de mais de 80º/4 dos contratos de limpeza 
• pública nas mãos da transportadora Julio Simões, no valor de mais 
• de 671 milhões de reais, fora outros somando mais de R$ 170 
• milhões em contratos de locação de veículos (ANEXO 2). -• • • -• -• • • • • -• • • e • --e 
• • --• • • • . --• 
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Denúncia : Lixo do RIO: Empresa Julio Sim6es vai ser demmclada no 
Ministáio P6blico por supostas irregularidades apontadas pelo TCM do 
Rio de Janeiro 
Enviado por Redação em 0l/12fl007 (1751 leituras) 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Lixo da Câmara 
Municipal, composta pelos vereadores Jairinho (PSC), Jorge Mauro 
(PRTB), Paulo Cerri (PFL), Lucinba (PSDB), Argemiro Pimentel 
(PMDB) e Charbel Zaib (PDT) "investigou" a concentração de mais de 
800/4 dos contJatos de limpeza que estão "nas mãos" da Transportadora 
Júlio Simões. Dos 14 contratos, 12 slo de~ no valor de RS 671,7 
milhões. Essa empresa venceu duas licitações de R$ 169,!J milhões para 
locação de veículos. 

~ O Internet Explorer não pode exibir a página da W 
llllf Busca 

Inspeções do TCM detectmam cobnmças com 212°/4 de diferença para --

produtos identicos e custos extras para serviços já executados, entre I ProaJ 1 
Cadastre-se agora. outras irregularidades. Como supusta1nente já estava previsto, tenninou . rar 

M em pizza a Comisdo Parlammtar de Inquérito (CPI) do Lixo instaurada, Pesgwsa avançada 
enu • · Tiempo em Betim 

Início Notícias Fale CJ ~~,pela CAmara de Vereadores do Rio para apurar denúncias de 
. inegu)aridades nos CODtlatos da COMLURB com a empresa 

cono~ Antmci~ Transportadora Júlio Sim&s. Quatro dos cinco mrmbros da Comissão -
Col~stas Argu~vo de Paulo Ceni, Jorge MalD'O, Argemiro Pimentel e o presidente da CPI, 
notí~1as Sobre nos vereador Jairinho, rejeitaram O réJatório final apresentado pela re1atora 

Serviços Lucinha (PSDB), com base em im,gularidades levantadas pelo Tnõunal 
Leis de B~ Enviar de Contas do Município (TCM). O administrador Enio Noronha Raffin 
releas~ e ~gos buscou detalhes do tema e investiga em paralelo a relação entre a 
Horários linhas empraa Julio Simões e a COMLURB, onde o é presidente o senhor 
municipais Betim Oi Paulo Carvalho. O documento da relatora, elaborado a partir de provas 

Fixo 2ª Via eollúdas ao longo de seis meses de investigação> aponta indícios de 
Contrachegue ftaude na execução dos contratos de locação de veículos, danos ao 

Prefeitura de Betim Erário, aimes contra a Lei de Licitaçaes, Improbidade Administrativa e 

ISSON Betim Guia administração direcionada para favorecer a empresa Júlio Simões, que 

IPTU Betim Copasa, 2º concentra mais de SOo/ó do serviço de coleta de lixo na Prefeitura do Rio 
via Cemig, 2º Via e de Janeiro. Ignorando os docummtos do próprio TCM, o relatório 
serviços Pessoas vencedor apresentado pelo vereador Paulo Carl (Democratas) atesta que 

Desaparecidas Horários "a conclusão da CPI não produziu qualquer prova documental que 

ônibus RMBH Detran impute mácula à COMLURB". Os vereadores afirmam que a Comlurb 
MO Mapa de Betim agiu no estrito cumprimmto das normas legais e pertinentes". Em 

audi&lcia na Cimara o presidente da COMLURB, Paulo Carvalho, 
chegou a admitir que faz o remanejammto de veículos sem se ater às 
cláusulas dos contratos. A CPI apurou que sete de nove contratos da 
Comlurb com a empresa Júlio Simões foram renovados sem licitação, 
por até 2 anos, no valor de RS 174,6 milhões. A CPI do Lixo da Cimara 
de Vereadores do Rio alCODtrou novos indícios de irregularidades nos 
contratos de locaçlo de veículos feitos entre a COMLURB e a empresa 
Júlio Sim.8es. O relatório indica que os editais de licitação foram 
elaborados de forma a privilegiar a Júlio Sbnões, respomável por mais 

de 80-/4 da coleta de lixo na cidade. Teria sido constatado que os 
caminh8es da Júlio Simões percorriam uma distincia até SOO/ó menor 
que aqueJa estabelecida em todos os nove contratos. A rmpresa, 
portanto, viria sendo remunerada como se seus caminh8es estivessem 
perconendo 1JPJ8 disdo.cia maior. Para o Tn1Junal de Contas do 

• O Int, 

Você f 
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Município (TCM), a COMLURB justificou a irregularidade dizendo que 
o percurso maior reaHado por caminhões de ou1ros contratos 
supostamente compmsariam tal defasagem. "A COMLURB tentou 
explicar um erro com outro. Os contratos devem ser independentes. E se 
estivessem nas mãos de outras empresas? Como essa compensação seria 
feita? Não passa de um jogo de cartas marcadas", questiona a vereadora 
Lucinha. De acordo com o relat6rio, a Júlio Sim8es vem. sendo 
beneficiada há vários anos nas conconincias. "Como as demais 
empresas não têm a informação privilegiada de que podem fazer a coleta 
numa disdncia menor que a prevista no contrato, elas desistem. 
Enquanto a Júlio SimGes pode oferecer o menor preço", afirma o 
vereador Dr. Jairinho (PSC). O documento também aponta . 
irregularidades nos odômetro~ equipamentos que medem a 
quilometragem. Após as inspeções do TCM, o percentual de aparelhos 
danificados subiu de S°/4 para 17,5%. Mesmo sem o voto da maioria, a 
relatora Lucinba promete e,,carninbar oopia do relatório ao Ministério 
Público, ao Tnõunal de Contas do Munfpio, ao prefeito Cesar Maia e a 
Controladoria Geral do Município. . 

Aterro sanitirio da empresa Jalio Simies ao Rio de Janeiro sofre 
oatn derrota 

A polêmica sobre a implantação do Atem> Sanitário de Paciência, na 
Zona Oeste do Rio, ganhou novo ingrediente. A Assembléia Legislativa 
(Alerj) aprovou, em regime de urgência, decreto suspendendo a 
audiência pública marcada pela Comissão Estadual de Controle 
Ambiental (Ceca), para discutir o assunto. O decreto foi apresentado 
pela Comissão de Defesa de Meio de Ambiente da Alerj. O presidente 
da comissão, André do PV, alegou que a audiência estava sendo 
programada "a toqué de caixa, em frontal violação à legis!ação 
ambiental". Poderá ser emitida a licença prévia para a empresa Júlio 
Simões, que levará RS 1 bilhão durante IS anos. A polêmica se arrasta 
há quatro anos. O aterro de Paciência foi projetado para substituir o de 
Oram.acho, onde o Rio destina os resíduos da "cidade maravilhosa" 
atualmente e que deveria ter encerrado as atividades em 2004. O 
Ministério Publico do Estado do Rio de Janeiro deveria investigar como 
se deu a licitação pública, em que teve por vencedora a empresa Julio 
Simões (a mesma que detém 800/4 dos contratos da COMLURB, 
companhia municipal responsável pelo lixo da cidade) e por que motivo 
a Prefeitura não implantou o seu aterro sanitário em tempo de substituir 
odeGramacho • 

Enio Noronha Raflln/Mjfta do Lixo 

Classificação: 2.00 (1 voto)- Classifigue esta notícia -

. . . . l~ 11 ~ Enviar es18 história par aum amigo 1 
Artigo Anterior - Próxuno Artigo · '-· --:========~-
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24/0 lflO 11 - Transporte público é 
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A Prefeitura de Itaguaí, RJ, entra na Justiça contra o 
licenciamento de aterro sanitário sobre o Aquífero Pi~anema 

Publicado em agosto 29, 2009 por HC 

[Envie este texto por Email] 

A .Prefeitura de ltaguaí, na região metropolitana do Rio, vai entrar na Justiça para tentar impedir o 
licenciamento de aterro sanitário sobre o Aquífero Piranema, alegando que o terreno é do 
município. De acordo com o procurador da cidade, Alexandre Oberg, a propriedade da área cedida 
ao Centio de Tratamento de Resíduos de Santa Rosa está sendo discutida judicialm~te desde · 
1996, quando Seropédica se emancipou de Itaguaí. O processo, que está no Superior Tnõunal de 
Justiça (STJ), ainda não foi concluído, mas a Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou, há 
quase dois anos, alteração na lei orgânica do município para viabilimr a criação do aterro . 

O prefeito de ltaguaí, Carlos Busatto Júnior, ressalta que o local é totalmente inadequado para a 
instalação de um lixão. "O aterro ficaria em cima do terceiro maior aquífero do Rio, que é uma 
reserva de água potável estratégica para o estado. Uma contaminação ali seria um dano ambiental 
irreparável de grandes consequências. Por isso, a Prefeitura de ltaguaí é totalmente contra o 
projeto", enfatizou. "O aterro é útil e necessário, mas não nesse local. Seropédica tem outros 
terrenos disponíveis e tecnicamente mais adequados para esse empreendimento", defendeu 
Charlinho . 

Segundo o prefeito, a população do município seria a mais afetada caso houvesse um vazamento 
que contaminasse o aquífero, já que seu fluxo segue em direção a Itaguaí. A Prefeitura ainda não 
recebeu o Estudo e o Relatório de Impacto Ambiental (Eia-Rima) da empresa que será responsável 
pela instalação do aterro, e a população do município não foi consultada sobre o projeto . 
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sam o... age2 of6 ~ 

Uma audiência públi disc • A N 6>(.Q ~ } l , 
mas acabo ,.. capara ~tiro assunto chegou a ser iniciada ontem (26) em Seropédi~ 

u nao acontecendo. Cerca de 300 manifestantes, fi • . 

palavras de ordem, entraram no auditóri . . com ~ e cartu.es, gntando 

audiência foi SllSpensa. 
0 unpedindo O debate. Depois de 40 minutos de protesto, a 

Colaboração de Carolina Coutinho para o· EcoDebate. 29/08/2009 
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terro em Seropédica começa a ser construído I Jornal Correio do Brasil Page3of6 • 

O início, nesta sexta-feira, das obras da nova Central de Tratamento de Resíduos (CTR.)lt em 

Seropédica, será o primeiro passo para o fechamento do Aterro de Oram.acho, em Caxias. que hoje 

recebe quase todo o lixo da capital. A licença para a construção da CTR foi concedida, nesta sexta 

-feira, pela prefeitura local e de àcordo com a Ciclus, empresa que vai operar o novo aterro, a 

previsão é q"1e já em dezembro o lugar seja inaugurado e comecem as atividades. Assim. 

Gramacho poderá ser encerrado em 2012, já que a CTR também receberá todo o lixo do Rio e de 

Itaguaí . 

A Câmara de Vereadores de Seropédica aprovou, no ano passado, uma emenda à Lei Orgânica 

proibindo a construção de aterros sanitários na cidade. A prefeitura, então, entrou na Justiça com 

uma ação direta de inconstitucionalidade contra a proposta. A decisão favorável ao Poder 

Executivo foi dada na última segunda-feira. Isso permitiu que a prefeitura concedesse a licença 

para a obra. Todas as autorizações, inclusive as ambientais, já tinham sido dadas pelo estado. 

Para o prefeito do Rio, Eduardo Paes, o fim do Aterro de Gramacho será um marco para a Região 

Metropolitana. De acordo com ele, o lixo terá uma solução limpa, ambientalmente correta e viável 

economicamente . 

Mais do que receber o lixo, a CTR de Seropédica será uma usina de geração de energia a partir da 

queima do gás metano captado dos detritos. Também será produzida energia em sete unidades no 

Rio (Caju, V argem Pequena, Taquara, Santa Cruz, Bangu, Marechal Hermes e Penha), as Estações 

de Transferência de Resíduos. que receberão o lixo antes de ele ser levado para Seropédica. 

Nesses locais, a energia será produzida com a queima de lixo seco . 

ti 
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. DA PROMISCUIDADE INSTITUCIONAL 

O processo de licenciamento ambiental do projeto CTR Santa 

Rosa é extremamente nebuloso. Surgiu como socorro ao fato da 

justiça federal ter inviabilizado o empreendimento em Paciência. 

Teve início a partir do município de· ltaguaí, mas foi licenciado pelo 

INEA como sendo em Seropédica. Ocorre que a referida área é 

objeto de litígio, o que inviabilizaria como alternativa locacional, algo 

que foi "passado por cima", não sem reações (ANEXOS 2.1 e 2.2.). 
; 

Sem ter sido sequer definida pela Justiça Federal, a 

titularidade da área, para ''facilitar" o processo o INEA teria 

recomendado à Câmara Municipal de Seropédica que legislasse 

sobre a área em litígio, declarando-a como de interesse público 

para projetos de saneamento; 

Não bastasse isso, o INEA revogou uma série de diretrizes de 

licenciamento que prevaleciam antes de sua criação e que impedia 

o licenciamento de empreendimentos altamente impactantes em 

áreas de manancial. No caso, na Bacia do Guandu, onde ocorre 

recarga de aqüífero Piranema, até então um impeditivo superado de 
forma tortuosa. 

Assim, o processo de licenciamento ambiental do CTR 

SANTA ROSA tem início, eivado de vi cios de origem, e não 

poderia produzir outro efeito que a suspensão das obras de 

implantação do aterro, em 2010 por determinação do Prefeito 

Municipal que assumiu após a cassação de seu antecessor, por 

uma série de ilegalidades cometidas (ANEXO 3) . 

Publicamente, o prefeito Eduardo Paes teve de intervir em 

favor da empresa (ANEXO 4) sem efeito, o que levou a empresa 

SERB, como titular da Licença de Instalação, a representar contra o 
prefeito de Seropédica, obtendo questionável decisão monocrática 

no Tribunal de Justiça que levanta a suspeição da própria decisão . 

-
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Mas a concessão desde o inicio - em 2003 - estaria em nome 

· da empresa Julio Simões que - em 201 O - constituiu com a 

empresa HAZTEC a CICLUS (ANEXO 5) como SPE. Mas não é 

isso o que consta das licenças ambientais concedidas pelo INEA. 

A licença prévia do CTR Santa Rosa aparece em nome da 

. empresa S.A. Paulista (incorporada pela empresa HAZTEC). Já 
·· a licença de instalação aparece em ·nome da empresa SERB 

que aparentemente não consta da SPE Ciclus, como ficará 

claro mais à frente, reforçando a suspeita de tratar-se de um 

imbróglio sem tamanho, propositalmente estruturado, a fim de 

tumultuar qualquer ação contrária ao empreendimento, o que 

fere o princípio da publicidade e transparência que deve reger 
a conduta pública. 

Como ficará provado mais à frente, na peça objeto de decisão 

do Tribunal de Justiça, a desembargadora responsável anexa como 

parte de sua decisão o pedido integral das empresas Julie Simões e 

Haztec, para determinar que o Prefeito de Seropédica SE 
ABSTENHA de qualquer medida que venha a prejudicar o 

empreendimento. 

Configura-se clara evidência de sobreposição de poderes em 

que o interesse do particular define como o judiciãrio deve julgar o 

interesse do coletivo, algo que merece analise da Corregedoria do 

Tribunal de Justiça e do próprio Conselho Nacional de Justiça. 

Mas, as irregularidades envolvendo o INEA e o projeto da 

Julie Simões/Haztec em Seropédica não param por aí. Na extensa 

documentação anexa é possível detectar outras ilegalidades, em 

especial, contumaz prática criminosa de OMISSÃO do INEA . 

-
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Gerais 

Resfduos 

Reclclaae,n 

·' RESÍDUOS 

~~ .•INSTITLiroNAL 

Quem somos 

Anuncte 

Assine 

Denuncie/ ReclMN: 

Fale Conosco 

Twttter 

Assine nosso 
Feed 
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Matérias 

Paes diz que tentarã acordo sobre aterro em Seropédtca 
O prefeito dD Alo não teme Uffll 1'111\'il .,em cio lblo no Alo, e que acredltiJ numa sok,çlo baseada no cUlogo 

18/10/2010 Ol:37 

O pmello Eduardo Paesdislle quelenllnl enlrarem IICOldO como p111taio ele Setop6cllca, AlcirMadlnaZZO. para 
19YBl1er a suspenslo do llvllt de obfa cio ~que esl6 sendo CDIIStruldo na c:ldlde. Paes conlnnOu que 
enconnré o pndalo ne pnWma que,..fllnl, quando ,....,.dlsallir • ...... ....,._cio en..,ee.ldinmo para 
~ oc!::S-eo:~ enhnla IIOjl uma sftllaCIO excepclanal, por causa da muclallÇa de 

-6 nalUral que llajl necessidade dl esclarednienloL A16 OUll'O Cla. .. oum, """91to. O atem> de Sen,pMica é• 
SOluçlo que a pmtlln do Rio eSd dando para toda• Regllo MelropOllana. é uma COnlll que a cidade está 
pagando de uma alemaliva pera toda a RIQllo Mnopollana. OIMamlnle, o p,efelo tem a razio dele de querer 
esdaredmenlas sobre~-. dnnou o prefelodo Rio • 

Pe,guntado se • prefellu,a ac:ellaril fazer IIIOCli6ca9lleS no pn,jalo. Paes defeftdell a Ideia original Jé apn,vada: 
-estamos fazendo uma allemalM ~ coffllll, urn cenin, de lnllamenlo de residuOS numa 4ru sem ==:,::_:~!118'' aç,5as '"llllquldas. o prDjlllO tem Iodas• llt.encaS antilnlals e urtllnlsllCaS e 1514 

Ele disse ainda que nlo teme uma ncMt gue,re do lillD no Rio, e que IICllldita n- sollação beseada no cr141ogo. 

DoOGlobo 
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\.,lÇJUS 

~ 
APRESENTAÇÃO 

CENTRAL DE TRATAMENTO DE 
RESIDUOS (CTR) 

ESTAÇÕES DE TRANSFERtNCIAS 
DE RESIDUOS (ET'Rs) 

MAQUETE ELETRÔNICA 

FILME INSTITUCIONAL 

Gerenciamento completo 

dos diversos tipos de resíduos, 

evitando a poluiçio 

e minimizando os impactos 

ambientais e sociais • 

A Odus 6 uma c:oncessio da c:omlurb - COmpanhla Municipal de umpma Urbana - formada como 
Sociedade de Prop6sitD Espedllco (SflE) que une a credibllldade da .Jlltlo Slmôes em logistlca à experttse 

da HaztllC Novagerar em gestão de resktuos. Fundada em 2010. foi atada para realizar a gestão Integrada 

- bansfefllda, transporte. trata~ e dlsposlçlo final - cios reslduos s6Udos urbanas domidl"iares e de 

grandes geradores das cidades do Rio de JanelrO, Seropédka e Itagual • 

A eslndUra ela Oc:lus iftdul as operaçiSes de uma Central de Tratamento de Reslduos (CTR) e de sele 

~deTransfertnda de ltesiduos (l:TRs) • 

O proJelO tlknlc:O e o modelo lnstltudOnal da CTR foram inspiradas na e,cpe,tênda da ttazlleC Hovagerar, 

que desen,ot.,eu na CTR Ncwa ~. em 2003, o primeiro prOjeb) de tratamento e destinaÇlo final de 

resfduos agregado a geraç1o de 3nerga llmpa e renovftel atr.MS do aproveitamento~ do 

biog6s. ReCDnhedda mundlalmel'lte, a CTR Nova Iguaçu foi pioneira no mercado de cnditDs de c:arbonO 

porque oblelle o primeiro pn,JelD de mttlgaçio de gases de efeito estufa no imblto do MecaniSmO de 
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A QUESTÃO SOCIAL ENVOLVENDO A 
POPULAÇÃO DO JARDIM GRAMACHO 

Com uma área de 1.300.000 m2, o aterro de Gramacho 

funciona 24 horas, recebendo cerca de 9 mil toneladas de lixo por 

dia, vindos da capital do Rio de Janeiro e mais 6 municípios. Uma 

briga entre as prefeituras do Rio e de Duque de Caxias acerca da 

utilização do aterro sanitário é a parte mais encardida da "guerra do 

lixo" no estado que tende a acirrar-se, caso tenha início a operação 

do aterro de Seropédica sem que medidas sejam tomadas para 

evitar o aumento das tensões com o encerramento do aterro sem 

alternativas para mais milhares de famílias de catadores que 

sobrevivem da coleta de materiais recicláveis ali . 

O aterro é controlado pela Companhia Municipal de Limpeza 

Urbana do Rio de Janeiro (Comlurb), funciona há mais d~ 30 anos . 

Era um lixão sem qualquer controle até 1995, quando passou à 

categoria de "aterro controlado", gerido com algumas preocupações 

sanitárias . 

Com a justificativa desse passivo, Duque de Caxias, chegou a 

aprovar uma lei municipal criando a Taxa de Compensação 

Ambiental a ser cobrada das prefeituras de outras cidades que 

utilizam o aterro. A decisão desagradou a Comlurb, dona do terreno 

do aterro, dando início a uma batalha na Justiça que resultou na 

suspensão da cobrança. Pela lei, a Comlurb deveria pagar cerca 

de R$ 500 mil por mês para compensar os danos causados a 

Duque de Caxias. 

Independentemente da contribuição, o passo seguinte seria a 

efetivação de um Plano Gradual para Desativação e Fechamento 

do Aterro, apresentado ao TCM com o aval do Ministério Público do 

Estado, no formato de um Termo de Ajustamento de Conduta . 

-
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Tal plano previa a coleta seletiva de lixo "de porta em porta", 

programas de educação ambiental e reciclagem; apoio às 

cooperativas de catadores para aquisição de equipamentos, 

veículos, além do aproveitamento energético do lixo orgânico para 

gerar energia . 

Dessas, · a única providência foi exatamente a mais 

interessante a grandes empresas. Atualmente, parte dele está 

interditado, servindo para extração de gás metano para geração de 

energia, concedido a um consórcio internacional, com a promessa 

de que parte dos lucros obtidos reverteria em favor de um fundo 

destinado a apoiar as famílias de catadores . 

É certo que caberá à Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro a 

maior responsabilidade quanto ao destino das familias de catadores 

que operam há décadas no Gramacho, até porque - na prática -

configuram-se como "concessionários" da COMLURB para coleta 

seletiva e destinação de materiais recicláveis nunca compensados 

devidamente pela redução do lixo depositado { embora tenham 

garantido - com isso - sobrevida ao aterro, sem remuneração 

adequada, merecendo serem indenizados por essa relação 

contratual fática ) . 

Mas, autoridades ligadas à Secretaria do Meio Ambiente da 

Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro tem anunciado em diversos 

eventos públicos,,, que o aterro de Seropédica deve (a qualquer 

custo) entrar em operação ainda no primeiro semestre de 2011, 

levando ao encerramento da destinação de lixo ao Gramacho, sem 

que tenham sido definidas as compensações aos catadores . 

Desenha-se aí burla de ente público frente a compromissos 

anteriormente assumidos inclusive junto ao Ministério Público, 

tornando estratégica a investigação e combate às ilegalidades que 

vem sendo cometidas para agilizar a implantação do aterro de 

Seropédica que só beneficia as empresas Julio Simões e Haztec . 

-
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EXISTE PERSPECTIVA DE SOLUÇÃO? . 

As autoridades, quando perguntadas, costumam argumentar -
de forma apelativa - que há o risco de uma situação emergencial, 
caso não entre em operação no prazo previsto, o aterro de 
Seropédica . 

Estudo realizado por pesquisadores da Universidade Federal 
Rural do Rio de Janeiro (um dos mais reconhecidos centros do 
conhecimento cujo campus está em Seropédica), aponta como 
solução a adoção de novas tecnologias mais sustentáveis para o 
tratamento de resíduos (ANEXO 6) eliminando-se o falso 
argumento de que impedir o aterro sanitário seria um risco. 

Referido estudo veio a público em audiência pública realizada 
na Câmara Municipal de Seropédica, durante as comemorações da 
Semana Internacional -de Direitos Humanos, apontando para uma 
maior qualificação do debate em tomo da questão . 

-
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E.SAtvW à UFRRJ 
:no.anos. de educ:ac;ã.c 

INSTALAÇÃO DE CENTROS DE TRATAMENTOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
, 

RIO DE JANEIRO EM SfROPEDICA 

1. APRESçNTAÇÃO 

Considerando os estudos desenvolvidos pela Universidade Federal Rural do Rio de 

Janeiro {UFRRJ) sobre os impactos ambientais e sociais resultantes de uma eventual 

implantação de um aterro sanitáiio sobre nascentes de rios e sobre o aqOíferc de Piranema 

em Sercpédica pelas Avaliações técnicas e ambientais dos pesquisadores da UFRRJ, forge 

Xavier da Siiva e Maria Hilde de Barros Goes, considerando que Seropédica já possui um 

enorme passivo ambiental resultado do extrativismo de areia e teria orgânica, para a cidade 

do Rio de Janeiro e finalmente, observando as mantfestações populares em fóruns de debates 

e audiências públicas que descaracteriza quaiquer interesse do Município na implantação 

deste empreendimento> foi realizada em 16 de setembro de 2010, no Gabinete da Reitoria 

com a presença dos membros da Administração da UFRRJ, Prefeitura de Seropédica, 

representada peio Prefeito, Assessores e Secretários e outras representantes do Município e 

Instituições . de Pesquisa> para discussão do tema Aterro Sanitário em Seropédica. Após 

discussões ficou decidido que o instituto de Tecnoiogia da UFRRJ, representado peio seu 

Diretor, Prof. Hétio Fernandes Machado Júnior, iria fonna-r junto com os profissionais do 

Instituto de Tecnologia (IT)> da Prefeitura e outros participantes voluntários desta reunião, 

uma equipe técnica para levantar e avaliar possibilidades técnicas para o tratamento de 

resíduos sólidos em contraponto à instalação de um aterro sanitário . 

,, 
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2. PROPOSTAS INIOAIS PARA A REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS A SEREM @) 
DEPOSITADOS EM ATERROS SANffÁRIOS 

Autoria: Prof9 Fabíola Oliveira da cunha (DEQílT /UFRRJ) 

Soluções macro de grandes instalações não são viáveis para quaisquer tipos de 

tratamento de resíduos que visem à redução dos volumes de resíduos gerados pelos centros 

urbanos e outros em suas diversas atividades. Soluções micro, que atendam de modo eelulõr o 

tratamento de resíduos sólidos, são as mais recomendáveis., uma _vez que formam "ecopolo~ 

que possibilitam resultados que levam a redução de> aproximadamente> 95% dos resíduos 

coletados, despendendo menos energia e gerando um resíduo final que poderá ser destinado 

a aterros sanitários ou finaiiiado peia construção civil, sendo transformados em materiais 

cimentíceos_. cerâmicos e outros. Partindo de resultados das análises áa composição dos 

resíduos, a serem tratados_. podem-se propor soluções diretas_. tais como: 

Primeira Proposta: SEGREGAÇÃO DOS RESÍDUOS. Já que não há coleta seletiva nos münidpios 

onde os mesmos são gerados, a segregação poderá ser parcialmente mecanizada e deverá ser 

efetuada> pelo menos.,. peios seguintes rtens: 

1) Vidro (incolor e colorido); 

2) Metais ferrosos; 

3) Metais não-ferrosos; 

4) Papel e papelão; 

5) Plásticos; 

6) Matéria orgânica e 

7) Outros. • 

Uma vez segregados, cada categoria de resíduos terá uma ~estinação que poderá ser a 

reciclagem, a "valorizaçãon ou o tratamento do mesmo conforme as diretrizes a seguir: 

1) Vidro - o material deverá ser separado em jncolor e colorido, e depois moído e 

enviado para a reciclagem. Já que a AMBEV fabrica garrafas one way na fábrica do KM 32., 

procurar saber da viabilidade da AMBFv utiiizar o material com matéria-prima {distância 

17 Km do município de Ser6pedica}. Também existe uma grande fábrica de vidros - SAJl\i'T 

GOBAIN - em Barra Mansa, distando aproximadamente 67 Km do munidpio de 

Seropédica. 

2) Metais ferrosos - o material deverá ser prensado e encaminhado para a recldagem na 

Gerdau (eles já recebem/compram sucata para utilizar como matéria-prima no processo), 

localizada a aproximadamente 20 Km de Seropédica. 
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3) Metais não-ferrosos - o material deverá ser 

AtJ GXO 6 
prensado e encaminhado para a (!jJ 

reciclagem na Velesuf (eles já recebem/compram afumf nio para utilizar como matéria­

prima no processo}, localizada a aproximadamente 20 Km de Seropédica .. 

4) Papel e papelão - o material devera ser prensado e encaminl)ado para a reciclagem 

(verificar a possibilidade de efetuar a reddagern do mesmo nas proximidades de 

Seropédica) . 

5) Plásticos - a ser recidados pela Petertu ou empresas de reciclagem de plásticos. 

6) Matéria orgânica - o material deverá ser misturado a folhas e podas de árvores, todos 

devidamente cominuídos, a fim de corrigir a relação carbono-nitrogênio. O material 

misturado deverá sofrer compostagem ou biodrgestão e o composto produzido utiUzado 

em benfeitorias paisagísticas para o município ou na recuperação do ufücão'' áa cidade . 

7) Outros - aqueJes resíduos que estiverem muito misturados ou não puderem mais ser 

segregados., deverão ser incinerados para a geração de eletricidade., onde os gases 

emanados deverão ser tratados e as cinzas geradas poderão ser utfüzadas como 

base/suporte para a pavimentação de ruas. 

Segunda Proposta: INONERAÇÃO DOS RESÍDUOS. já que os resíduos já foram parda!mente 

separados / tratados em usinas no Rio · de Janeiro, grande parte do material reddável já fci 

removida. Aliado a isso .. o material chegará aqui prensado dificultando a segregação do 

mesmo. A proposta é incinerar o lixo para a geração de eletricidade, onde os gases emanados 

deverão ser tratados e as cinzas geradas poderão ser utili2adas como base/suporte para a 

pavimentação de ruas. Os crédi+..os de carbono geraàos poderão ser negociados e os recursos 

íevertidos em ações educativas de segregação / separação do Uxo dom~-tico . 

Terceira Proposta: BIODIGÊsTÃO ANAERÓBIA DOS RESÍDUOS. São reatores dispostos em série 

de modo a promover a biodegradação anaeróbia do residuo ( que àeverá ser 

predominantemente .orgânico e deverá ser previamente analisado para saber se a digestão é 

possível e, se necessário, inoculado). O gás metano gerado devera ser utilizado para a geração 

de energia elétrica e o todo restante desidratado e disposto em aterro sanitário ou co­

processado para fabricação de cimento para construção dYit Os créditos de carbono gerados 

poderão ser negociados e os recursos revertidos em ações educativas de 

segregação/separação do lixo doméstico . 

Todas essas ações somadas ou aplicadas serão responsáveis pe!a geração de empregos 

e renda nos municípios, precisando das informações governamentais para ser dimensionadas e 

implantadas na constituição dos "ecopolos'' . 

Encaminhada aos presentes na Reunião de 16/09/2010 em 21/09/2010 

Prof. Hélio Fernandes Machaáo Júnior 

Díretor do IT/UFRRJ 

21 
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3. REUNJÕES TÉCNICAS 

Em reunião no IT/UFRRJ em 13/10/10., estiveram presentés o Prof. Hélio Jr., Diretor do 

fT, Pror Fabfola Cunha do OEQ/IT., Prof. Edvá Brito áo DCA/IF e Prof. Adem ar QuinteUa, 

Secíetário de Meio Ambiente do Municfpio de Seropédica., com objetivo de proceder a um 

levantamento de soluções técnicas para o tratamento de resíduos sólidos. Após discussão 

ficou estabelecido que fossem convidadas empresas e grupos para apresentação de soluções 

para tratamento de resíduos sófidos, já observadas as diretrizes da Jei 12.305 de 02 de agosto 

de 2010, que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, que altera a Lei 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998 e dá outras providêndas. Sancionada em agosto de 2010., após 20 anos de 

tramitação no Senado, a Política Nacional de Residuos Sólidos {"PNRSn) tem por objetivo 

solucionar problemas enfrentados na gestão de resíduos sóHdos. De acordo com a PNRS: 

• Rejeitas: 11 Resíduos sólidos que depois de esgotadas todas as possibilidades de 

tratamento e recuperação energético não apresente outra solução que não a disposição 

finaf' (aterro} priorização do tratamento e recuperação de resíduos em detrimento 

à disposição direta em aterros; 

• Responsabilidade Compartilhada pào Ctdc de Vida dos Produtos: transição de 

ambiente onde ônus recai sob o fabricante de um produto para comprometimento mútuo 

entre agentes públicos e privados 

• O incentivo à sistemas de ges+-.ão ambiental e empresarial voltados ao 

reaproveitamento de resíduos., incluída a recuperação e o aproveitamento energético. 

A partir desta abordagem, reuniões foram agendadas pelo Sr. Adernar QuinteUa com 

• 
empíesas e grupos para apresentação das soluções. As seguintes empresas foram contactadas: 

• F.oxx Participações e Foxx Soluções Ambientais; 

• Instituto de Pesquisa Desenvolvimento lnstitucionai- i?Dl (Usina Verde); 

• AGIR-Ação de Gestão Integrada de Resíduos; 

• ECOMASSA. 

• Ermel Tecnologia Ambiental Ltda. 

Como somente as empresas Foxx Participações e f PDf compareceram até a elaboração 

deste documento, as análises subseqüentes, que serão apresentadas de forma sintética, 

explanam os resultados destas reuniões . 

• 
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3.1. EMPRESA FOXX PARTIOPAÇÕES 

Data da Reunião: 22/10/2010 

Solução: CENTRAL DE RECICLAGEM ENERGÉTICA DE RESÍDUOS 

Parcerias: Groupe TIRU e AREVA 

O Grupo Empreendedor Foxx é formado Quadro societário resultante da união de 

forças de capital e experiência na gestão de resíduos sólidos com a 1! Concessão de Gestão de 

Resíduos Sólidos, operando nacionalmente desde 2002 - ltapevi/SP e a 1! Parceria PúbHco 

Privada para Gestão de Resíduos Sólidos., no prazo de 20 anos., assinada em 2009-jacareí/SP. • 

O Grupo Empreendedor Tiru atua na Gestão de Resíduos Sólidos na França desde 

1922. A empresa trata, mundialmente, 3.600.000 toneladas de RSU, sendo a maior operadora 

do setor na França. São 20 UTEs (16 na Fr:,mça) que juntas são responsáveis por gerar 

4.200.000 MWh. 

O Grupo Empreendedor Areva é um conglomerado industrial francês que oferece aos 

seus clientes soluções em geração de energia e transmissão elétrica; possui mais de 100 

plantas construídas em Europa, América Latina e Ásia. Seu faturamento foi superior a 61 

bilhões de Euros/ano. Adquiriu a Koblitz em 2007, a maior integradora brasileira de projetos 

de Geração de E~ergia a partir de oiomassa com a majs de 85 pJantas instaJadas. 

Proposta: 

Recebimento de resíduos, após separação de recicláveis, em usina para a combustão 

dos mesmos e, a partir de um conjunto de Turbina a Vapor e Gerador, garantir a geração de 

energia através da transformação da energia térmica gerada na caldeira de combustão em 

energia mecânica e então em energia elétrica. Após a combustão, as cinzas formadas peio 

material queimado e peJo material inerte (não combustível) que não foi triade previamente 

como metais, vidros, terra, pedras e outros, podem ser utmzadas pelo poder público para a 

pavimentação de vias e/ou produção de materiais cimentícios (figura 1). Esta cinz.a representa 

entre 10% e 15% do total dos resíduos. Os gases gerados na combustão serão tratados em 

Sistema de Tratamento de Gases, o quai garante as emissões em níveis acima do exigidos pelos 

órgãos ambientais brasiieiros. 

11 
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Figura 1. Fluxograma do Processo de Gestão de Resíduos 
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Volume ~e investimento privado para o tratamento de 9.000t/dfa de lixo pelo 

empreendimento-Tarifa: R$ 45,00/ton de Uxo (recebimento na planta). 

Benefícios ~clíticos e Socia~ 
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Valores em mil Reais-data base: Outubro/2010 • 

0 Agregar ao projeto, a criação do CENTRO DE REFERÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL em g~-tão social de educação., saúde e meio ambiente; 

• Inclusão das COOPERATNAS DE CATADORES ao projeto investindo na aquisição de 

modernos equipamentos de coleta e reciclagem (ex: carrinhos elétricos para coleta de 

recicláveis e implantação de centros de triagem}; 

a Incentivo à INDUSTRIA OE REOClAGEM realizando os investimentos necessários tanto 

no sistema de triagem mecanizada de resfduos orgânicos quanto na construção de gatpões 

de armazenamento visando a excelência neste tipo de atividade; 

• Caracterizar sua administração como MARCO HJSTÓRJCO agregando a sua imagem a 

marca de MODELO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA SUSTENTÁVEL, focada em modelo 

sustentável de gestão dos problemas do meio ambiente urbano; 
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• Ser reconhecida em razão de sua contribuição à REDUÇÃO DOS GASES OE EFEITO 

ESTUFA; 

• · Valorização da AUTO-ESflMA DA POPULAÇÃO, em razão do orgulho pelo 

reconhecimento de sua cidade como exem~o de CIDADE susrENTÁVEL 

Benefícios Econômicos: 

• Redução dos custos atuais com o transporte e destinação fina1 dos resíduos; 

• Aumento na arrecadação de impostos municipais (ISS); 

9 Todas as instalações serão revertidas para o Município ao término do contrato . 

Benefícios Ambientais: 

• Geração de energia através de fontes renováveis; 

• Ampliação da reciclagem de materiais; 

• Minimização da utilização de aterros sanitários; 

• Redução das emissões de gases de efeito estufa; 

9 Modelo definitivo para a destinação de resíduos. 

Benefícios Diretos: 

• Tornar-se referência na gestão de resíduos: Cidade Verde; 

e Eliminar riscos de contaminação do aqüffero; 

• Gerar energia de fonte renovável capaz de suprir aproximadamente 1.000.000 àe 

habitantes; 

• Criação de indústria de transformação; 

• Geração de aproximadamente 1.000 novos postos de trabalho • 
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3.2 - INSTITUTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO fNSTITUO.ONAL- IPDI (Usina Verde} 

Data da Reunião: 05/11/2010 

Solução: Implantação de sistema coreano que separa automaticamente o lixo e gera 

energia com parte do lixo separado 

O Instituto de Pesquisa e Desenvolvimento Institucional - IPDI, Instituição sem fins 

iucrativos, de caráter social, cultural e educacional, focada, em parceria com outras entidades 

públicas e privadas da sociedade civil, na implantação e desenvolvimento de projetos para 

Administração Pública, capazes de contribuir para o aperfeiçoamento dos modelos atuais de 

planejamento e gestão. 

Proposta: . Extinguir definitivamente lixões, viabilizando nestas áreas a implantação de um 

Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos, utfüzando os resíduos retirados do lixo para gerar 

energia renovável. 

OBJETJVOS ESPEOFICOS 

• Alta eficiência na separação de resíduos; 

• Recuperação eficiente de aterros; 

• Reutilização de aterros fechados ou encerrados; 

• Aumento de valores utilitários do lixo aproveitável; 

e Recidagem de materiais recuperados; 

• Extinção de diversos Jixões existentes; 

• Ellminação de vários focos de poJuição ambiental {soJo., ar e recursos hídricos}; 

• Controle da proliferação de vetores biológicos de grande significação na transmissão 

de doenças infecciosas; .. 
• Eliminação da prática de "cataçãon de lixo por homens, mulheres e crianças; 

• Geração imediata empregos diretos e indiretos . 

Benefícios Esperados: 

~ Geração de materiais limpos separados pãra reciclagem a partir de tixo armazenado 

{SUSTENTABlUDADE-com renda da venda de produtos para reciclagem); 

a Geração de produtos para construção civil (Segregação de pedras_. pneus e areia). A 

economia da prefeitura com a geração deste material contribui para sustentabilidade do 

projeto; 

• Redução de armazenamento de lixo nas cidades (Redução do passivo ambiental àe 

aterros já encerrados). Com isso, as prefeituras poderão explorar o Crédito de Carbono; 

~ Ganho de áreas re\fitali2adas, antes utilizadas como local para construção de aterros 

~ ou Jixões; 

Organização e otimização das ·atiVidades da população de catadores de lixo {Inclusão 

Social); ,, 



• J • ~, • "j • .,. 
'P. 
1e -p. ;)). 
p. -• ºJ. .... ,. 

··• :. 
.--··• .-• ,.. 
·• • -• .... 
·,,-. 
• --• ~-•• ·~• •• • • • • • • -• -• • ., .) 
~ 

J . .,,. 

---!mllillllllal--··--,.;;;;.:.;-•·~-· -~-·-~· --·-..,--·--•· ... --.---... -·-·-. 

A~6Ko 0J 
Processo: Recuperação de lixo velho através de Supex Syst:em, liberando as áreas ocupadas Cf0 
pelos lixões e MBT (Uxo Novo Recebido} pera separação e briquetagem do fixo recebido para 

geração de energia, conforme fluxogramas {Rguras 2 e 3) a seguir: 
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Figura 2. Supex System - Diagrama de Processo de Beneficiamento do Uxo Velho detalhado. 
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Figura 3. MBT - Diagrama de Processamento do Novo Lixo Recebido detalhado . 

NÃO APRESENTOU OJSTOS OPERAO°I-" INVESTIMENTOS PÜBUCO-PRlVADOS. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS E CONO.USÕES 

Outras empresas foram convidadas para apresentar soluções, algumas enviaram 

material de propaganda (AGIR e ECOMASSA), sem apresentar custos operacionais e/ou 

investimentos necessários para o beneficiamento dos RSU {Resíduos Sólidos Urbanos) e outr.as 

simplesmente não apareceram. 

Todas as soluções apresentadas visam à redução dos volumes de RSU gerados a fim de 

eliminar os Aterros sanitários, condiz.ente com a Política Nacional de Resf duos Sólidos 
• 

Observadas as soluções apresentadas e a Lei 12.305 de 02 de agosto de 2010, que 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; concfuf-se que 9s processos que utilizam a 

redução de volumes de resíduos, tanto para gerar energia quanto para gerar briquetes para 

geração energia possibilitam a eliminação dos Aterros Sanitários. 

As áreas ocupadas pelos empreendimentos são da ordem de 10% da área ocupada por 

um Aterro Sanitário. Nesta área, existe, ainda, a possibilidade de instalação de um póio de 

reciclagem de resíduos sólidos (RS}, onde microempresas e lnstitutos de Pesquisa poss~ 

realizar e/ou desenvolver práticas de reuso,. reciclagem e beneficiamento, valorizando os 

resíduos sólidos. 

As questões sociais, ambientais, econômicas e poifücas continuam sendo pienamente 

atendidas quando o Aterro Sanitário é eliminado da solução. 

A centralização de unidades de Tratamento de Resíduos e/ou a descentralização tem 

sempre um limite m{nig10 de resíduos a ser utilizado pelos empreendimentos, isto é, 1.500 

t/ dia para tomar viável a sua ínstalação. 

Çomo todas as técnicas viabilizam a produção de energia elétrica a partir 9a 

decomposição térmica dos resíduos sólidos> a utt1ização de área próxrma a Viã Outra para 

instalação do empreendimento, facilitaria a transferência da energia gerada para o sistema ~e 

distribuição (antiga EJetrobolt). 

As empresas deverão agregar ao processo de instalação de unidades de tratamento de 

resíduos sólidos, sua devida manutenção e operação, cuja mão-de-obra deverá ser capacitada 

no próprio município de Seropédica. 

1 mplantação de política educacional, voltada às questões de segregação, reciclagem: e 

reuso de resíduos sófidos. 

PossibiJidad~ de remediação do Lixão de Seropédica. 



S. EQUlPE TÉCNICA 

Seropédica, 07 de dezembro de 2010. 

Prof. PhO Hélio Fernandes Machado Júnk)r 

DEO/iT /UFRRJ 

Pro-r. o_sc. Fabíota Oliveira áa Cunpa 
DEO/IT/UFRR.I 

Prof. D.Se.Rui de Góes Casqueira 

DEO/IT/UFRRJ 

Prof. D.Se. Edvá BritO 

OCA/IF/UFRRJ 

Prof. Adema.r QuinteUa 

Secretário de Meio Ambiente do Município de Seropédif3 
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DAS MANIPULAÇÕES COMPLEMENTARES 

Alertadas para o desafio de enfrentar uma comunidade mais 

informada e crítica, em Seropédica, parece ter levado as 

autoridades do INEA (que vem patrocinando o projeto de aterro da 

Julio Simões/Haztec como solução para correto tratamento e 

destinação final de resíduos na região metropolitana do Rio de 

Janeiro) a tentar - através de manipulações complementares - criar 

novos fatos consumados, baseados no uso do que estabelece a lei 

que instituiu a Política Nacional de Saneamento Ambiental e a 

Política Nacio·nal de Resíduos Sólidos. 

Temendo novos entraves jurídicos, a partir da impossibilidade 

de instalação de um aterro sanitário no município de Seropádica, o 

INEA apressou-se em anunciar a liberação de cerca de R$ 20 

milhões para que - através da CEDAE - o Governo -do Estado 

concentrasse a elaboração de Planos Municipais de Saneamento, 

entre outros, de Seropédica . 

Pouco antes da tragédia ambiental que vitimou milha_res de 

pessoas no Estado, veio o anúncio do repasse, de recursos 

resultantes da cobrança pelo uso da água na Bacia do Guandu, 

arrecadados entre 2009 e 2010, para realização de projetos de 

saneamento ambiental (ANEXO 7) 

Salta aos olhos, além das razões que encobrem a relação 

assimétrica da "força" do Estado sobre municf pios pequenos se 

indispondo com a vontade do próprio governo, a suspeita de 

superfaturamento de contratos para estruturação de Planos 

Diretores Municipais de Saneamento Ambiental com os recursos 

então anunciados . 

Se levarmos em conta que um municíp~o do porte de Barueri 

em São Paulo, com uma das maiores "rendas per capita" do país, 

teria contratado trabalho semelhante por aproximadamente R$ 150 

mil reais, seria cabível intimar dirigentes do INEA e CEDAE a 

justificar publicamente a aplicação de tantos milhões . 

-
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Jnea - .lnStlnno .bSTaOWU ao AIDD1eme 

O que é o Inea / Diretoria 
Aboutlnea 

Agendamento para 
Licenciamento Ambiental 

Consulta a Processo 

Licenciamento Ambiental 
Informações gerais 
Empreendimentos/atividades 
sujeitos a llcenclamento 
ambiental 
Procedimentos 
Onde requerer a licença 
Documentos gerais e específicos 
Renovação de licenças 
Fluxo do processo de 
llcenciamento 
EIA/Rima 
Outros Estudos 
Complementares 
Descentralização 
Empresas licenciadas 
Sessões de apreciação de 
processos de licenciamento 
Atas de reuniões deliberativas 
sobre processos de 
licenciamento 

Autorizações para usos dos 
recursos hídricos 

Outorga de Direito de Uso 
Reserva de água 
Poços 
Faixa Marginal de Proteção 
Redes Hldrometeorologicas 
Boletim de serviço 

Autorizações para usos de 
recursos florestais 

Corte de Floresta Plantada 
Reserva Florestal Legal 
Supressão de Vegetação Nativa, 
Interferências em Áreas de 
Preservação Permanente e 
Corte de Floresta Plantada 
Recuperação / Recomposição 
/ Restauração de Áreas -
Degradadas / Alteradas / 
Perturbadas 
Transporte e Armazenamento 
(DOF) 
Boletim de serviço 

Credenciamento e 
Certificações 

Credenciamento de laboratórios 
Registro de Empresas de 

Superintendências 
Regionais 

Notícias 

Atos do Conselho 
Diretor 

Boletins de Serviço Como chegar Organograma 
ao Inea 

ESTADO FORMALIZA ACORDO INÉDITO PARA A GESTÃO DAS ÁGUAS 

09/ 12/ 2009 

o governador Séglo cabral e a secretária estadual do Ambiente Marllene Ramos, participam do 

acordo lnêdlt:o, que foi celebrado entre o JnstttutD Estadual do Ambiente (Inea) e a Companhia de 

Águas e Esgotas do Estado do Rio de Janeiro (Cedae), para a gestão dos recursos hfdr1cos do Estado • 

O evento será nesta sexta--felra (11/12), às 9h, no Parque Lage, vai marcar o prtmeiro repasse da 

cectae ao Estado referente à cobrança pelo uso da água bruta • 

Estarão PI eset ,tes, entre outras autoridades, o vice-governador, Luiz Fernando Pezão, o ministro do 

Melo Ambiente, cartos Mine, os presidentes da Cedae, Wagner Vlcter, e do Inea, LUlz Firmino Martins 

Pereira, e o diretor-presidente do Comlt! Guandu, Décio Tubbs • 

Serão transferidos ao Inea, ainda em 2009, créditos estimados em R$ 4 milhões. A partir de 2010, 

os recursos repassados pela c.edae serão da ordem de R$ 20 milhões por ano. os montantes serão 

recolhldos ao Fundo Estadual de Recursos HídricOS (FUNDHRI) para a promoção de ações de 

proteção e de rea,peração das bacias hldrogr6ftcas do Estado. 

Os valores repassados este ano correspondem à cobrança pelo uso da '9ua referente aos meses de 

novembro e dezembro e às duas primeiras parcelas do acordo negociado pela Cedae. 

O acordo tem por base a regulameot:ação de critérios técnicos da Lei Estadual 5.234, de 5/5/2008, 

que entre outras medidas estabelece que no mínimo 70CM. dos valores arrecadados com a cobrança 

deverão ser Investidos em coleta e tratamento de efluentes urbanos, até que se atinja o percentual 

de 80CM. de cobertura na Região Hidrográfica a>rreSPOndente. 

Durante a certm&tla, serão ainda firmados convênios de repasse de rea.irsos do RJNDHRI, com a 

lnt:ervenlênda do Comitê Guandu, para proJetDs de saneamento dos munláptos de Paracambl, Japer1, 

Seropédica e Queimados. 

Cobrança pelo .... ela ie• 

A cobrança pelo uso da água bruta é um dos Instrumentos pn!Ylstos peta Lei no 3.239/99, que 

Instituiu a Políttca Estadual de Recursos Hidrtcos, tendo sido regulamentado peta Lei n° 4.247 /03. Ao 

Inea compete operadonahzar a cobrança pelo uso dos recursos hídrk:os de domínio do Estado, além 

da água sul:Jten'tnea subjacente ao seu terrtti>rlo. Os recursos são arrecadados e administrados pelo 

Inea, vão para o FUNORHI e são aplicados de acordo com o estabelecido pelos respectivos Comitês 

de Bacia HldrOgráftca. 

Quando: sexta-feira (11/12), às 9h. 

Onde: salão Nobre do Parque Lage - Rua Jardim Botânico, 414 - na entrada em frente ao Cube 

MIiitar - Jardim Botinlco - Rio de Janeiro • 

Versão para Impressão 

Controle de Vetores e Pragas Voltar ao Topo 

Urbanas 
Registro de Empresas de 
Limpeza e Hlglenlzação de 
Reservatórios de Água 
Registro de Empresas de 
Comerclallzação de Agrotóxicos 
Registro de Empresas / 
Profissionais para Medição de 
Emissão Veicular 
Documento de origem florestal 
(DOF) 
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A su'speita de superfaturamento em contratos desse nível, por 

si só, justificaria uma profunda investigação, quanto mais o conjunto 

de ilegalidades aqui elencadas, restando requerer aos organismos 

de comando e controle que: 

• Seja aceita a presente REPRESENTAÇÃO como pertinente e 

tempestiva peça de DENÚNCIA, capaz de subsidiar eficaz 

investigação para condenação - civil e criminal - dos 

responsáveis por eventuais atos nocivos à economia pública e 

danos ao meio ambiente com reflexos na saúde pública; 

• Determinar a criação - na forma regimental - de Comissão 

dedicada à investigação das denúncias constantes desta 

REPRESENTAÇÃO, com a qual comprometemo-nos prestar 

assessoria e esclarecimentos complementares necessários; 

• Requerer apoio para - junto ao Ministério Público do Estado e 

da União - dar conseqüência aos atos que impeçam a 

liberação da licença operacional do CTR Santa Rosa em 

Seropédica (3ª fase do licenciamento ambiental), pelo INEA, 

até que sejam esclarecidas as inconformidades - em especial 

- em relação às garantias às famílias de catadores do Jardim 

Gramacho e Aterro de Bangu; 

• Imediata suspensão das obras de implantação do CTR Santa 

Rosa em função da não apresentação de Projeto Executivo da 

obra e suspeita de crime de responsabilidade pela empresa 

responsável; 

• Imediata suspensão da concessão de alvará de 

funcionamento, por parte da prefeitura local, com base no 

desrespeito ao Código de Posturas, por conta de crimes 

cometidos durante a obra, de forma a desqualificar qualquer 

interferência indevida do Judiciário, na medida em que é 

competência constitucional exclusiva do município a tutela, 

em sua esfera, do uso e ocupação do solo; 

-



• • • • • . ,. 
_ .. ,. 
•• -. 
, .• 
·• 
, .• 
"-· ·• • • 
-·­~-
•• •• ,. 
-· , . 
• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Propomos ainda: 

• Realização conjunta de evento público para apresentação da 
viabilidade científica, social, ambiental e econõmica da 
adoção de novas tecnologias para tratamento de resíduos, 
como forma de contribuição à aplicação efetiva da Politica 
Nacional de Saneamento Ambiental e de Resíduos Sólidos 
nos termos propostos pela Universidade Federal Rural do Rio 
de Janeiro . 

-

Respeitosamente, 

Leonardo Aguiar Morelli 
Secretário Geral 

DEFENSORIA SOCIAL 
sg@defensoria.org.br 

(11) 7101.6605 
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PARTE 2 . 
DA DOCUMENTAÇÃO DOS INDÍCIOS 

Na cultura ocidental, sociedades civilizadas são regidas por 

normas legais que se configurem no contexto do "Estado 

Democrático de Direito", via-de-regra baseadas num instrumento 

superior de gestão das relações sociais e econômicas que, no caso 

brasileiro, encontra-se no seio da Constituição Federal de 1988, 

resultado de árduo processo de lutas pela reconquista das 

liberdades democráticas, após décadas de autoritarismo . 

Baseada nos princípios federativo e republicano, concebe 

estruturalmente um processo de pesos e contra-pesos como forma 

de garantir - a partir da impessoalidade, publicidade e transparência 

dos atos públicos - o equilíbrio entre as instituições, como modelo 

disciplinador do exercício da civilidade . 

Considerada como uma das mais avançadas do mundo, é 

também uma das poucas a estabelecer como constitucional o 

direito ao meio ambiente sadio e equilibrado para as presentes e 

futuras gerações, estabelecendo como dever do. Estado e da 

Sociedade zelar por esse direito, instrumentalizando as instituições 

representativas (parlamento) a fiscalizar as instituições executivas 

(governo) e concedendo ao Ministério Pública a devida tutela 

jurisdicional para denunciar criminalmente eventuais danos. 

Ocorre que nenhuma Constituição emanada do poder 

legislativo é estanque, exigindo ações emanadas do poder 

executivo no sentido de regulamentar suas determinações e legais 

competências. 

-
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Nesse contexto, a partir de 15 de novembro de 1988, uma 
série de normas legais complementares foram surgindo, entre elas, 
a que define o CONSELHO DA CIDADE · como instrumento 
participativo da sociedade na implementação das políticas públicas 
de desenvolvimento urbano . 

Assim, com base no artigo 225 da Constituição Federal de 
1988, coube ao CONSELHO DA CIDADE de Seropédica, recorrer 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em maio de 
2009, contra o licenciamento ambiental do CTR Santa Rosa em 
função dos riscos à contaminação das águas que abastecem a 
região metropolitana do Rio de Janeiro . 

No documento a seguir, além de uma série de outras 
considerações impeditivas, destaca-se a informação de que a área 
destinada ao empreendimento se quer possuía competente registro 
de imóveis, clausula base do processo de licitação (Anexo 8) 

-
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4!" \ Institut~'k;~~d~~I do Ar-ri~/~~e e c~nsequ~~te InguêEi!J> Civil n° 1706/08. 

·Asunto: F1a~rante ilegaJidade do procedimento 

• Afro~ta à lei e. ç10 órgão ambiental por parte do requerente da licença, em prejuízo 

ti boa-fé da ~n.tidade estçjta:I e dos cidadã·os de Seropédica. 
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t,ma. Sra. Dra. Promotora, - . 

• • : O ·c~NSELHO DA· CIDADE DE SEROPÉPICA, entidade eleita segundo 

fi_ normas do'. Ministério das Cidades, criado de acordo com· a Lei Municipal n° 302/2005, de 

,1109/2005 e!que reúne em seu âmbito representantes das seguintes entidades: 

• Associações ~e Moradores; 

•Federação d~s Associações de-Moradores; 

... <:;.indicatos; . 

··t:ntidades dT Ensino, dentre elas a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro; o centro 

eacional de ~esquisa e:m Agrobiologia da Embrapa e a PESAGRO (Estação Experimental de 

~ropédica); : 

ecârnara de \i;ereadores de Seropédica; 

•Poder Executivo Municipal. 

e ... vem por meio d~sta, dentro da autoridade política que- lhe é conferida 

eela sociedad~ de Seropédica e do papel,- de protetor dos interesse coletivos que representa, à 

e re5ença da il~stre representante do parquet, como medida de extrema urgência e em razão 

ea inércia dos\ órgãos públicos envolvidós~ DENUNCIAR a ocorrência de crimes ambientais, 

: erpretados p~la empresa S.A PAULISTA DE CQNSTRUÇÕES E CÚMÉRCIO - atr=vés .de seus 

• • e· 
·­• -• 
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irl\rplffflia~CiPii:eilinent~'do·te~ú'P"l'õCJISSo. .' ·: · V{? , li'"~ 

l . . . ,:_ -~>?· · ·. Me~cion.àà~!: procedlm~to =t~~- por objeto a instalação e opera~ de .Jf.1 
a~erro para tl'.~mento e destÍna:ção final de resíduos Classe í - Industriais e perigosó~~ 

~un-icí'pio de :~er.-0pédica. · 

O processo administrativo de licenciamento teve início em Janeiro de 

2~03, com a formulação do requerimento respectivo. Referia-se, na ocasião, ao município de 

Itjlguai, pols.:e$té .era o ·munlciplo onde se localizava o imóvel adquirido pela Construtora com a 
i . • 

fi~a-lidade de:.n:ete instalar a unld·àde de tr.atamento e destinação final de resíduos (Doe. 01). 

Tal a.quisiçijo se deu por- intermédio de escritura de promessa de compra 

e ~enda lav~·cra_::em Cartório de" f,fotas, não registrada em Cartório de Registro de Imóveis, que 

s~gue anexa::~~O:~c.02). · 

~ r4l~Y.e.cflnte. nã.<1 oom9(<1"Qt.l. (1.q <1~<::.<im:,,; <1~ ~~~<::.<:.<1,m~~t~ ~<1~\~\~t~~t""~ 
d~ Hcenciament() a :plena dl~onibilidade do bem, nem esclareceu porquê, apesar de 

t9rmulado o · pedJdo em 2003, · a~é a presente ctata, mais de seis anos depois, não efetuou o 

·r,4_glstro da -·~scritora_ no competente Cartório de Registro de Imóveis.. ~.22_1ca forma de 

~~mprovar a· ~_otal disponibilidade do io:-óyel para o fim eleito, conditio sine quae non para 

d~tar o respectivo projeto da segurança jurídica necessária para sua implementação e para 

tr~nqüilida-de das aut6ridades ·ambientais. · 

Por encor:ttrar-se parte do imóvel na divisa do município de Itaguaí com o 

r11unicípio de .~eropédica, a Constrtutora formulou o requerimento como se o empreendimento 
: . . 

· ftjsse instaladci-em Itagoaí, quando na verdade este se localiza em Seropêdica . 

Ora, o empreendimento se localiza em Seropédica . Tal informação é 

f~ndamentaI_·, pO.is :·a legislação .municipal de Seropédica veda expressamente a instalação do 

e~preendime~to ·que a Cosntrutpra pretende explorar . 

, Tal condu-ta surpreende, uma vez que mapa de localização d0 

erinpreendimento tndica expressámente a localização em Seropédica (fls. 157 do processo de 

li~en•ciamento· - . Ooc.-03), sendo reconhecidas explicitamente as respectivas coordenadas 

geográficas (fts. 160 e 161 - doc;.04) . 

Em dezembro de 2007, a comunidade de Seropédica foi tomada de 

s~rpresa pela súbita aprovaçã9 de emenda à Lei Orgânica municipal e de três projetos de lei, 

qte tinham por -objeto a implan_tação de uma unidade de Tratamento de destina.ção final de 

r~síduos, con~t7tuída por um Aterro Sanitário, sem /Imitação quanto à procedência dos 

r~síduos • 
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At-~ bKO 8 ;~ .. ,\.~J/J A 
\ T:ais -projeto$ foram aprovados açodadamente, em contrarieda\e -'~o~ f{=>·-'} 

dit~~ltivos çdi:l~d~ais, à.,~i.;i Orgânt«!a !Oli,il'licÍpal e ao Regimento Interno da e~: ·@:: .-

Mum,opal. / ~v•~ · <,:;.;,:. ~ 
i : , ;,: \. ~ .. .:\_" 
l ~ara co11~ortó dos cidadãos., representantes da casa 1~$.-\,--Sla ·. ~/~ -~~ · 

·ª1SQkJ~meni:f:'·cootrál"i0s à ref!!~da aprovação - visto n.ão terem sido estas objeto f ~ a mpl'{ V iJ 
dirctJSSão .p~~:~ociedade•<:ivil -: . 'buscar:im sana~ a He9alidade e houveram por bem b~ n~~:? 

P9der Jud,cian~ o_ remédio her:01co - a 1mpetraçao de-um mandado de segurança - para ~~ · 

p~rar tal ileg~I~~-
i t •• 

, o djreito'.-.-oleiteado foi judic;almente reconhecido pelo poder Judiciário 

iof aJ• aor m~tcte~ ~~~ Pi,l~ieada eoi setem!?rti de. 2008, A. decisão dec~etou a. nulidad~ 

dos p·roced'i:m~oS:legjsl'at,vos:.,, Sta, tal fato veio: tomar mcontestavel a vedaçao, contida na lei 
1 .. .. .. : . 

or',âniica mu~içiipat•~~~i munidp_af no 27/97) e ora transcrita: 
1 • • 

UArt.1~Q. ( .... ) 

§:1 º )Flt:a;~~:-,IJlda:: .. !.a·· lnstat@Çã·o · no âmbi-to municipal de empresas 

.pre~~~ ~~e.J~ cote~1~eftsllfna,;io fftial de ,esíduOS· 
!1·}~·-_;t ·,.:·:· · ;· . . -~t: .. ::= .. . · . - •; . . . . . ! 

~lr,dQlf#tfFeJgúlmlçÔ&f:p,aveli,,,,_d.1ocalfdadés extefflâ;· dali dasses· ~-. 
. - 'J~1?:~~·-: ._~. ~: . '••·•- . . ·::·~: :~ ·. : ~-. .. ··· -. . ~- ... .. : . . 
:e li~ ff_~:f~1t10.$•.-da·~~~~ssifica·çâo·. esta~b"e.te.clda .p'ela Associação ·Brasileira_ 

de l'il.~~~~iécnica~;.'cf.etermlnadasl:'ela norma n 10004; 

.§2º ~ -caleta consisie no a.to de reco/lter e transportar resíduos de 

.q.ua:JCJ!i.er:.:m~odo, -t~cnica ou proce~o incluído a neutralização, cuja 
. . 

fina.lidá.de é'. a· de -rrj~dl~icar o caráter físico, químico ou biológico ou 

mesmo .a composição-de quaisquer rejeitas perigosos. n 

Em razão . de tais fatos, a ora DENUNCIANTE houve por bem requerer ao 

l~EA cópia ~e ~odo o processo relativo ao licenciamento, já que, apesar de todas as 

il~g.alidades apontadas, têm chegado a membrÓs do Conselho notícras de que o procedimento 

d+ licenciam~nto r~lat:ivo à implantação de aterro no município, está tendo continuidade, em 

fr~ntal contrariédade ao disposto na lei maior do município . 

Um exame cuidadoso do procedimento vem confirmar as ilegalida-des 

a~ontadas, além de fazer saltar a<;>s olhos a desídla por parte da construtora Requerente . 

No decorrer do procedlmento administrativo de licenciamento, a 

C~nstrutora tem sistematicamente evitado responder às questões formuladas pelo órgão 

arrbiental, fornecendo documentos inócuos e não mais eficazes em diferentes ocasiões. Assim, 
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Irregularidades em relação ao processo de implantação de um 
aterro sanitário em Seropédica não eram exatamente novidades 
para o Ministério Público tanto que no ano anterior já havia 
determinado a instauração do Inquérito Civil 1706/08. 

O pleito do Conselho da Cidade ficou devidamente registrado 
no órgão, conforme consta da ATA DE REUNIÃO na 2ª. Promotoria 
de Justiça da Tutela Coletiva - Núcleo Nova Iguaçu (ANEXO 9) 

• 
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} Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro .· .. : ... r,1S ·::_; 

- p· 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLET~',. -- .. .. . ry .1 , • ' 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU "<..._ ., ,-,·~ .. .... • 
MEIO AMBIENTE /:' ~~::; ·r~'>=· . 

• 4 ~" 

(!) 

Nova Iguaçu - Queimados - Nilópolis - Japeri :''-" l i :~ -~\ 
Mesquita - Seropédica - Itaguaf i_ - '1- \ ·": \ 

,:1-·, lrQ . . 

ATA DE REUNIÃO 
"-:'~ ~ _:· 

' ~.\,:.../:J.:!.:,1·~-"' . 

Em 16 de julho de 2009, no Gabinete da 2ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva - Núcleo Nova Iguaçu, na presença da Promotora de Justiça1 Patrícia Gabai 

Venancio, teve início a presente reunião destinada colher maiores informaçães sobre a 

ilegalidade ~pontada pelo Conselho da Cidade de Seropédica relativamente à implantação 

do CTR Seropédica, objeto do Inquérito Civil nº 1.706/08. 

1 niciafmente foi apontado pela Presidente do Conselho que não há no 

processo de licenciamento ambiental as autorizações munic~pais pertinentes concedidas 

pelo M unictpio de Seropédica1· esclarecendo que as autorizações foram concedidas pelo 

Municfpio de ltaguaf. 

Em seguida esclareceu que a Lei Orgânica do Município de Seropédica 

(Lei nº 27 /97) veda, em seu art. 192 a implantação de empresas prestadoras de serviços de 

coleta, tratamento e destinaçao final de resfduos industriais e químicos. provenientes de 

localidades externas, das classes I e li . 

O vereador presente jofoqno,, q1 •e a Cãmara apresentou quatro projetos 

de lei: nº 004/07 (de ementa à Lei Orgânica) e os de nº 024/07 025/07 e 026/07 de forma a 
~ . 

permitir a implantação do empreendimento, o processo legislativo não foi observado, tend~ 

sido apresentado e aprovado por todas as camaras técnicas no mesmo dia e em uma úníca 

sessão, razão pela qual impetrou mandado de segurança nº 2007.077.002734-1, com 

pedido liminar, para suspender os efeitos da aprovaçao dos projetos e, ai final : para tomá-
., . 

los nulo de pleno direito. 

Por fim, foi feita uma explanação sobre a fragilidade ambiental da área, em 

razão de se tratar de local de formação geológica de origem sedimentar, tendo em~­

subsolo um aquífero (Aquifero Piranema) de elevada vulnerabilidade, suscetfvel de 

- . - --------··-·---·---·-·-·-··-·-·· . . ·------ - ----- ----
Rua Dr. Màrio Guimarães, n° 1.050, Bairro da Luz 

Nova Iguaçu / RJ - CEP 26255-230 
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28 PROMOTO~ DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA '-..... .. ~--✓'· . 0 
NUCLEO NOVA IGUAÇU .... ::~ ~ 

MEIO AMBIENTE . · -~-~·: ... 
Nova Iguaçu -Queimados - Nilópolis - Japeri )O ~\ 

Mesquita - Seropédica - ltaguaí (; . p · 
contaminações na superflcie. Que é o único aquffero no Estado do Rio de Janeiro qut~. . ~-:· 

serviria de abastecimento de âgua potável em caso de contaminaçao do Rio Guandu, por 

não haver nenhum tipo de contaminação. O parecer técnico elaborado pela Universidade 

Rural, apresentado neste ato. analisa a área selecionada para a instalação do CTR 

Seropédica e conclui que o local não apresenta condições ambientais . 

Ficou acordado que será agendada para a última semana de julho uma 

reunião conjunta com o INEA e o Conselho Municipal da Cidade para tratar da questão da 

itegahdade do proJeto . 

Sendo assim, nada mais havendo, encerro o presente que lido e achado 

conforme segue devidamente assinado por todos os presentes . 

Rosâng la liotto 
Presidente do Conselho da Cidade de Seropédica e 

Pe.squisadora da Embrapa Agrobio/orJia 

. ... 
Sirlei Apa id ira 

Presidente da Câm em ·o Ambiente do 

CETEMIMC~/ # _ 
CZ,ft ~--J j, Valter da Silva riote ' 

Vereador da Câmara Municipal de Seropédica e Membro 
do Conselho da Cidade de Seropédica 

Rua Dr. Mário Guimarães, ~ 1.050, Bairro da Luz 
Nova Iguaçu / RJ • CEP 26255-230 

Tel/: (21) 2668-3606 Fax: (21) 2668,.3606 

so 
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Documentos internos do Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro · cujos extratos seguem em anexo enunciavam algumas 
das irregularidades no processo de licenciamento do CTR Santa 
Rosa, confirmando tratar-se de caso relevante (ANEXO 10). 

-
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 

NÚCLEO NOVA IGUAÇU 
MEIO AMBIENTE 

Nova Iguaçu - Queimados - Nll6polis - Japeri - Mesquita - seropédica - Itaguaí 

De acordo com o Diagnóstico Ambiental, a Área de Influência Direta da CTR Santa 

Rosa (raio de 1 km a partir do empreendimento) abrange a Agrovila do Chapecó, o 

assentamento Casas Altas do INCRA, a área do Grupo Santa Luzia Pedreira. Não foi 

apresentada análise de riscos à população do entorno do CTR Santa Rosa e nem avaliados 

os riscos relacionados ao transporte de cargas perigosas, conforme solicitação da Instrução 

Técnica 003-06 . 

• A avaliação hidrogeológica apresentada no volume de complementação do EIA 

itiforma na página 6 que as micro-bacias do Valão dos Neves e do Valão do Brejo abrangem 

toda a área ocupada pela CTR Santa Rosa e que a área é cortada por trechos das duas 

drenagens, sendo que as nascentes dos mesmos ou são na área interna do 

empreendimento ou ocorrem próximos a esta 

. 

• Não há detalhamento do tipo de intervenção que sofrerão .os cursos d 1água 

superficiais e subterrâneos existentes na área do empreendimento, apenas menciona-se na 

página 53 que "a água existente na fundação será canalizada para o sistema de drenagem 

lateral da CTR e, a partir, daf lançado no VaJão do Brejo ~ Valão dos Neves.:, Ressalta-se 

que o mesmo faz parte do empreendimento e devendo suas intervenções ser avaliadas 

junto com o estudo ambiental do processo de licenciamento . 

O GATE alerta que o entorno de nascentes, brejos e dos cursos d1água São Áreas de 

Preservação Permanente1 que representam restriÇóes legais e ambientais à ocupação do 

terreno . 

• .. Não foi incluído no EIA/RIMA o mapeamento das Áreas de Preservação 

Permanente, conforme a Resolução CONAMA 303/2002 (Topo de Morro, Faixa Marginal de 

Proteção dos cursos D1água1 entorno de nascente, etc. )1 bem como determina a DZ 041 

R.13 - Diretriz para Implementação do Estudo de Impacto Ambienta! - que sejam 

estabelecidas medidas compensatórias considerando a supressão dessas áreas protegidas . 

V
Y)Rua Dr. Màrlo Guimarães, rf' 1.050, 8 . a z- Nova Iguaçu I RJ • CEP 2 • 

Tel: (21) 266 ax: (21) 2668-3626 
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: .Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

2a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
NÚCLEO NOVA IGUAÇU 

MEIO AMBIENTE 
Nova Iguaçu - Queimados - Nllópolis - Japeri - Mesquita - Seropédica - Itaguaí 

~e tais ações. Ressalta-se que tais intervenções fazem parte do empreendimento e de~endó 

ser avaliadas junto com o estudo ambiental do processo de licenciamento . 

O EIA não apresenta o Estudo de Sinergia com relaçao aos empreendimentos 

presentes na Bacia Hidrográfica como, por exemplo, o Aterro Industrial da Essencis; a 

Fábrica de Coque da Coquepar, o Arco Metropolitano, etc . 

Solicita-se a inclusão no EIA/RIMA do mapeamento das Áreas de Preservaçao 

Permanente, conforme a Resolução CONAMA 303/200~ (Topo de Morro, Fai)(a Marginal de 

Proteção dos Cursos D'água, entorno de nascente, etc.): e como determina a DZ 041 R.13 -

Qiretriz para Implementação do Estudo de Impacto Ambiental - que sejam estabelecidas 

medidas compensatórias considerando a supressão dessas áreas protegidas . 

Solicita-se que o DRM (Departamento de Recursos Minerais) apresente 

il;lformações sobre a vulnerabilidade do Aqüífero de Piranema com a insta!açãc do 

empreendimento em tela . 

A partir das considerações apresentadas neste parecer
1 

sugere..se que a 

L_icença Prévia NÃO seia emitida enquanto os questionamentos não forem 

~Jarecidos, tendo em vista que é nesta etapa do licenciamento que deverá haver a 

elucidação de todas as condicionantes técnicas e ambientais de projeto . 

Assinam o parecer os técnicos periciais do GATE/MPRJ: Gisele Sant'Anna de 

Uma, Engenheira Sanitarista, MSc. em Geotecnia Ambiental e Especialista em Saneamento 

e Controle Ambiental; Osny Pereira í=ilho, . Biólogo: MSc. em Ciência Ambiental e 

Especialista em Planejamento Ambiental e Martin de Oliveira Freire. Engenheiro Agrônomo, 
MSc. em Fitotecnica . 

~

() Rua Dr. Mário Guimarães, rf 1 . y Tel:(21 Fax: (21) 2668,.3828 
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Dando andamento ao Inquérito, em 20 de julho de 2009, a 
Ora. Patrícia G. Venancio, titular da 2ª Promotoria de Justiça da 
Tutela Coletiva de Nova Iguaçu, expede oficio direcionado ao então 
Presidente do INEA, Luiz Firmino Martins Ferreira, visando a 
realização de reunião conjunta com representantes da comunidade 
de Seropédica (ANEXO 11) -

Isso é importante, pois configura pleno conhecimento do 
órgão ambiental, da existência do inquérito em pauta e da 
ocorrência das irregularidades no processo de licenciamento do 
CTR Santa Rosa, o que lhe exigiria aumentar a cautela no trato da 
questão em epígrafe .. 

-
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'r PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA. · ..... ___ ·· · .-~· . 
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Oficio 2ª PJ /0448/2009 
l~:,-4~ . r") ~ 

Nova _Iguaçu, 20 de julh°! Je ®~· ". 

l it9J Ref.: Inquérito Civil n. 0 1706 / 08 
(Favor mencionar esta referência na resposta) ~~,-

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para confirmar a reunião 

que ocorrerá no dia 14.08.200?, as 16:00, na sede d~sse INEA, na sala da Vice­

Presidência, para tratar de assunto relacionado ao Município de Seropédica, com a 

presença desta Promotona de Justiça, concernente ao Inquérito Civil 

supramencionado, cuja ementa segue abaixo: 

IC 1706/08 - SEROPÉDICA - EINRIMA PARA IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE 

TRATAMENTO D E RESÍDUOS SÓLIDOS DE SANTA ROSA - CTR SANTA ROSA DE RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESAS.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos de estima e 

consideração . 

AO ILMO. SR. LUIZ FIRMINO MARTIBS PEREIRA 
M.D. PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA. 

2ª PROMOTORIA OE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA- CRAAI NOVA IGUAÇU 
Rua Dr. Mário Guimarães. n.• 1050 

Bairro da Luz - Nova Iguaçu 
CEP. 26255-230 • Tel. 2668-3606 

sr 



• • 
=· --~. 
-~ . 
•• • • ., .• 
-• --• .;. 
-• ·• -• ~-• ·• ,. 
·• • • ·• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ocorre que, mesmo ciente de todos os riscos, agindo menos 
como órgão licenciador na defesa do interesse público e - ao que 
tudo indica - mais como mero instrumento homologador da vontade 
do ente privado, o INEA dê continuidade ao processo de 
licenciamento sem os cuidados necessários, permitindo que a 
Comissão Estadual de Controle Ambiental convoque para o mesmo 
mês, "audiência pública para apresentação e discussão do 
empreendimento denominado CTR Santa Rosa". 

Inconformada por ver sendo passado por cima princípios 
basilares do Direito, entre eles o da PRECAUÇÃO, diversos 
segmentos da comunidade ainda recorrem administrativamente, na 
tentativa de impedir tal atropelo. (ANEXO 12) 
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Of Câmara nº /2009 

Assunto: SUSPENSÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

Senhora Promotora de Direitos Difusos 
PATRÍCIA GABAI 

1. A Comissão de Constituição e Justiça, a Comissão de Meio Ambiente e 
demais Vereadores da CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, vem 
respeitosamente apresentar para em seguida requerer a esta respeitada representante dos 
Direitos Difusos c•s seguintes fatos: 

1.1 - Serc,pédica vem, por representantes da Câmara de Vereadores, Conselho 
da Cidade e movimentos Comunitários do Município de Seropédica, luta contra Projeto 
de instalação dt: Aterro Consorciado no município de Seropédica para atender 
municípios da Rt~ão Metropolitana do Rio de Janeiro para tratamento de resíduos 
sólidos. 

1.2 - Tra:a-se de empreendimento da empresa denominada S/A Paulista de 
Construções e Comércio. O empreendedor pretende licenciamento em área pré definida, 
a qual se locali.uL sobre imenso resetvatório de água doce denominado Aqüífero de 
Piranema, cuja t:xistência resta comprovada por estudos Técnicos do Instituto de 
Geociências da U r:1iversidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ. Frise-se, ainda, 
que a região é co·:tada por vários rios alimentados pelo Aqüífero, e um aterro sanitário 
no local, representa potencial ameaça de contaminação do Aqüífero de Piranema, e por 
conseqüência, graves danos ao meio ambiente . 

1.3 - A C:imara de Vereadores, e a comunidade de Seropédica foi s a 
~m a publrcãçio de um convocatóno de u · ênc1a Pública por parte da 
Comissão Estad·11ãl de Controle A mblental - CECA, conforme consta do Jornal 
Tnbuno do Povo, "Ediçao nº 3 7 pag. 02. A refenda Audiência Pública tem por abjerivo 
apresentaçao e dücUSStó do lleíatório de Impacto Ambiental RIMA em processo de 
bcenc1amento de Atei to Sãiiitano na Estradâ. de Santa Rosa - Piranema s/n no 
Município de Serc)pédica . 

Causou-nos surpi·esa o fato de empreendimento de tamanha proporção, de grande 
interesse comunitário, chegue ao conhecimento do Legislativo da Cidade e da 
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comunidade sem que nenhum documento sobre o tema tenha sido protocolado na 
Câmara de Vereadores ou no Conselho da Cidade de Seropédica . 

1. 4 - Não bastasse a forma atropelada como o processo convocatório da 
Audiência está sendo conduzido, o Processo de licenciamento objeto da convocação, 
encontra razões de impedimento a obstaculizar o seu prosseguimento na Legislação 
Municipal vigente, pois, o Art. 192 da Lei Orgânica Municipal proíbe empreendimento 
para tratamento de resíduos sólidos de origem externa, mormente das classes I e II,. 

~~~~·e·~~~6.~.~.~: .. l~.~~.~.~~~.~.~i~~: ......... ...... .... .............................. . : r\ \ 
Art. 192 - Condicionar a implantação de instalação ou atividades efetivas,~.'! _: , \ 
ou potencialmente poluidoras e causadoras de alterações significativas à \ 1 : -~~h \ 
meio ambiente, a prévia elaboração pelo órgão Público competente, de~ I \ 
estudo de impacto ambiental, ao qual se dará publicidade e a realização. 

1 
f •. · \. i 

§ 1 º - .Fica proibida a instalação TIO âmbito municipal, de empresas \ ,, l 1 ~ ·\ 
prestadoras de serviços de coleta, tratamento e destinação final de \ \ ! \ 
resíduos industriais e quimicos, proveniente de localidades externa, das \ 
classes 1 e IL nos termos da classificação estabelecida pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, determinadas pela Norma 1 O. 004 . 
§ 2° - A coleta consiste no ato de recolher e transponar resíduos de 
qualquer método, técnica ou processo incluído a neutralização. cuja 

\. 

.finalidade é a de modificar a caráter f''lSico, químico ou biológico ou .-· 
mesmo a composição de quaisquer rejeitos perigosos. (Parágrafos ~ 
acrescentados pela Emenda à Lei Orgânica nº 07, de 19.5.2003). ....~-\ : 

2. Vale salientar, que o Processo Legislativo que pretendia alterar a legislação "-. ~ 
acima, foi anulado por vício de forma em decisão Judicial prolatada no Proc. ~ 
20070770027341 (MS) ajuizado no Fórum de Seropédica. 

3. Cumpre ainda expor, que o aterro sanitário no local Estrada de Santa Rosa no 
Município de Seropédica constitui umà ameaça ao Aquífero de Piranema, cuja 
existência resta comprovada por estudos Técnicos do Instituto de Geociências da ~­
Universidade Federal Rural do Rio de Janeíx-o - UFRRJ. Frise-se:, ainda, que a região é ~- ··-, 
cortada por vários rios alimentados pelo Aqüífero, e um aterro no local, representa , 
potencial ameaça de contaminação do Aquífero de Piranema, e por conseqüência, ~~ --;-
graves danos ao meio ambiente. 

4. A repulsa da Comunidade em abrigar Aterro Sanitário Consorciado de ~ 
Grandes proporções deve-se ao fato de que o Município já suporta enorme passivo 
ambiental, já que é um grande fornecedor de matéria prima para o desenvolvimento do 
Estado do Rio de Janeiro e Região Metropolitana. Do tenitório do Município de 
Seropédica se extrai areia, pedra e saiba-o que é transportado em caminhões para 
abastecer a construção civil do Estado. F ssa atividade econômica deixa rastros de 
destruição na natureza, que no caso da extração de areia forma imensas lagoas que 
podem ser vistas por quem passa ou sobrevoa o Município de Seropédica. 

5. Por todo o que está acima relatado, acreditamos que o Município de 
Seropédica guarda características próprias e diferenciadas que devem ser consideradas 
no que se refere a aterro sanitário, pois impor ao Município mais um ônus ambiental é 
romper com a própria política ambiental,impondo pesado ônus sobre Nosso Município. 
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Um aterro consorciado implica impor ao Município um passivo ambiental que 
comprometerá o planejamento sustentável no presente e principalmente para o futuro . 

Por todo o exposto, somadas a insatisfação da comunidade diante da 
possibilidade de sediar um grande aterro sanitário e a falta de uma legislação municipal 
autorizadora, SOLICITAMOS a esta Promotoria de Direitos Difusos Providências e 
apoio no sentido de que se proceda a SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA :PÚBLICA de 
que trata o Edital publicado no Jomal Tribuno do Povo, Edição nº 37 pág. 02 
prevista para o dia 26.8.2009, bem como a suspensão do prosseguimento de 
licenciamento do referido Aterro Sanitário Estrada de Santa Rosa - Piranema s/n no 
Município de Seropédica. 

A SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA a que se refere o Edital acima, 
suspensão do Licenciamento em epígrafe, constitui medida necessária a permitir 
estudos iniciais que viabilizem a solução para o tratamento do lixo de Seropédica, 
entendimento salutar das esferas de Goveruo, o que significa fortalecer a democracia e o 
pacto federativo consagrado na Con tituiçiio da República Federativa do Brasil -
CRFB . 

Seropédica, 18 de agosto de 2009 . 

Mauro dos Santos Modesto de Britto 
Presidente da Câmara 

Paulo Cesar de Mattos Gonçalves Cruz 
Vice-Presidente 

Câmara Munic~paJ de Seropédica 
Av. Ministro Fernando Costa, nº 754- Centro - Sempédica - Rio de Janeiro . 

CEP 23t00-000 



• • • • • • • • . ,. ,. -. 
·-· -. 
• --· ••• -. •• -. 
••• -. 
-· --• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -• -· e 

~l\lfl::AtJ@<.o l2 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO f:. ,C.-,t- ·-;:\ 
Câmara Munici. 1 de Seropédica \l /~ ;j ,. ~~ .. ~, 

Poder Legislativo . ~/ · i G 1 1 (!j) 

Marcos A Souu 

~ ;-;.•~ 
·12o~~ 'S~ L<..-O TTO 

-~cie--nk.. d-1 C'..01-, se,,lk ~ 
éiot.ode de ~~d.-ic..q 

. A?,, .. - \ ~ Í' ~ 
~~ ,uzzua41!p ~ 

(;,-A:~Of llA< .• rioS ~ ~L&h,I 

- ~ . <.J~T .. 
~ /-e e.( ~t.,_IO(Íf-!. d-~Q-T &'V-z--,{1 

Câmara Mun\cipa\ de Seropédica 
Av. Ministro Fernando Costa, n" 754 - Centro - Seropédica - Rio de Janeiro . 

CEP 23890-000 



• -• -• _. ~· ~· • -· • • • • • • • • • -. 
• • • • --• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ESTADO DO RIO DE JANElRO 
e-amara Municipal de Sempédica 

Poder Legislativo 

COMISSÃO '.E DO :MEIO AMBlENfE 

,4 l'J <?vW l 2-

Of. nºrJO{fl.009/cma 

Assunto: SUSPENSÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

Senhor Presidente da Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA 

1. A COMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE da Câmara 
Municipal de Seropédica, representnda p l r sua Presidenta, Maria José Sales Ferreira, 
vem propor e requerer a Comissão Estadual de Controle Ambiental - CECA A 
SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA 'PÚBLICA convocada por edital no Jornal Tribuno 
do Povo, Edição nº 37 pág. 02, pelos fatos e circunstâncias que passa a expor: 

A referida Andiência Pública tem por objetivo apresentação e discussão do 
Relatório de Impacto Ambiental - R™A em processo de licenciamento de Aterro 
Sanitário na Estrada de Santa Rosa-Pitanema s/n no Município de Seropédica, de 
interesse de empresa privada. 

1.1 O conhecimento da Câmara de Vereadores, e desta Comissão de Meio 
Ambiente, da referida convocação através do Edital supra, causou equívoco e 
indignação, pois no dia 14 - sexta felir, do mês em curso, esta Comissão esteve reunida 
com o Superintendente de Qualidade Ambi1:mtal da Secretaria do Ambiente e Técnicos 
do Inea. ao lado de outros representantes da Sociedade Civil de Seropédica e nada fo i 
mencionado a respeito do referido ato:, destaque-se ainda, que, esta Comissão e demajs 
membros da Câmara Municipal de Seiropédica só tomaram conhecimento da 
Convocação através do Edital . 

1.2. Importante salientar, que o Processo de licenciamento objeto da 
convocação, encontra razões de impedimento a obstaculizar o seu prosseguimento na 
Legislação Municipal vigente, pois, o .An:. 192 da Lei Orgânica Municipal proíbe 
empreendimento para tratamento d f1 fi sídi o,s sólidos de origem externa, mormente das 
classes I e IL conforme dispõe o An. 192 ~-a. Lei Orgânica Municipal: 
···············• ... .. ....... .... ........ .. .................... ......... .. ........... ... ..... .... .. .. .. ...... .... ... ..... ....... .. ........ .. .... .. .. .. ... ..... .. ... ..... ...... .... .... .... ....... ........ ... ........ . 

Art. 192- Coruncionar a implantação de instalação ou atividades ejettvas 
ou potencialmente poluidoras e causadoras de alterações significativas do 
meio ambiente, a prévia ela oração pelo Órgão Público competente, de 
estudo de impacto ambiental. ao qual se dará publicidade e a realização . 

Cãma, GJ Murl:° ~~;µ,ai óe Seropédica 
Av. Ministro Fernando Costa, ll t .J-4, -• ntro - Seropédica- Rio de Janeiro . 
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§ 1 ° - Fica proibida a instalação no âmbito municipal, de empresas 
presto.doras de serviços de c.oleta, tratamento e destinação final de 
resíduos industriais e quúnicos, proveniente de localidades externa, das 
classes I e II, nos tem.os ~ dassiftcação estabelecida pela Associação 
Brasileira de Normas Té~iicr~ determinadas pela Norma 1 O. 004. 
§ 2° - A cole'fa consiste no ato de recolher e transportar resíduos de 
qual.quer método, técnica ou processo 'incluído a neutralização, cuja 
jmalidade é a de modificar a caráter físico, químico ou biológico ou 
mesmo a composição de ffUaisquer rejeitos perigosos. (Parágrafos 
acrescentados pela Emenda. ' Lei Orgânica nº 07, de 19.5.2003). 

2. Vale salientar, que o Processo T .. ê~slativo que pretendia alterar a legislação 
acima, foi anulado por vício de forma em decisão Judicial prolatada no Proc. 
20070770027341 {MS) ajui7.ado no i·ómm de Seropédica. 

3. Cumpre ainda expor, que o aterro anitário no local Estrada de Santa Rosa no 
Município de Seropédica constitui uma ameaça ao Aquífero de Piranema, cuja 
existência resta comprovada por estu::ios Técnicos do Instituto de Geociências da 
Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ. Frise-se, ainda, que a região é 
cortada por vários rios alimentados pelo Aqüifero, e um aterro no local, representa 
potencial ameaça de contaminação do Aoruífero de Piranema, e por conseqüênci~ 
graves danos ao meio ambiente . 

4. Do ponto de vista da~· e· .t~ieristicas gerais, territorial, topográfica e 
econômica de Seropédica, há de ser co .. s .. rlerado o enorme passivo ambiental suportado 
pelo Município, já que é um grand.e fornecedor de matéria prima para o 
desenvolvimento do Estado do Rio ô. Jan ,ir0 e Região Metropolitana. Do território do 
Município de Seropédica se extra, ~.rei ., pedra e saibro que é transportado em 
caminhões para abastecer a construçio <:ivil do Estado. Essa atividade econômica deixa 
rastros de destruição na natureza, que no c1.so da extração de areia forma imensas lagoas 
que podem ser vistas por quem passa ou -brevoa o Município de Seropédica. 

Há de ser considerado ainda: q,1 - a: avessa Seropédica, gigantescos tubos que 
transportam a água que abastece o ruo d, Janeiro. Do exposto se infere que Seropédica 
já contribuiu muito, e continua contnb~ · · . · p~ra o desenvolvimento de nosso Estado. 

5. Por todo o que está acima relatado, acreditamos que o Município de 
Seropédica guarda caracteristicas própnit · e diferenciadas que devem ser consideradas 
no que se refere a aterro sanitário, .. ois i 1por ao Município mais um ônus ambiental é 
romper com a própria política ambiental tão bem conduzida até o momento no Estado 
do Rio de Janeiro pela Secretaria do J~ mbfonte - SEA Um aterro consorciado implica 
impor ao Municipio um passivo ambi<mtal que comprometerá o planejamento 
sustentável no presente e principal ~,.,ntt: 21 ·a o futuro . 

Considerando as questões 1~xp ;•1-r_s. somadas a YJ15atisfação da comurudade 
diante da possibilidade de sediar m gra:r 1 , aterro sanitário e a falta de uma legislação 
municipal autorizadora, SOLICIT. 1-4( /" , üs Jrgãos Técnicos da SEA, e em especial, 
a Comissão Estadual de ContrcJ~ 2;:r11fri.ental - CECA, a SUSPENSÃO DA 
AUDltNCIA PÚBLICA de que __ r· t Edital publk.ttdo no Jornal Tribv.oo do 
Povo, Edição nº 37 pág. 02 previs·· jli .• ,. di·a 26 .. 8.2009. 

A SUSPENSÃO DA AUD.: t,- · ., ~ 1.ÍBLICA a que se refere o Edital acima, 
constitui medida necessária a pfnt it · r "'tt _ do.:: iniciais no que tange a solução para o 

Câmara M:lvlt,t,fpt,1 ,. Seropédica 
Av. Ministro Fernando Cosm, ne 1 ·,4 -· Ct~•\tro .. Seropéõtta •- mo de Jan~m . 
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ESTADO DO . 10 DE JANEIRO 
camara Muni(,; rlal de Seropédica 

P er LJ , islativo 

tratamento do lixo de. Seropédica, ber.... t· :.n.no entendimento salutar das esferas de 
Governo, o que significa fortalecer a democ:racia e o pacto federativo COhragtado na 
Constituição d epúbHc:a Federativ d,o raso - CRFD • 

Seropédica, 17 de agosto de 2009 . 

l~-~ ti.:.>--· ,dfív~c~ 
Marb ,-;;. . S . r Ji'erreira 

Presidenta da Com 1. .. mlo do Me· Ambiente 

. /li ,, 
'Lfo~ 1 va1têr11{·;1 +--~~~ e---

Memi-•rJ 

-~ 

ª
~~------, _a;;;i,ed~ , ... ' {-& ~ L -~-----

José Ce so da Costa 
Meml .. o efütivo 

Câmara Mur·•,;p .... J de Seropédica 
Av. Ministro Fernando Costa, nº n ..... Centro - Seropédica - Rio de Janeiro. 
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.ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

. Câmara.Municipal de Seropédica 

Oficio nº 10/2009 Seropédic, 18 de a.gosto de 2009. 

EXMº SR.LUIZ FIRMINO MARTINS _fl 
PRESIDENTE DO 1NEA 

Senhor Presidente. 

A:+J t"'X O I Z. 

Cumprimentando-o valho-me do presente para solicitar a Vª Ex8 que 
se digne a anular a audiência pública a ser realizada no dia 26/08/09 no horário 19:00 h na 
sede do clube seropédica pelos fatos e fundamen10S seguir. 

Inicialmente há que se ~e arecer que a condução des~e processo de 
licenciamento ambiental feito pela S/ A Pa fü,-ta de Construção e Comércio não sah1aguarda 
os interesses da sociedade de seropédi~ h :vendo pouca publicidade na divulgação dos 
estudos técnicos do projeto, o que iimita a participação da comtmidade na audiência 
designada para o dia 26/08/09. Não existe informações se houve prévia consulta ao Comitê 
de Bacia Hidrográfica do Rio Gnand e 1 ao ConseJho Gestor da .AP A do Guandu,. que 
são órgãos de gestão colegiada; e que tamoêm não foram realizados o estudo de Sinergia 
previsto na lei estadual No. 311 1, que são obrigatórios antes da concessão da licença. Muito 
menos oficio a câmara municipal de ., s:> ;>i:dica, avisando a cerca da referida audiência 
públic8» onde estão os legítimos represenumtes do povo . 

Este empreendimento industrial or seu potencial poluidor e lesivo afetara a saúde 
e colocará em risco o abastecimento dt; á u.a pata grande parte da Região Metropoirtana do 
Rio de Janeiro ~os diversos mmicípios de d,cu.ascrição da bacia drenante do Rio Guandu e 
o aqüífero: Rio,. Nova Iguaçu, Sero · ·,~a, ?~:.racambi,. Queimados,. Japeri,. Paulo de Frontin,. 
Miguel Pereira, Mendes etc . 

A mega-lixeira industrial (aterro SLPJLttárit">),. com investimento projetado de R$ 25 
milhões,. esta proJetâda em plena âie•~-fflftnítuenaa dã APÃ-Area de Proteção Ambiental do 
RIO GUAND0, e tem capacidâd . a~r-a,rr-src-- de 2 uulliões de m3 de resíduos, com 
Õíspos1çao dima ae 5 mil toneladas de i · ~cttã;: o que eqwvã.lea500cãmifi:l'íôés- cre· líxo 
transifândõ dianamente em nosso r. 

Sr. P._esiden.te é ilegal e in!J!r f!f:_l; tecnicamente a instalaçãc, numa área de 
,..manancial e AP A de uma centm] de trat· ,o,.mtc de RESIDUOS INDUSTRIAIS CLASSE 1 
EE.RIGOSOS. compreendendo ~ ~uni ~-:·rtt7, e blindagêm de resíduos parad~==i:m~ 
ç_o-processamento:>- aterro industri8J. cli- ··, ·.ibrlr~aetra:tamenro de e' uentes 
~íquidos, unidade ãe bi~ilha e galpã· · ·· J7:;t()c~~~em de resídoos indtlsttiais . ··--· __,, ....... _,,____, _________________ ..... 

(i) 
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'~ O município de Seropédica tem ,.,, · ~ação de aproxímadamente 90 mil habitantes ef~ ~ i -: 

encontra-se em uma área de vánea ma , <lda na Se.na do Mar, contribuindo em sua un\iir. ' . 
dos ~ s imponantes ?ºs tnbutári~ do Rit de J~eiro, que é~ rio guan~u respo~ável PE;lº\{@! J 
abastecimento de 8 milhões de habitantes da região metropolitana do Rio de J aneir~. Alem ~~~ 
disso, o município de seropédica está iruflrido na área de abnmgência da APA•Area de 
Proteção Ambiental do Rio Guan~ no limite das regiões da Baixada Fluminense com a 
Região do Cen1ro Sul Fluminense. 

Seropédica mantêm granrle p~ d seu território e.oro vocaçã1J Rural e 
principalmente. com ~ de grande imr , , De.ia ara o Ecoturismo Regional~ sem falar na 
Embrapa, Pesagro e a UFRRJ onde r.:· ,, L,, grade a maioria dos cursQs são voltados ao 
estudo do solo, meio ambiente, fauna:, tlon .. água, pecuári3.:i pequenas e grandes culturas de 
animais, biologia,e desenvolvimento de mn ~dades de esporte . 

Temos ainda no Mllllicípio de .,··m.>pedica a FLOR.ESTA NACIONAL 1\1.ÁRIO 
XAVIER, na antigaestradaRIO/SÃO PA 'LO- Km 51-SEROPÉDICA-R.J 

Existe Üm 1isco real e eminent~ aL ·i• ._, iá"te :i.mento público do mooicipio de seropédica 
por conta êlã contaminação do noS:~07'"'' 4.<i, 'Aü'ê ~êtropõlitauaa cfãC'ãplfâliltiu 
ãê Janeiro) ~om a possivel instaJaçm de ü ·.1 . .füt:!~ããepo--"sitõ-Jê1ixo,füirill-~-êm , . 
Caso ocorta ulgmn acidente ô:rm."5-i· :fõs· - seríam irrévers1vêxs: --:01.11- aniêãçâs""-ãõ 
abastecimento de água potável e, "JK 1t · t1.. ., f. vida de milh.ões de pesso~. É uma ,-..., . 
irresponsabilidade os órgãos amb,ent?-· · ( o estado (FEEMAY CECA e da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente) sequer e 'it1'aircm a hipótese de autorizar a construção desta 
poluidora lixeira industrial numa região "'onsíderada Área de Proteção Ambiental (AP A do 
RIO GUANDU) e em área de man ci n ~rn:n um imenso aqüífero capa.2: de abastecer toda 
a baixada fluminense. A cidade de: sero, t. • ·a· .. ão tem parque in.duc;t.i: · ?.J. ~ .. gruficativo) pelo 
contrário é uma regi.ão de perfil e::-~ .. · 'iOO °' n.ira . Por ~so, coru .id. ramos esi:a escolha 
locacional equivocada é um ato de ·. ac . 1 • t iemal já que os govem~ es e um grande 
empresa poluidora escolheram se 1 e g ·. 1 ~oos transparentes e ctemocrátir:os este 
mllllicípio para ser transformado na lixei .:a. r. .dustriaJ da Regi.ão Metrop,.,litana. O projeto da 
S/A Paulista prevê que seropédic· 1~.-0 •. JC , . ·xo inctustrial das zonas iJo.du.stn s da cidade 
do Rio de Janeiro,, da Baixada. :r'iumin .,.:., do Médio Pmmõa RJ),, do V ale do Paraíba 
paulista, da Região Metropolitana .de S. é da Granae Belo Horizonte, sendo que estas 
regiões brasileiras correspondem H . .;er<;. . •1 61 / o do volum~ d.e gera~:.~o dr~ resíduos tóxicos 
no pais! Isso vai condenar esta cida .e a. ; , is · etemamente como um gt1.iJ.1de ce.11itério de 
lixo químico,, altamente perigoso e · . ·:, · saúde púb.Jca.. ~fl' p,~d:u~a não poàe ser 
transformada na iixeint índustri· ..a l: · i .... J." eiropolitaat ão quie:rem lS · m·. n va de 
Cubatão e.:m nosso estado!"~ alerta. 
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centros urbanos. É um grande equivoco instalar um grande depósito de lixo químico numa {.;l...~·~ 7 :,:,, 
cidade que nunca teve caracteristica de .área industrial. Há graves riscos à saúde e aos f ii:1. J J 
corpos hídricos, afirma. \3 · t(C, ) 

._,...... V 
~-~' t ,. 

EMPREENDIMENfO TEM IDSTÓRICO DE llGALIDADES: 

A Resolução CONAMA 01 / , detenn,n . que qualquer licenciamento de IMPACTO 
REGIONAL que exij~ BA/RIMJ everá ci,.r ~mplamente debatido com a população das 
áreas de influência direta e indireta do empreendimento, quantas vez.es for necessário. Só 
após o convencimento da sociedade é que o órgão ambien~ poderá autorizar a liberação da 
LP . 

Ocorre que não foi disponibilizado previamente cópia do EIA/RIMA para a população 
local bem como para este legislativo,. que sequer sabia da realização da audiência pública, 
não recebendo qualquer tipo de oficio informando sobre a realização do evento, ferindo 
assim o princípio da publicidade d ~ to os aws públicos. 

Existem alguma; questões ú iport1wt~-s que devem ser esclarecidas e questionadas 
sobre esta audiência. públic, oom por -=:xenlplo, a grande insistência dos gestores públicos 
municipais e estaduais em traz.er para o nosso mm>.icípio empresas de natureza suja e 
poluidorahámais de 5 anos . 

-,~~r?-~--- ~:~~~ ;~ 
"C""~~-

I 
i 

Inclusive tendo revogada pel?.. maiona · os vereadores, sem ouvir a população, uma Lei\ 
mtm.icipal que não permitia a ~ntr deste tipo de empreendimento no município. Lei esta\ 
que foi referê~cia Nacional ara outr, s m nicípios ameaçados por depósitos de lixo \ 
químico e indu~al. Sil»-se q1 e ... x.iste mna histórica luta no Brasil entre os moradores de 
Curitiba e Magé contra esta mesma empres, e que a mesma já tentou por inúmeras vezes 
se instalar em Seropêd1c, não obtendo êxito, sendo amplamente combatida po 
representações importantes da Sociedade Civil organizada 

e Meio Ambiente 

Urge por oporruuo aduzi>.· \f.U~ esta Casa, por es-ce vereador, quer a anulação desta 
audiência por ferir a resolução l/1986 e a lei estadual 1356/1988, e por tratar-se de um 
empr~ndimento altamente no ;i > ·,o municipio e a nossa população . 

quanto aos ~ : eios de:;•a ~ ' e· , ;: . , 
elevada estima. e disf::ita :ms1d ,T, i áo . 

, .~~c .. ãtico de V' Ex" e imensu · rel det~rminação 
a opo :twlidade para reno ,ar votos de 

1 

' 
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Além dos argumentos técnicos e legais que já haviam sido 
apresentados ao Ministério Públi , constantes do Inquérito, o 
principal questionamento se r-,~fe ~a à burla do princípio da 
publicidade dos atos oficiais que oo firmava o caráter nebuloso do 
processo de licenciamento em pauta . 

Corroborav~ par a r. s~r .. *.de de mais cautela n~ análise 
do projeto da e f')fi ,.r;a · t res.c. ,:,""1 b náns~ téc i~a do próprio INEA 
apontando uma série de quec-.if· ~ 1:te ordem técnica em parecer 
datado de poue'-0s dias antas ~a anun ... i:ada audiência púbfi~,a, cujas 
providências cert~mente levatié?m ~, , umas semanas para sanear as 
inconformidades apontadas pela área técnica do próprio órgão 
licenciador (ANEXO 13\ 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO.DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA INSTITIJTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA . . ·:.·· 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

PARECER TtCNICO PRELIMINAR DE LICENÇA PRÉVU nl4/49 RAZÃO SOCIAL: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO UNIDADE: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA ENDEREÇO: ESTRADA SANTA ROSA PIR.ANEMA S/Nº - SEROPÉDICA CNPJ: 60.332.319/000°02-27 · 

Serra do Ma,r. As áreas elevadas como a serra do Mar, Serra da Mantiqueira e alguns Maciços ~itorâneos, associado às áreas de baixadas que as margeiam, se estendem por todo litoral do estado do Rio· de Janeiro, representam o relevo formado a partir de falhamento e basculamento de grandes blocos, associados ao evento de tafrógenese que deu inicio a abertura do Oceano Atlântico, e conseqüente formaçao das bacias Marginais Cenozóicas . 

\ Na área de influencia direta (AIO) foram identificadas duas unidades lito-estratigraficas, a primeira refere se ao embasamento de idade pré-cambriana composto por granitos e 

8 

gnaisses. A segunda unidade é composta por sedimentos coluvio-aluvonares de idade 1 Ottatemária. As rochas pré-cambrianas estao associadas a áreas de cotas mais ~ elevadas enquanto os depósitos coluvio-aluvionares de idade Holocenica esta o { / , dispostos nas áreas de baixadas localizados na porção centrai do empreendimento. y 
A geologia local

1 
obtida por sondagens1 é composta do topo para base por um perfil de solo caracterizado por: 

-Camada de areia fina a média, pouco argilosa, com espessura rnáxima de O, 70metros . -Camada de areia media, pouco argilosa a argil~, com espessura variando de 0,2 a 2,2metros, com textura sugerindo origem aluvionar . -Material residual. Pacote composto por areias media a grossa com presença de ~rgilas . Apresentando estruturas reliquiares do protólito1 • variando sua espessura de 0.4 a 8 metros. 

Geomorfologla 

Os regimes morfoestruturais existentes na regiã·o estão condicionados na parte norte por um relevo de escarpa· serrana que atinge cota superior a 300m (serra da Massomba e serra da Calçada) e relevo de colinas e morros na parte sul com amplitudes inferiores a 1 OOm isolados por sedimentos fluviais ou rampas de colúvio, onde atinge superfícies bem planas nas baixadas em direçao à bala de Sepeti.ba. Na parte norte dentro dos limites da área do empreendimento há presença de duas colinas isoladas com elevações de 42m e 96m de altura com formação' de pequeno vale por onde corre o Rio Valao das Neves. Na parte sul localiza-se o "Morro dos Cochos" com cota topográfica máxima de 31 m, sendo caracterizada por um morrote de encostas suavemente convexas e topo relativamente plano. Tal feição morfoestrutural representa . 

• 1 n·ea 111&\>IUIO •~uci.1.i 
d.o ambiente 

Avenida Venezuela, 110 - Saúde- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312-Tel: 2332-4640 www.ineuj.gcw.br 
1 l/0S/2009 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
· Processo: E-07/ 202723/03 1. Data: IWOW2003 Fl 

I 'f RuL..:--~ :•·• .. Vl~ 

GOVERNO DO EStADô. DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA OE--:ESTN)O 00 AMBIENTE - SEA 
INs11ruro ESTADUAL oo· AMBIENTE - INEA 

,::;t . . J 
DIRETORIA DE LICENCIÀMENTO AMBIENTAL 

.. PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE LICENÇA PRÉ\1A Fl.18/49 
RAZAO SOCIAL: S.A PAULISTA OE CONSTRU(;ÕES E. COMER.CIO 
UNIDAµE: 'CENTRAL·DE TRATAMENTO OE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA ROSA PIRANEMA S/Nº - SEROPÉDICA 
CNPJ: ó0.332.3t9/00002-27 

---.... •·.....;... . . . .. 
~:~gQJf.er.oJ:.~ ·;;J~s.sfy.~i~~~cmtam.:, inâ:ções:iLÕii~tre.$t.1ltàcfQS·.-.yaJ;?.r:~se.ntar,r.r .. ;.r:ntlderâd. a ,~';jf ~alta 

1 b·1·:i;;,··. ;;,,':',.'\P·~ - f·~---·""·i· ,,:,...., .. ,... ·-----.... ~ .. ~, .. ,~ .. U•': •,.; ,~,,,;1>',~ l'f-~ ·.~ . . .. f "• , 
·Y,l:J n~,r.~ .~fJ~.~~ei-:•:r:tàst!.'"regíõ·es:;2~âfldrarite·s·· r..dost pªcot~r sedimêrnar.es::.:quà-.~:·cóhstitüem ··;•o .f·. 

1 .:~ijg~r@·rolRfr,lfoiroà;•~ .... • • ··- .. ,. -•~ .. :•:· . .-... ·.:,;· ... ,h\ ·-~~ • · .•• .. ~ ~ ·- · · ··• .. ··· - .. . .. .. . 

Cabe ressaltar que o projeto inicial previa a implanta'çao de células de segúrança para 
encapsulamento pem,anente de resíduo classe I na parte Norte da área com escavaçao 
de no mtnimo 4m abaixo da cota topogr~fica do terre~g; ... ~Q~~iqi:i,$'t~gg~às-.9.--ª@.Ç.!.~!J.§!i.C?.ª~ 

liltàl!lllii1!ii!J.!•iii;1i111:itti!: 
Climatologia 

Os dados climatológicos da regiao foram obtidos no INMET - a estaçao utilizada para 
aquisição dos da~os esta localizada no município de Seropedica (Estação 
Agroclimatologia Ecológica Agricola-código 837 41 ), a altitude de 33 metros com 
coordenaçjas 22º46 Sul e 43°41 Oeste (Coordenadas UTM-SAD69 N7 478 e E635, zona 
23K) 

Pode-se dizer que o clima da área de influencia indireta (All) é tropical úmido com 
temperaturas medias elevadas. pequena estiagem no inverno e no verão maior índice 
pluviométrico favorecido pelas chuvas orognificas . 

Na área de i,:,fluencia direta (AIO) o clima predominante da regiao, baseado no Método 
de Koppen(1948), classifica o micro-clima da micro bacia hidrográfica VI 11 da baia de 
Sepetiba como Af- constantemente úmido. A pre.cipitaçao anual varia de 870 .a 1920 
mm. ano-1 e evaporação anual variando de 101 O a 1690 mm. ano-1 

As temperat~r.~-~·ílW~!~~ ... ~0~<:3~S, ~~ u.111 . .P~!.~9.99. ~t~ ... !~ .~r:1~~. ª?!e~~~t~.rarr:i.· .. ~~ acima 
. dos. 20Cº. 'tQ$kdados\"de·:.Nebt~,;~~.-r~gla.cf;d~f 1qft~~o,~~:~1ªf~.9.0.J,~$.dl.SP9.S,)J~~!~f. .xn.~.,~. 
~~~$~~~~~tt:2:~~~~~t~:~~lt~~i!.~~~~~:f:~~~~~~~V.t~~: 
de; fre.r;:1te,fr1as.. · 
• " ,'f7~ .. t -~·.-:· :' :·~· .. .'~_: .. , ~-~·!; :r:, 

Meio Biótico 

• 11 ~•tí~~~it •• nea' i,_llh llO •~tldUofl (QUt:gWJ@WJ ~;).1- · do amb,ent~ 

Avenida Venezuela l lO - Saúde- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081·312-Tel: 233'1-4640 
' www iuaari,11QlLllI · 
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 
Processo: E-07/ 202723/03 

t ' 

~~~l 
Data: 04/09/2003 Fl. 

',j . Rubrica 
t . 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - lNEA 

DIRETORIA D.E LICENCIAMEN~9 AMBIEN°!AL 

_ PAR~CER .TÉCNICO PREU:MINARDE LICENÇA PRÉVIA VL19/49 
RAZAO SOCIAL: S..A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
UNIDADE: CENTRAL·DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA ROSA PIRAN~MA SJN° - SBR.OPÉDICA 
CNPJ: 60.332.319/00002-27 

A área do empreendimento encontra-se inserida no domínio ecológiêõ da Mata Atlântica . 
Na área diretamente afetada (ADA) a cobertura vegetal encontra-se profundamente 
alterada em sua fisionomia, composição e estrutura originais como conseqüência de 
desmatamentos e da lmplantaçao de atividades agro-pastoris . 

A AIO é predominantemente coberta por· campos ant?ópicos (pastagens) e fragmentos 
de vegetaçào secundária nos estágios inlciais e médios de rêgeneração além de 
pequenas coleções de água . 

A vegetação secundária ocorre principalmente na forma de pequenos fragmentos 
norestai~ que revestem parte das encostas de dois marretes situados na porçao 
noroeste do terreno e em alguns trechos de baixada . 

A vegetaçao a ser removida no processo de limpeza da área é formada por um trecho de 
mata secundária no estágio inicial e por vegetaçao brejosa. 

A fauna presente no local está associada, direta ou indiretamente, às pequenas coleções 
de água da propriedade, e é composta principalmente::,'.pe insetos, anfíbios e mais 
significativamente de aves. Para a· maioria d~s espécies observadas a área representa 
local de pouso e forrageamento temporários. Porém observa-se a presença de 
nidificaçao e prole da ave conhecida como quero-quero . 

Foram identificadas 22 espécies de aves terrestres na regiao. Destas, nenhuma está 
citada na lista oficial de fauna brasileira ameaçada de extinçao e nao houve registro de 
espécies endêmicas ou migratórias de longas distâncias . 

Unidades de Conservação e Áreas de Preservação Permanente 

:'A.,ááfa:: destinâdâ=~a'ó~C-rR·.-dista.:2~km:.oa;:~~i.d.a~:Se#a-dÔ'·.'C~tÚnibi?ú,·itifo.Jfdá-po_t:Qj~Çf..~to"~ 

tt°.~t::t#i~i~1!Y,;iÇãQ•·;F?eR.niiOiritêJ"sâ~5'~~ê~~~;~~~f~~-~.~3[~~~~{!la,,rQ!D~i§. :~~ 
. pr9têç~o;,Q,Q.~1~l;Q.~si~doc·J3J~'.Q,v.f®·~~q§,~.~~~1-~i~!lJf~c;h9.s.;,q_~ªt:J~O..rta,r1.'..o-,e.mpre~nd.1m~8.JQ.'.JA ·, 1; 

..... : ... ~,-.. ,, .. ,, •''.'" ";+i">~~..,~~~--i;,,~,;,·t .. ,.~~t~·-V•..,l!·~-'illlH:•·-~~a·•~·a···,~s";r.úinir::"1""'clª·r-,om. . e em algu· ns trechos por· ma1oc,pa,~e:t~e;:,1:as·-·csteas-:.enco,·., ram-se.•..JOrm u ;:,:,, .... .11~~~-~ ~~:i:t . . . . • .. 

vegé°fàç~Ô -~iliar_ c,nq_e: predominam as palm~~ras der:,dê (exóticar . . . . .- : :· · 
. . : . . . . ·.. . 

. 1., . .. . 

Sítios arqu_E=ol~gicos e· Patrimônio Histórico 

· ~iRE!I tê)< •: ·.: . ·inea-d:;·~~;~~~:\ 
· Avenida:Venezuela,'\ 10 - Saúde- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-3_12-Tel: 1332.:4640 . 

www.inea.rj.swv.br 
11/08/2009 
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GOVERNO DO ESTADO Dó R!O DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - lNEA 

Fl. 

t: DIRETORIA DE LICENCIAMq'TO AMBIENTAL 
\; 

... PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE LiCENÇA PÚVIA Fl.22/49 
RAZAO SOCIAL: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO . 

rn(iy - : 

UNIDADE: CENTRAL DE TRATAMENTO DB REsfouos DE SANTA ROSA 
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA ROSA PIRANEMA S/N°. SEROPÉDICA .Ç) 

CNPJ: ;;;:::::~<l,\:[;i1é8,~-~-;~,,~~~;!;l&~~li.~~~~1'tl]lil.1tJJ3rea:,p_g,.·, ?t2 
floresta· ·;t=>er;:m,;::us, ·lt\tertf. ·r .,,,.. . jjd~~--~j<"L\n u-4 C:I, . t .C'll 1lr,ú-1,_.;,.._, 

'. ·,.;:,:,-.~ ... -~ _ _.;i~~~~-~~~,:'"~.Jt3;..~~~~~~ -~ª:ii,'::~{;.~~~~~~~~9.~~~~~~~~·?Im-9:~~~~ 
'r~-~~[~~~~fPJJC)~~ª$i~~1.ç___o.9.19._;·~gro.ªtEzón~füe:<tregW~.Q~1eJ.Jçóh~~'à.*g,~,q~~~iilãf?:~f9f -l-
mensuraa~:oori~~1>nterJir.1r:ofu""" d d d té 20. otr. · ~ d ·~-zfr-.. -··1.<:,;• · n°·•:-:s;· " ··~à.r?J.tt::~.., -~~~;rj-~~~i'l:"-e,ir~~.i.:,::-.~~-~.:\.:i.~ ,~.J~:@.,;.,-::Z,.,},,)1:;~~~~~~~,_.·.,e~~~Jme:ti; -°:~[~a,t~~~~~: 00,p 
ca(aetêr.zaçao~àãiêàtiaõ::tqué!.~t a:f:ãréa~/ ·:,; l-.. ~M ,.,_ í rné);i'teJhlf;ioãêf•àsã:lf:êooh'e.e.idât~ro.à:i 

·-C~l°''e· tat;'l'·~c~~~~e'-.:.i~d~~-.:oo······n:{~j~~~~ ... ~•~'"-·~·.:•.;~,~-~a ... ~,,-l"'.\",·tt=,.., ·)~:~ •'1::'!'::~:Jc\i,·1··,~•_;d •· .·\ •. 1·-s· ·· ·"" -~ . . ;t:p.,v.~.,_,U~Jif.icrr.ld:1. c;a:. .~;\;1::. ~•-~-,;,!.\,fu.:.1;~ 0 :.. • • IQ.~'lõl"... ime \ll'S·•g-~a:p::.,,ue.u O:. e,.. ' 
~ ctt;l!tõ~or.t:rrP...t~ ... Qlifitu1iEifé.~Jê(tra~ffl~t:·--'.~ : ·:::.(t~Ei3)i ... · · · · · · · 

De acordo com os resultados obtidos no inventário florestal, a cobertura vegetal 
da área para instaJaçao da CRT- Santa Rosa · apresenta um significativo volume de 
madeira com aproximadamente 797 m3• . 

Sobre espécies ameaçadas, 'destaca-se que o Inventário florestal identificou 
indivíduos da espécie Eugenia Villa-novae Kiaerksk (Myrtaceae), e da espécie Tabebuia 
cassinoides (L9m) que estao listados na categoria de espécies ameaçad~s de extinçao 
segundo a lnsfruçao Normativa M MA nº 6, de 23 de setembro de 2008 . 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Apesar de ter sido apontada no inventário floresta_!. realizado para a área da CTR 
Santa Rosa a espécie Tabebuia Cassinoides (Lam) ·(tis. 59) como ameaçadas de 
extinçao. uma análise detalhada da Instrução Normativa nº 06, de 23 de setembro de 
2008 mostra que a espécies esta citadas no Anexo 2 da referida instruçao, que diz 
respeito às espécies da fJora brasileira com deficiência de dados. Nao se pode afirmar 
estarem estas espécies ameaçadas de extinçao. . 

SISTEMA VIÁRJO 

ACESSO RODOVIÁRIO 

A complementaçao do EIA/RIMA apresentou as seguintes informações em rela~o ao 
sistema viário: 

Área de Influencia Indireta . 
11

0 Sistema rodoviário da área de influência Indireta da CTR Santa Rosa apresenta 
importar;ites corredores de tráfego. As principais vias. de comunicaçao da área sao as . 
rodovias federais BR-101, BR-116 e BR-465.· 

• ,1:, ., 
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PARECER TÉCNICO PRELlMlNAll DE~lcENÇA PRÉVIA Fl.13/49 

RAZÃO SOCIAL: S.A PA\JUSTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
UNIDADE: CEN1RAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SANTA ROSA 
ENDEREÇO: ESTRADA SANTA ROSA p!RAf,IEMA S/Nº • SER.OP'ÉDICA . 

CNPJ: 60.332.319/00002-'27 
"Um dos píincipais acessos à área:do empreendimento se faz pela BR-101. A partir do 
centro da Cidade do Rio de Janeiro percorre-se cerca de 60 km_e~ trecho_denom1nado 
de Avenida Brasil em pista dupla até santa cruz, bairro do _mun1clp10 do R1~ d~ J~ne_110 
que faz divisa com o munlclpio de ltagual. A Avenida Brasil é umas das pnnc.1Pa1s vias . 
de entrada e salda da Cidade do Rio de Janeiro e possui tráfego intenso. 
A partir dai a BR-101 segue em pista simples, com denominaçao de Estrada Rio -
Santos, onde se percorre mais to km até al<li3nçar a Rodovia RJ-125 ( Estrada do 
Chaperó, antiga Rodovia IG-03) que permite o acesso a localidade Chaperó e à área do 

empreendimento. 
11 

~ede Viária Principal 
"A BR-101 (rodovia federal longitudinal) atraVessa o munlclpio de ltagual por cerca de 15 
km, no sentido \este-oeste dando acesso da Cidade do Rio de Janeiro à RegiãO da 
Costa Verde (com destaque para o municlpio de Angra Qos Reis, balneário de grande 

freqüência no verão) e ao litoral de Santos em sao Paulo . 
Em ltagual, a BR-101 possui três importantes entroncamentos, a saber: os trevos de 
acesso a Furnas/ Gerdau, à sede munlcipaí e·de ligação à RJ-099, e o trevo de acesso 

a CTR Santa Rosa. .: • Com relação à rodovia BR-101 - Sul - (Rio - sanfôs ), a FlRJAN pleiteia a duplicação do ' 
trecho Avenid~ Brasil - ltacuruçá, que passa pelos municlpios da capital, de ltagual e 

Mangaratiba.
11 

"A BR-116 (rodovia federal longitudinal) corta .o município de Seropédica de leste à 
oeste, ao norte da sede, alcançando, respectivamente, a Queimados e Paracambl. Liga 
a ci<;lade do Rio de Janeiro (a partir do entroncamento com a Avenida Brasil no bairro de 

!rajá) a São Paulo, atravessando a Região do Médio Paralba . 
A BR-116, também, caracterizada como rodovia de tráfego intenso, tem pista dupla, com 
quat~o postos de pedâgio ao longo de seu percurso. Recebe a denominação de Rodovia 
Presidente Outra e sua operação estâ a cargo da Concessionária Nova Outra." 

"A rodovia federal BR-465 (antiga Rio -SãO Paulo) caracteriza~se por ser uma importante 
via regional, uma vez que atravessa a sede municipal de Seropéclica e atende a ligacao 
entre a BR-116 (Estrada Presidente Outra) e a BR-101 (Avenida Brasil) no bairro cariÓCa 
de Campo Grande, após cortar um trecho sudoeste do municlpio de Nova Iguaçu. A BR-
465,também é uma importante rodovia .de acesso a CTR Santa Rosa, saja via RJ-125 
(Estrada do Chaperó), seja via Estrada da Pedreira, ambas com tráfego pela periferia 

· ·t=llíll ·~~~ · iz<«12 G:f··~· .. 1nea~1
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urbana de Seropédica Sede-municipal. São cerca de · 11 km, a partir da BR-465 ãié-Õ 
loce.1 ptevlsto para ó empreendimento." .. , 

"A BR-465 funciona com via de acesso de Seropédica à Cidade do Rio de Janeiro . 
Apresenta um intenso tráfego de caminhões neste trecho e uma série de serviços 
localizados na margem para atender a esta demapda . 
Ressalta-se que há em planeja~ento ·no Estado um Arco Rodoviario para a Regiao 
Metropolit~na do Rio (BR-493 / RJ-109 e RJ-099), que fará a ligaçao do Porto de ltaguar, 
em ltaguar (via RJ-099) à BR-101,· em ltaboraf. O Arco rodoviário passará por 
Seropédica e precisa ter construído um trecho entre Queimados. Nova Iguaçu e Duque 
de Caxias. Em Duque de Caxias, o trecho a ser construído cruzará a BR-040, juntando­
se à BR-116 em Magé e seguirá para Guaplmirim, chegando a ltaboraí no trevo de 
Manilha. O anel viário permitirá que os veículos pesados que trafegam de norte a sul do 
país evitem o tr~nsito em vias urbanas do Rio de Janeiro, Nova Iguaçu, sao Joao de 
Meriti, Duque de Caxias, Niterói e Sao Gonçalo, aliviando, significativamente. trechos 
criticas da Avenida Brasil, Ponte Rio-Niterói e os trechos iniciais da BR-116, até o km 45 
e da BR-040, até o km 16." 

't,;~ -,o :p[-0jetoiéi~~i@_,g~,9){i~!),~0;.~io d~,j~~!~i-9/!U!JlíHi~t\PJ :lõ\!!lTef:llQl;• 
A) BR-493/RJ, do entroncamento com a BR-101/RJ norte (~anilha) até o··entroncamento 
com a BR-116/RJ norte (Santa Guilhermina); 
B) BR-116/RJ norte, coincidente com a BR-493/RJ, de Santa Guilhermina até o 
entroncamento com a BR-040/RJ; 
C) RJ-109 coincidente com a BR-493/RJ, do entroncamento com a BR-040/RJ até o 
acesso ao Porto de Sepetiba; 
D) BR-101/RJ sul, da Avenida Brasil até o acesso a ltacuruçá. O Arco Roooviário do Rio 
de Janeiro - doravante Arco - representa antiga aspiração da sociedade local. 
Os trechos sob jurisdiçao federal (segmentos A, B e D, citados anteriormente) já se 
encontram implementados. O segmento B já se encontra com pista dupla, sob 
concessao à empresa CRT. Neste trecho nao se p·revê qualquer interve_nçao. " 

110 Arco Rodoviário do Rio de Janeiro pode ser divido em quatro trechos. O trecho B, em 
pista duplai funciona em forma de concessão _há v~rios anos. Os trechos . A e D, 
atualmente, com pista única, têm previsão de ser duplicados, não obstante os_ desafios 
do terreno· no trecho A. As obras de construção nestes trechos serão financiadas por 
rec.urso's orçamentários da União, não te~o ·sido previsto, ~ princtpio, seu 
pedagiamento:·.; Não havendo valores de receita ou desembolso vinculados a seu 

t~~,vv jJ~-~ •,nea l.nstthllOU\adu•I • ~J®iitpggRJ 1~1·.· .. · d.o-ambiente 
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CNP J: ó0.33'2.319/00002•27 
processo -de concessM, não foi modelado seu fluxo de caixa nesse estudo~effibora 
esses segmentos (especialmente o D) tenham sido considerados de forma integral na 
rede de transporte e na modelagem dos fluxos de tráfego, atuais e futuros. O trecho C, 
com extensão de 77 km, é o coraça.o da parte a ser construida d~ Arco R~oviário do 
Rio de Janeiro e refere-se ao lócus coincidente de duas rodovias planeJadas, urna 

.-:'" estadual - RJ 109, e outra federa\ -BR-493/RJ." .. 

"O Arco Rodoviário do Rio de Janeiro exercerá, basicamente, três funções de transporte: 

o 
X 
'-JJ 
2 
~ 

Dará acesso de/para 
O 

Porto de Sepetiba a toda malha rodov1ána do país através dos 

cinco grandes eixos conectados pe\o projeto; Permitirá ligaça.o trar.sversal entre os cinco grandes eixos rodoviários que convergem 
para o Rio de Janeiro, sem que seja necessário utilizar conexão pela Avenida Brasil e 

Ponte Presidente Costa e Silva, já saturadas em perlodos de pico; 
Aumentará a acessibilidade entre os municlplos \lndelros ao Arco Rodoviário do Rio de 
Janeiro que atualmente só se conectam através de percursos mais longos que utilizam 

os grandes eixos rodoviários . Esforços concentrados da parte do Estado do Rio de Janeiro e do Governo Federal 
permitiram um convênio de cooperação técnica para licitação do Projeto do Anel 
rodoviário do Rio de Janeiro ainda no 1 ° semestre de 2007. De acordo com a Secretaria 
Estadual de obras, o Projeto executivo de lmplernentaçao do trecho principal do Arco já 
está em andamento e deve ser entregue em julho ou agosto. Caso a licitação saia em 
n,overnbro o Arco Rodoviário do Rio de Janeiro tem previsao de ser entregue à 
populaçã'G ainda em 2009, passando · a contribuir de forma decisiva para o 
desenvolvimento econômico e social de toda a Região Sudeste. Ressalte-se que a 
duplicação da BR 101 RJ, parte integrante dà nexus econômico do Arco Rodoviário do 
Rio de Janeiro deve estar conclulda em 2007 ,· contando com mais de R$ 55 milhões 
para a continuidade das obras de dupllcaça.o com recursos garantidos pelo Projeto Piloto 

de Investimentos - PPl.
11 

"Rede Viária Secundária À rede viária principal se ~onectarn alguns corredore~ de cornunicaç!!,o secundários, 
sendo formados pelas rodovias: RJ-079, RJ-099 (Reta de Piranerna), RJ-125 e RJ,127.' 

;oentre as vias. secundárial!, deve ser destacada .a RJ-099 (Reta de Piranerna) · 
rnportante rodovta estadual, as~ltada em pista simples, qúe ateinde a ligação eritíe as 
rodovias f edere,s BR-101 (no treVo 'Me acesso á · sede municipal) e ' BR-465 ( e!Tl treCho 

'ªj,ra;M·.. i;:- • 1·neai.ns1i11no·~•t1d141I - ~ . . . do-ambfent.e 
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intermediário). Funciona como via de acesso de ltaguaí para a BR-465 e daí' até Seropédica. 11 

ºA RJ-099, também, conhecida como Reta de Piranema, tem seu traçado coincidente 
com o início da futura rodovia RJ-109, parte do anel viário em projeto para a regiao do 
Grande Rio." •. \ 

"A RJ-079 é uma rodovia estadual que atendia a ~igaçao do município de ltaguaí com o 
Rio de Janeiro. Entretanto, a partir do ano de 1994, a operaçao do trecho que atravessa 
o município do Rio de Janeiro ficou a cargo da Prefeitura JocaJ. Além disso, o trecho que 
atravessa o centro da cidade de ltaguaí tem características eminentemente urbanas com 
uma série de interferências: semáforos, comércio intenso, pedestres, estacionamentos 
de veículos e paradas de ônibus, que descaracterizaram completamente a rodovia estadual." 

"A rodovia estadual RJ-125 efetua a ligação das cidades de ltaguaí e Seropédica e desta 
com Japeri. Neste último trecho sua pista é asfaltada . 
A _RJ-125, no município de ltaguaí, é mais conhecida cot,clo Estrada do Chaperó, e se 
constitui na principal via de acesso .ao empreendimento CTR Santa Rosa, seja via 
ltaguaí ou Seropédica. 11 

"Pela BR-101 1 em direçao à Angra dos Reis, o acesso é efetuado junto ao Posto Costa 
Verde (atualmente desativado), em pequeno trecho em precárias condições em terra por 
0,5 km, paralelamente à via até encontrar o asfalto que conUnua por cerca -de 4 km até 
localidade de Chaperó. O acesso ·no sentido Rio de janeiro é efetuado em alça em 
condiçôes de tráfego adequadas com asfalto desde o .inf cio da pista, passando sob a 
BR-101.. No seu trecho inicial, a cerca de 1 km há uma passagem em nível pela via 
férrea ·que liga Japeri a Brisamar em ltaguaí, passando por Seropédica. . 
A Estrada do Chaperó possui cerca de 14,5 km, sendo 1 O km em terra em condições 
regulares de circulação, em épocas nao chuvosas. Na maior parte de sua extensão a 
faixa de domínio é de 15 metros, distância cerca a cerca. Sua maior utilização ocorre no 
trecho entre a cidade de ltaguaí e a localidade de Chaperó, pela populaçao local. e em 
área urbana de Seropédica. 
A ligaçao entre os dois municípios é efetuada preferencialmente via RJ-099 (Reta de 
Piranema) e BR-465." 
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11 

A rodovia estadual RJ-127 percorre a região oeste de Seropédica na divisa corn o 
município de Paracambi. Com pista asfaltada, efetua a ligaçao . da BR-116 em 
Seropédica com a _sede municipal de Paracambi. 
Na rede viária regional, cabe destacar alguns importa{ltes corredores de comunicaçao 
locais de interesse aos estudos pela proximidade ao empreendimento CTR Santa Rosa. 
Estes cor~edores locais sao formados pelas estradas dos Bandeirantes, do Caçador, 
Fonte Limpa, Santa Rosa e da Pedreira.'!. · 

Considerações apresentadas pelos estudos 
__ _, ,;Ç;qt:t\·. 9:~s,i~\~);p~;Y,!~fi_g~:~~i.~tê.tite:t J9qq~ç)q~.~~9JB.~fª.!J~.t CIR\$.àrità~Rósif!~~4eitO: ,pela,. R~-~ 

~-'1:.~5:i(~~!r~~#J:..ê{Q.'i..i~-~~t<f9i(E;:~fi:~di{ Joã7Õ~~êrreir:a);;::a-;qtrat::ér a-cesªãilefa'Híeriter atrav~s . .., 
q_~·.,~-!1~1 .. Pl:~~-~ª;§~~19.t .(~~~ra-~a)Rio·.~:!Sã®~~~)~,f~,çoliieooa;.sé:7segt1rf::=:p~ta-;cta ;RJi · 
09·~·1•:1:?-en:ó,fnir.làtia;.~·~ê~•~·~,~-~'.':·;ptff!'.O'.~m~{~ :~~-~-~s~Dt~~)~~~~i~i~~~-~::a~--E~t.rada·: do 

"Ghà .· êró-1~ ~~-+ -~,~ofü.• iS . éhsad~à~õffià~~i;t~m9id~:~.~~l'S?P.2P11 •"-tende-se à ..... , .. P ... :~~~,Y":"'~ .. • .. ,. ,J? .... ·- - .......... ,l .. •-• -"'~~~~..., 

iminente?'corfsltdçàó"?'da RJ-109, parte integrante · dó Arco Rodoviário, que se 
concretizada· será uma das principais opçOes de acesso rQdoviário, tanto vindo do Porto 
de ltaguar como da BR-116, Via Outra ou da BR-465.11 ·,'!\ 
ICPara a segura operação do sistema de transporte rodoviário dos reslduos que se 
destinam a CTR Santa Rosa é necessário que os estudos de tráfego e de capacidade 
para avaliação dos impactos causados pelo empreendimento, acompanhem um 
completo projeto geométrico para a Estrada do Chaperó, Rua da Conquista, Estrada de 
Pedreira- e da via de acesso ao empreendimento, a partir desta última, incluindo os 
projetos das suas interseções. " 
"Deve ser considerado que a implantação de um empreendimento da magnitude da CTR 
Santa Rosa· numa regiao como esta, implica na construçao de grande parte da infra­
estrutura necessária. 11 

"Secomenda-se uma avaliação da drenagem no local e da possibilidade de implantação 
de 1lum1nação publica, pelo menos, ,as il 1terseçoes. 1 

A tabela abaixo apresenta um prognóstico em relação ao tráfego, partindo do 
pressuposto do encaminhamento de 8000ton/dia de resíduos domésticos . 

Horári?·: de funcionamento (h) 24 
,r;. 

Principal via de acesso: arco metropolitano - Velocidade (média) 60 km/h 

-1~Jfnll li~:· . ine·a~~~~~bí~~t: .~Lllõ-íati::iiíia:làiíill-. -W"'•" ••, . . 
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Impactos· sobre o meio biótico ~ medidas mitigadoras propostas: 
, . ,,., 

Fl,39/49 

Fl. 

Redução da área de vegetação• Impacto negativo 
A área total de vegetaçao a ser removida será de 0,5 ha, formada por um remanescente 
de.mata secundária e por vegetaçao brejosa. \ 

,• 

Medidas propostas ,. . 

lmplantaçao de projefo paisagfstico··nas áreas da infra-estrutura do empreendimento e 
do cinturão verde, que terá até 1 po m de largura formando um bosque misto com 
espécies nativas e outras de rápido crescimento,· nas áreas que fazem divisa com a 
Comunidade de Chaperó. Recomenda-se ainda a realizaçao de inspeções técnicas nas 
áreas de supressão da vegetação, antes do início da construção para a coleta de 
sementes e de mudas que deverao ser posteriormente utilizadas na implantação do 
cinturao verde. · 

Alteração da paisagem (impacto visu_al) - Impacto negativo 
Medidas propostas ::., 
Nao há como evitar a sua ocorrência, no entanto~ durante todo o processo de 
preparação da área, os avanços (como supressão, cortes e aterros) somente serao 
efetuados onde houver imediata implantaçao do empreendimento, reduzindo assim o 
número de áreas modificadas expostas e suj~it~s à degradação. e implantação de 
projeto paisagístico nas áreas da infra-estrutura do empreendimento e do cinturão verde 
no entorno. · 

Impactos que não foram apontados no EIA 

)_~;.~!!!!!!ft1i!~!?!l!5Si~;~;~~~~~ii;. 
dos.-. .mãter:iais.,, d.ei2ositadQs ·.:·.,:n:ia~}/t~'ffi.õétõ;.1~:C;1ê~;,.fevênruai's::.'.•1!.1$~f9sl :9tf~~P,_O_$~.ªlll : ~e.r: 

..~~:Y!:!~=~~~~~~~=!~!~!~~!r~:~~~:~,::~~!,; 
empree.o~imer:ito/ c.amozrta:súa::õper.ãça.o.•, 

1 
,) , · 

Medidas sugeridas: · . · 
Manejo adequado do material -depositado fazendo. êom que os resíduos sólidos sejam 
recobertos côm material inerte logo que entrem no aterro . 

tfü&ild 4â}:.. .. · in·ead:~~bi~~,: 
Avenida Venezuelo.1 110 - Saúde- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081·312-Tel: 2332•4640 
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SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
~ 

PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE LICENÇA PRtVIA FL40/49 
RAZÃO .SOCIAL: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO . .. 
UNIDADE: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
ENDEREÇO; ESTRADA SANTA ROSA PIR.ANEMA S/N° -SEROPÉDICA 
CNPJ: 60.332.319/00002-27 

;~~--~~~~ 
"".,..,.;,.:-·i;}.~;r~.i. ... :,~-r,;;r,r,,.,.,,.,. .. ,. .., 

ict1â';i46fdiq.11Íbiirt'tiit=·'·;,.d,.. .. iêiós~).-... ~tot1r.ca-.1oo,da-es éciQ; ridomicillares ... ·r.,.,,.:1- 'Jr."'" .. . . • pr P -P.--..,-.... ~,.-.u;i:.~ .... , ........ P.. .. .. .. ll!8 . . --·-· ... .. .._...,_ .. ___ ,.,_..,.": .• 
l~pacto·.n~gativ.o · 

,,;f.-tii!WIIE!l)\llt.E!W:~!iii 
-~-g~t.~~jJ)~PJ/1h98~1P-YõsPlâw.as::e·:;atétaâalt~~~Ef;~~pé'ci.eSJ'.QO.rJ~id~r.ae.as~eridõtmiciliares-:e..::.. 
v.e:t~f.~§tti~q~~~'i~,~,;f.ratos.]~:ffi'õsc·asfmõ"$~ürtoS;:~oâratasp:demii~:R~f8~l)._._,.: .-·~ 
Medldas-$Ugeridas: . . 
~an~jo adequado do material depositado fazendo com que os reslduos sólidos sejam 
recobertos com material inerte logo que entrem no aterro . 

Programas propostos referentes ao melo biótico 
Programa de Proteçao Arbórea . 
Programa de Recuperação de Áreas Degradadas 

. . . • ~ :~·-r~t-.:.:·.=:;:-:;~:, :· : •. ~i--.:·.:/~: . .-·.;~ -~:::.:· .~·: .-~ \-.i /. -~ ~ ·/: ·· :\: ~f·. :' .\:.,·:::-.... -1·· 

}.J.mpàetôslsôbrer·cf Meio· socio· Econõmied' 
•·· .;':\ 

::'.&$!,!Qt:~:~Nra:e:seMç& 
· • ~<S.'Olfti~R~~aça=o 
• .... : .. P-obrez~::--
•. ={J~~gy.r.~n_çá!:públiéa ;-:· 

' ' .. -• . ~...,.·· .·a.!.:...&,. ,l • • 

Medidas Mitigadoras 

.• n· ·e a 1n:st•ll.'!O l~Ud\!111 
., . do amb,ent-e 
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. . . Data: 04/09/2003 
Rubrica •.. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO Do AMBIENTE - SEA 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE~ INEA 

DlkETORIA I)E LICENCIAMErdTO AMBIENTAL 

PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE ~~CENÇA PRÉVIA, FL41/49 ' ~zAo SOCIAL: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
· UNIDADE: C~NT.RAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
· ENDEREÇO: -ESTRADA SANTA ROSA PlRANEMA S/N° - SEROPÉDICA 
CNPJ: 60.JJ2.3l9/00002-27 

1 

Fl . 

i..... . . . 

·'P<:'ll,?~~~'ijti!t~~~~4._~.\~~~ ~9!~{~~~~~~,!..~~:2~f. 
111e~of.las.,~tKill\1~6ãRa!'-"' · és~i&é ~ - · ' """"'.~:'.':li!lil!l!l~g;:~liti!iZ~t:a 
participa~lá!üt;.Qa.r:o~1e.;.;eom1siíõe&~'ifríil:lp'ã qbêW"àbstíl\'ffl~~ssáo,;de, 

·~l=~~.i=~:i!=~,i-fra:;~~]â~.-l~~~ti~f~~ilii"eiifô~:-~;~ . · ··~·~·~-...!..~1~~:.al!->.l.,:~.:::~·,:.,..._;.~,~ '1'.W O rf~,~~a.P-r~onee, os 
~i:l,ô.O,~~~JlÍ~~~ae{~a~.,,cl~,!Jx~zF!C~l::s'lf~clãg_éffi?~!t:,fgm~Gi't:1~$() 
adubes-•·(do;,.:Jix$'.ergãriícos,19r~1c'lo~reasZagrfCôfüs{(.d:i;1/mQJaE$.ta.lleiecendt:>i 
parcerias:,e.:.'.OJ.i.Op._r;_a~.O~O~.j/J.)naçtóSi<.=Jelüm~{veúd_eswJor..iza~a·qj,nObjliáf.ia-:_~ . 

',J __ _, . ... ·- · -.:r.:~.--. .. ...... ,,..._..,J';.,i~•-····"..,. .. ; __ ...., ___ _ .. ' 

6. IOENTIFIC~ÇÃO DE RISCO 

A análise de risco objeto de estudo na lnstituiçao vislumhra avaliar o armazenamento e 
operações com produtos tóxicos, inflamáveis e explosivos nas instalações:aó%fnfoqüe~.e:::~ 

~1!1i1i~iliiifl~t;!il~~-; 
pós,siJ;>ilit~n:t? ~P!f?~~.::Clfü PÇ,$.!ily11i;gf~;:, g~,)q~n1iG, .. Essa possibilidade_ . é mUifo . 
pequena, se · a drenagem de gás estiver operando de fQrma adequada, perm,tindo que 
oxigênio nao seja drenado junto com biogás. Ressalta-se que· o risco de haver explosões 
ocorre quando a quantidade de oxigênio presente em mistura com o biogás é da ordem 
de 16% . 

O empreendimento deverá instalar dois tanques de óleo diesel com 15m3 cada, sendo 
que pela capacidade apresentada, deverá ser elaborada uma análise de risco para este 
composto, segundo os critérios adotados pela Gerência de Risco desta Instituição Ambiental. 

6. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Existe uma pendência de ordem jurídica no que · se refere a área na qual o 
empreeridimentQrpretende se instalar, que deverá ser elucidado pela justiça. 

·" 

. ' . 

Avenida Venezuela, 110 - Saúde- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312-Tel: 2332-4640 
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Fl . ,.; 1 Data:_ 04/09/2003 rH; _ Rubnca 
~~ ------------' GOVE~~O DO ESTADO DO RJO DE JANEIRO 

SECRETARLA.. DE ESTADO DO AMBIENTE- SEA 
INSTITUTO ESTADUAL Db AMBIENTE - INEA 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO·AMBIENTAL 
t-

- .~ARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE LicÉNÇA PRÉVLA :FL43/49 
RAZAO . .SOCI~l,: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO 
UN~D"DE: CENTRAL DE'TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
ltNDEREÇO; ESTRADA SANTA ROSA PIRANEMA S/NQ. SEROPÉDICA 
CNPJ: •60.332.3-19/00002-27 

O empreendimento trará mudanças significativas quanto ao uso e ocupação do espaço e 
do solo, ocasionando mudanças na dinâmica espaciéil, em particular na ADA, mas que 
pode ser controlada com adoçao das medidas mitigadoras. 

Meio Flsico 
:·cõrtsJqe,r,and~qüê: 

.,;'.i~li&i!iiiii~i&ll!tllt~~i~~~i 
·Qafog'ó'~20,idó!timi\9!g;;J,.y'.;c;:/€f ,:§.9.rn~r.n:as:~~~i'itéimli'iâ:·ljüMoíif 6igaos• ·âifibiéi:itai~,,~ni, 
conjU(l$0::-: ·.·c.ô~fOSfl=,óê§ãcis'.:'.:,:g"esfütes,:::-doS:._. . .,.çec,ursos . hídricos dever.aa ... :;:promoven, :à. 

tlà.~íjtjmtti!ti~~~f1i~iil!tiilf;::::!67diêiiç9~, 

~~w1Jii:ttri\1rtit;t~:i:.:~1::.::I::::!~1:::~:;,;t:~;~~~; . -·~ont}~.m.i@.ªÇ9~s3 ·· · · 

·~!i~iiiii~if f ii:fli~:i:l~!d!li~!;~.,, 
Quanto a influencia na recarga do aqüífero pode se . dizer que nao haverá qualquer 
prejuízo devido impermeabilizaçao da área, já que tal área· representa menos que 1 % da 
área de recarga . 

. · ~.,..-.!~:ê$.~ant~1~;!.~P.J,nf~H~~i.~::;:tWf~!?JB~~~d::~~1f~~if1~:if~~tlJ.W~ITTJ~:Rll!f}d1:.,g:~i:9.~J~~~i~r; ~f° , dire·c'i'ohada~::atf.ávé&·twBm:"~isfê'ma::de-:-:-.· r:ena-gen_Si4l l:IV:ta1~.2'8Jêt"JtJsan.1;eL a~area>em,,tJm. · 
COtPd' tí iaricb·'cfCf~i'fêêionado::po(date,ça.o,.p~·~ :O.~rõp.fül~1f\jf re'f&t~;J"'•U~--~--

Ave1úda Venezuela, 110- Saúde- Rio de Janeiro- RJ-C;EP: 20081-312-Tel: 2332-4640 
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, r,~.e-VII ~V~/~/Vj {6.j\ Data: 04/09/2003 Fl. ~ ...._R:_ubri_·_ca ________ ,_J GOVERNO DO ESTADO 00 R.1O DE JANEIRO SECRET.AR.I.A DE ESTADO DO AMBIENTE - ·SEA INSTITUTO ESTADUAL ... DÇ)......._M_B.;...IE_N_T,;;_E_-...;.;;IN..;.;;;E;.;;.A,;;__ _____ _ 
DIRETORIA DE LICENC~ENTO AMBIENTAL , .. · PARECER TÉCNICO PRELIMINAR DE LICENÇA PRÉVIA FL44/49 

_RAZAO SOÇI~: S.A PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMERCJO UNIDADE: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SANTA ROSA 
:ENDEREÇO:_ 'ESTRADA SANTA ROSA PIR..\NEMA S/Nº - SEROPÉDICA 

. ·cNPJ: ó0.332.319/00002-27 

i:'A:·.~r.it~1aça~0st1aao·s~,õt>tig_osj,àiQ!rotdei.soro<.J-ai_ems;t®ffis::êlêkidôsi.ê}'.êbm'pqrtamento 
·-1~~~$,~S!l,f L§~9!~f~~~~-Í.~~ii_~/[lii.iiifai~9;J!Qf;~X-%i,,ê~ÚtÚ'{p$a f~l~~~g?friPifii~~s~~~;~~~~==~-õ~!k:a~~o Ed~mft~~~:: ~~~e~~~~~~ as diretrizes para implantação de q~alquer ativid~e e seus impactos associados . · '~?!~!e!ffllifii~iii-altGi!!!:!f:~~~ ·.·::-atUal.id~:Q.lf}; 

O diagnóstico do meio flsico é favorável à instalaçao do empreendimento, desde que 
sejam implementadas todas as medicj~~ . .9~.,Ç,Qr.-tlf9l.~_:P.f~O.J?ª.9-~~ r:tº projeto original e 
alterações propostas pelo I NEA) êó,bsídêrâ#qõ~qü~·éf'loêá~;nãtf'ápr.eséti.tá,:riª~4rnlm_~í:l.t~ 
·carac.t_~r:J~i-~~~~-wy:~~-:p..!~JmpJ.~~~~ôji1fi;tátiktâacfe11es1ín-âdàI.a{âtêrrâfie$·rçtu~·, ô.à.ri:. 
'i'ci.ertés.1i.~e:;:;.p.eugosõs:•:.t €àracter.i.S.tTgã~;cQrtl0:¾::8lta!Z:~rnerabUie:iadeJ:.~ :~:contam.ina~.O:-:: .dO.,. 
aqüiiér~-.ft~t)R,9>,1;!J,~)(~yl:á9ua..iriõ~ntê'-,~irii~~.j[i~Q~,~~½~~~9Jl~ª'f 
mooerada~ttd-'-aqtirt~r .9~-~~ ,P~ ---~~~:põtave1f~presença.<c:1e/ estr.at9s 4~:~~~~~~~~1~~:1~r~r~~t.~~!=~:~!g~~=:~~~ ::;~;;;r;;~;:;~::~~~:imP.tiS.te!lf,f)~~~Jf!l,'-fü~{~)ª1~Y.~~~f{_Som·;A!; •• t~pno)~~ja~ o projeto original previa a implantaçao de um CTR (Central de Tratamento de Resíduos) 

com Unidades destinadas a células de aterro de resfduos Sólidos Urbanos e Industriais 
Classe li, aterro de Reslduos Industriais Classe I e Unidade de Tratamento de Resíduos 
Classe I e li. Com aquisição de dados referentes à caracterizaçao do meio físico ficou 
evidente a falta de atributos favoráveis da regiao ao encapsulamento (abaixo da cota 
topográfica do terreno) de res(duos perígosos classe 1, devendo ser licenciado apenas as 
unidades referentes ao aterro de resíduos Sólidos Urbanos e lndu~triais Classe 11 e 
Unidade de Tratamento de Resíduos Classe I e 11. 

Operação do Aterro e suas Unidades · · 
. 

o aterro sanitário, objeto deste parecer, utiliza proçedimentos, sistema~~ unidades de 
operaçao com?atrveis com empreendimentos deste tipo, sendo os matena,s empregados 

. .1!-
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Vale salientar que a realização de audiências públicas, 
previstas na legislação, é fruto de tratados internacionais, como 
forma de comprovar a participação da sociedade em processos de 
licenciamento . 

Devem ocorrer de forma transparente, cas.o contrario . 
conspiram contra a legalidade. Os contundentes apelos da 
comunidade, neste caso permitem afirmar que as autoridades 
cometeram crime de improbidade administrativa . 

A convocação havia sido feita atrav~s de edital publicado no 
jornal "Tribuna do Povo". Edição 37, pagina 02, um veículo de 
pouca circulação. Vale salientar que a audiência pública é etapa 
decisiva - sem a qual não pode ocorrer o licenciamento - por ser a 
única etapa em que a comunidade pode ser ouvida. Cercear-lhe 
esse direito com tais estratagemas reforça a convicção de 
improbidade cometida com dolo . 

A despeito de todos os princípios de transparência e 
moralidade da coisa pública, a referida audiência pública estava 
confirmada para a data e local prevista no edital. Ocorre que 
enorme tumulto se verificou na abertura dos trabalhos, obrigando a 
sua suspensão 40 minutos após seu início. Era público e notório 
que tal etapa não havia se concretizado, o que obrigaria a uma 
segunda convocação. Mas não foi isso que aconteceu, pois a 
continuidade do licenciamento visando a emissão da Licença Prévia 
provou tratar-se de processo fraudulento . 

A Lei 9433/97é conhecida como a "lei das águas", tendo 
instituído a Política Nacional de Recursos Hídricos, definindo como 
as Bacias Hidrográficas. Como unidades de gestão, através de 
Comitês de Bacia instituídos por lei, sendo que todos os 
empreendimentos potencialmente impactantes devem ser inseridos 
no contexto do Plano de Bacia . 

Especialmente em relação a aterros sanitãrios, o cuidado 
deve ser rigoroso, sendo exigência que antecede a audiência 
Pública a concordância do respectivo Comitê, condicionante sem a 
qual o processo de licenciamento é nulo. 

• . 
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Ocorre que, no caso, o referido empreendimento está na área 
do Comitê dà Bacia Hidrográfica do Rio Guandu que só emitiu 
parecer em setembro de 2009, portanto posteriormente à "audiência 
pública" comprovando que não havia sido cumprida tal providência 
elementar, o que deveria tornar sem efeito quaisquer procedimentos 
posterio~es. . · 

Conforme está explicito em sua Resolução 38, o Comitê 
Guandu impões uma série de exigências e restrições, sem aprovar . 
o licenciamento (ANEXO 14) 

\ 

-
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. Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios · 

. C9ntribuirites à .. ·Baia de Sepetiba 

( l( 
(j) 

Resoluçlo· COMITÊ GUANDU nº 31 de 21 de Setembro de 2009 • 

•oispõe, ad referendum do Plenário do Comitê Guandu, sobre as 
determinações a serem atendidas pelo empreendedor da Central de 
Tratamento e Disposição de Resíduos - CTR Santa Rosa -
Serop,dica, durante o processo de licenciamento ambiental na 
esfera da gestão de recursos hídricos do Comitê das Bacias 
Hidrográficas dos rios Guandu, da Guarda e Guan~u-Mirim -
COMI~ GUANou·. 

O Comitê d~s Bacias Hidrográficas dos rios Guandu, d8\Guarda e Guandu-Mirim - COMITÊ GUANDU, 
criado pelo Decreto· Estadual nº 31.178, de 03 de abril de 2002, çom 6rea d• atuação ampliada através da 
Resolução·CERHI nº 18, de 08 de novembro de 2006, no uso de suas atribuições, e considerando que: 

- os Comitês de Bacia -Hidrográfica - CBH têm por princípio a gestão integrada e participativa dos 
recursos hídricos; 

-- de acordo com o inciso 1, do art 38, da Lei n~ 9.433, compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no 
ãmbito de sua área oe atuação, promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos • articular a 
atuação das entidades Intervenientes; 

• a Política E$tadual de Recursos Hídricos, art 3º, da Lei n•. 3.239, de 02 de agosto de 1999, tem como 
objetivo promover a harmonizaçJo entre os múltiplos e competitivos usos da águ~; 

- de acordo com o Incise, XIII, do art. 55, da lei 3.239, compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no 
ãmbito de sua érea de atua9lo dirimir, em primeira lnstãncia, eventuais conflitos relativos ao uso da água; 

- de acordo com o Inciso VI, do art. 5°, do Regimento Interno do Comitê, aprovado em 20 de julho de 
2004, um dos objetivos do Comitê é compatibilizar o gerenciamento dos recursos hídricos com o 
desenvolvimento regional e com a proteção do meio ambiente, adequando-o às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econõmicas, sociais e culturais da sua área de atuação; 

- a Resolução Comitê Guandu nº. 11, de 02 de outubro de 2006, dispõe sobre a participação do Comitê 
Guandu no processo de avaliação da instalação de novos empreendimentos, ampliação ou alteração de 
empreendimentos já existentes que possam interferir na Gestio de Recursos Hídricos na bacia dos rios Guandu, 
da Guarda e Guandu Mirim, e que seu Art. 4° atribui prazo de 60 dias após o recebimento da documentação 
mencionada na· resolução para o Comité emitir parecer aos órgãos de gestão de recursos hídricos e controle 
ambientat sobre a interferência do empreendimento nos recursos hídricos; 

- o projeto da Central de Tratamento de Resíduos Industriais foi apresentado, em reunião realizada em 
16 de setembro de 2009, à Cãmara Técnica de Estudos e Projetos, que expediu o Parecer CTEP 005/0~, no 
àmbito do Processo CG n.0 003\2009, a respeito dos aspectos técnicos; 

- que o Parecer CTEP 005109 foi aprovado pelo Plenário do Comitê Guandu na Primeira Reunião 
Extraordinária realizada em 24 de setembro de 2009 . 
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ComitJ das Bacias Hidrográficas dos rios 
Contribuintes à Bafa de Sepetiba 

1 ,-/\ v 
Resolve ad rflferendum do Plenário do Comit6 Guandu: 

Art. 1• Determln,r qµe seja raavall~do o estudo de locali:zllçio do empreendimento, por estar localizado em irea ' de Reseria:,Hldr.lca :da Região:Metropolltana··do Rio de Janeiro; 

Art. 2• Nlo sendo possí~el reavelleçio contida no artigo 1•, determinar que sejam atendidas, pelo empreendedor da Central de· Tratarinento e Disposição de Resfduos CTR - Santa Rosa de Seropédlca, durante o processo de 
licenciamento ·ambiental as exigências relativa$ à esfera da gestão de recursos hídricos, eonforme· att,ixo: 

a} E~udo-hldr:ológlco DETALHADO ATUALIZADO (Incluindo memorial de cálculo com dados hidrológicos 
utilizados e justificativas dos valores adotados da equa~o de chuva utilizada, informando a metodologia 

\ aplicada, etc.): 

b) Plano de Monitoramento DETALHADO de água subterrflnea, égua superficial, percolado e efluente: 
e) Defi.nlr os pontos de lançamento dos efluentes • tguas da drenagem na região do empreendimento 

para· o valão dos Neves. e··valão do Brejo; 
d) . ·Ap.resentar-altemativas ·tepnológicas para tratamento dos resíduos sólidos, principalmente, os de origem 

orgãnica, Inclusive para nao produção de chorume e a total absorção de gases do efeito estufa com fins 
de aproveitamento energético; 

e) Apresentar estudos geofísicos complementares, visando caracterizar a existência de aqüiferos 
fraturados sob a área do empreendimento; 

f) Aumentar o número de poços de monitoramento para no mínimo 10 (dez), construídos em sistema de 
multi nlvels e com localização fundamentada na modelagem hidrogeol6gica: 

g) Efetuar o cadastramento e monitoramento de poços rasos e cacimbas em um raio de 1 km do 
empreendimento; 

h) Apresentar programa que detalhe as ações a serem implementadas a partir da identificação da 
alteração da qualidade da água subtem\nea: 

i) A determinação dos níveis de água subterrtnea deverão ser reallZados através de medidores contínuos e automatizados; 

j) Informar a localização da(s) jazlda(s) de empréstimo licenciadas para utilização no empreendimento; 
k) Apresentar estudo detalhado da lctiofauna com ênfase na Família RIVULIDAE Gênero Lept.olebias spp. por constar na lista de espécies ameaçadas de extinção do IBAMA; 

1) Apresentar análise de risco e plano de contingincia para acidentes com resíduos industriais classe I na área de Influência do empreendimento; 

m) Elaborar estudos das conseqüências para o aqüífero do efeito de compressão e Impermeabilização do solo na área do empreendimento e entorno; 

n) Elaborar estudos de modelagem predictiva da pluma no caso de vazamento . 

Parâgra·fo único: A Central de Tratamento e Disposição de Res(duos - CTR Santa Rosa receberá resíduos 
sólidos urbanos e resíduos Classe li. No caso de resíduos industriais Classe 1, permitir somente o recebimento dos passíveis de blendagem . 
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AfJGXü ( ~J 
.. Comitê das Ba!'las Hidrográficas dos rios @ 1 
:: ,'Contribuintes-à Baía· dê Sepetiba v·\. . 

Art. 3•. O ert!"Preendedor d-,verá apresentar ao Comitê Guandu os documentos que comprovam o atendimento 
das exlgêricfas-di que tratam os·. artigos 1 ° e 20, desta ·Resolução; 

Art. 4°. Es~ 'Resolução entra em vigor nesta data 

Declo Tubbs Filho 

DIRETOR GERAL 

8l 

Seropédica, 28 de setembro de 2009 . 

~toC <Decio 'l'u66s 'Fi{Jio 
· Diretor Geral 

Comitê Guandu 
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Lamentavelmente, apesar de todos os cuidados que a 
sociedade esperava, confirmando mais uma vez a postura 
"homologatória" e supletiva do órgão licenciador, em 03 de 
novembro de 2009, o INEA emite a Licença ~révia IN000941 
referente à concepção e localização de um Centro de Tratamento 
de Resíduos com capacidade para 9 mil toneladas/dia de resíduos 
domésticos e 1 mil toneladas/dia de· resíduos industriais, entre 
outras atividades, em nome da empresa S A Paulista de 
Construções e Comércio, titular do CNPJ 60.332.319/0002-27 
(ANEXO 15) 
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· ..... •. ·,: .. :._ . . · LP tJO· IN000941 

O Instituto Estadual do Arnblen~· -1.NEA. no uso· das~ q~ lhe ~o confe~~as pel~ Lei n• 5.101, de 
4 de~ de ~7 e pelo Oecre~.ra• •1.62~, de 12_d8 Ja',)"'O de 2009~ 8 ~•~-~posteriores e em especial cSo·0ecre10 n• 42.159, de 2 de dezembro de ~ .que~-~ -1.~ ·.: .. · ... ·~~~mem, Ambiental, concede a prese~ Ucença Prévia .a . . · · ·. ·.. . : · · ~-~~=·· ~: ~~'.(,..: 

s. A. PAulrsTA.ÔE coNsmuçÚs E coMÉR•~ 1~ -. ' . ' ' ' . •~~:. . ,,.jJ.f:-
CNPJ/CPF:60.~.319/00~;27 . ~~~N-85135.51,50 

=~dentÇO!:.,iw~ DA A~~,~~,:L~ 1ºd CE~,.-·::: R•o DE JA~E•~º _ 
: - ;✓ , i•~, ~t.\~•H❖s •. ,, ~W"-~·•t.>WT _ ,.-4~- • • ,, • m, -~~t~l;.>-~~, i~~ •·;g_g\. , , que aprova a conce~çã~(e •• , .... ,~eh :·_ :,.):pentro de T~atamento de Restduos 

constituido por .t11ierro sáhilã~~\ji(f~-'r~~§i~s6tt4Í~rbanos, pàra 8.000 t/d, aterro de 
resf du~~ in~~~~~s n~~ . ~-~•·s (C~~-~(&, parf~:~~900 t/d, 1~unidade de tratafl]ento de _chorumê, b~1aãde ~e ·1rata- de··· ~si., de "'·sáúde, .unidades_ de ble~da~e_m ~e 
resíduos~~bdos e lígy~~,~tl~ der~9lffcação de res1duos, urndade de 1 dessorçao .i l,. ,é·f. .•-❖-'.~~-;,) .;,,;,;,K:v~r~~~ ~~~~···=-~~=~ ténnica e i:Jnidade$~~=jppia x x -~~;i,\i>~~l'~=•~:,=~~j?r . . ··,, ,ti{rité•v,;:~:á·' - - - .~-~ttfdtliJ;.J)W 
no segumte loca'Jtfil . ,k~~~\ \~ll ~i.i@f.M; 
ESTRADA SAN"f-1~:~ Pl_~fifA S/N - J:>IRANEMA, município SEROPÉDICA 
Condições de Vali~âil.irari.@ffji :: ·: ·: ·;· ..... ,; :, . ~~té~t&#t:W· 
1- Publicar comunicado de recebimento ~ta Ucen ça no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro e em jornal diário de grande circulação no Estado, no prazo de 30 (trio~) dias a 
contar da data de concessão desta licença, enviando cópias das publicaçaes ao INEA, 
conforme determina a NA-0052.R-1, aprovada pela Deliberação CECA nº •.093 de 21.11.01 e publicada no O.O.R.J. de 2g. 11.01; · 
2- Esta Ucença diz respeito aos aspectos amblenta;s e não exime o empreendedor do atendimento às demals licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lef; · 
3- Esta Licença não _poderá sofrer: qualquer alteração nem ser plastificada, sob pena de perder sua validade; 

Esta Licença é válida até 03 de novembro de 2011, respeitadas as condições nela 
estabelecidas·, e é co.ncedida com base ·nos docunlentos e informações constàntes do 
Processo nº E-07 /202723/2003 e seus anexos . 

Rio de Janeiro, 03 de ·novembro de 2009 : 
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. LP tr. lNOÓ0941 

4- Não inicia~ as . obras d~ con~ção . das unidades ante~-4.l(~~~btenção da Licença de 

Instalação- LI, *•·f~• ... {~ ~:c:ft~ ··,~:,,. . 
.. :i::.-tif/.~ '?-'i ~~~ 

5- Apresentar por ocasi~o do r~uerimento ·de Licença de lnstalaçã 
1
*J~u:~~1t~i%J..;~~l ~ ··, 

5.1- Estudo de tráfego para o transporte de resíduos oriundtii;~ije ·agrbp~fpios que 

considere a implantação do Arco Metropoíatano, , cp.,h1~~proposíW,f.ffb~ff~rüçõ!if de acesso, 

incluindo obras dé arte, de fo'rína à evitar impacto sobre. ~~-)QcaiS; itJlfr~=- . : 
· ~ V~H 5.2- An~Jise geJjsco ref~P.!!~11º armazen~~nto d~~~ ,_. ~IJ)h ··-*fi~} 

5.3- Prog~_ma de monitoramento do aterro, con~•;•,? ~ ._ .. . ,_ .. ~ {. .. ;:•t}f:' \~;} 
- ldentttçção, em plan1':d~~ pontos de ~.. . ' .. ~-· . deta~perficial; 

- Plano ~·de mon~níÓ das águas. sflEfn~e :;:Jsupernclâff: . indicando os compostos 

químJcos dedtuteSse 8}~.~- avaliadc>s, ~a 1f1!ntos de am()SJragem e freqüência das 

amostragens, conside~ndo. -~ l ci9,!erii-6g~J?{lf{g~vendo monitoramento nas épocas de 

maioiê mentir'fndice pfUviomélti§gJ~f[t~ft~JJif~ · ~t,tfl)t.' ; ~ · . 
- Estuc:tos relacionados à geo~ do e~Inenl$.~ta definição do grau de ~turamento 

do aquffiíto fraturado, abra1i0éltJ~ área ciiJ'iOn{t-(. _di.riia do empré8ndimento; '. ·. :~ ·., 

5.4- Prqg_rama. de ~polo às .~-rativas de J!lW- oficinas · de reciclagem e outros, para ár~as 

agrícolas situadas ~?~:féflf.:.-:: dé'{~-~ª·<··aímtf do empreendimento, estabelecendo parcerias 

· ra a minimizaçã ~tr1~)G~Mbtos ãif&r~·--···:·~iSi.e1 desvalorização imobiliária; 
pa >.iL~.~~,.,--v -~w:~o!;<~--~ · 
5.5- Programa d~pncta e contro1e··õj,êiifêléjnal do aterro; 

5.6- Programa d(..nicação .l,:com duas estratég~ ,çle.- a~; . . . 

- · Ação horizont~~íi,am . e~~es locais e sociedade civil, organizada por me,o da 

realização de 1f.fti.l.!:.:~~'¾iiw~a de comunicação social de coleta seletiva de fixo e 

reuniões com em~;iJ6cais, no sentido de articular uma estratégia conjunta com a 
população; •,,v: .. , , :;(,,.• 

- Ação de atuação e articulaçã·o institucional (verticalizada), no sentld~ de propor melhorias 

de infraestrutura urbana, viabilizando a. . participação efetiva na Câmara e Comissões 

Municipais que se destinem à discussão de infraestrutura urbana; 

5.7- Programas de gestão ambiental e de monitoramento propostos no. EIA, com 

detalhamento dos projetos e apresentação de cronograma fisico; · 

O não cumprimento .das condições constantes deste documento e das normas ambientais 

vigentes sujeita ·o infrator, pessoa flsiça ou jurídica, às sanções · previstas na Lei ·Estadual nº 3467, 

cte 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento . 
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. Condições de Validade Es~c~s ... 
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5.8,;. Prograll)S de'' procedimeoto.s · d~ se~ur~ya ·a: .serem, adoias'•, na's :obras _de instalação . 

• de cada poço de ~pt$ção de gás e ci)orurne~ privileglando a esta~j~~~~ de lixo; 

e 5.9- Programa de transporte e· manutenção~ ®ntemplando: IJj!~f:)fttd~b~.- · ···, 
• - Jmph\lntação de centro de controle operacional (CCO). par~~nlt~~\~ veículos 

~ ~~J~'> 1W:Mffe;~}fflt'TT 
• responsáve_!S ~ transporto ~ çargas e d~ trabal~ad~im)~ . 'f{ijikf${f' :;\~~ . 

- lmplantaçao de' 'Lima base tfe apoio operaet0nal (reboqu~f.iir,ãmcõ$}i;~Mt/:~ ' 
e - lnve11~rio .,e.:.,plano de m~lhoda das .~trada~1~n~fi(4~~: circ)tllrn e dão ~cesso ao 

• empreendimentÔ· · -.!,•,· .. -~~ 3'· ~~ ' 
)' • • . l-~1~~~~%,~?.:~ <,;~~ -~~~ . º\~-~:" 

• 
- Siste!.{la de .sinaiiifl~O detalhadÇ\, .lifâr!lr o,t&{lf . ·-:- ·tr.lte.1emos e externos do 

empreendimento, de modÓ á"íninimizar o in~i>Jlg;vp"trá ~~1,e veicJf4iY · · 

- 5.10- P..rogrª'1)8;?,q8 ~a:~lmnto e ~~-~-~:=:~~&! poços ras~_. e cacimbas exjstentes, 

• :;1~';:-::~e~~~=:~Q'fi-.-.ncas· ,, · 
• 5.12- P_~jeto conceituai de ~1-aifumenI~fâ)};,~llidÍtifgtãflue~tes I íquidos e gasosos, na fase 
• :., . .., .... -~~rtr .. •- -~-~-- --i~.~ .,77 . .. • ... 

de encerramento do aterro.:1• . 1i~fü~#: · · . . ""~~f~re:~-~i ·.. · ., •· 
' Wff}M ,~%Wk~ · e 5.13- . Proj_eto de_ ~id_as d,{til\~!I°le pa~{f.lJªr o · carreamento e ~ transbordamento de 

e matenal para as vsa~_.-, d~~,! ... ~~~~ntação do empreendunento; 

• 
5.14- Projeto. de -~pe coiffiil~í}fi~Jâúzir o nível de ruídos provenientes da execução 
das obras e do fl~pe vefculos; -"~=~,. '•-:t~,;:-~~~-;;~ 

e 5.~~ Projeto ~l:_gistico e,~~ . Verde, am~ .. :-Cf>-PJ . ~pécies ~ativas, prevendo no 

e mtmmo as larg.-fi!,Opostas ;ggJ:J:lA - 20 _metros no entorno da área do empr~endimento e 

• ~::ie;~ :~:::Mim'Jã!':~V:a::; das espécies vegetais a serém utilizadas e sua 

• 5.16- Projeto que co~~ffiptiq.e'·altemativas que visem . à preservação das espécies Eugenia 

e Vflfa-novae Kiaerksk {Myrtaceae) e Tabebuia cassinoides (Lam); 

e 5.17- Plano de contingência para interceptação de eventual contaminação por chorume que 

· venha a atingir o lençol freático; 
• .....p 5.18- Proposta para encerramento dos vazadouros de lixo dos municípios de Seropédica e 

- ttaguaí e recuperação ambiental das áreas, com cronograma de execução; 

• • • • • • • • • • • • .e 
• 

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais 

vige11tes sujeita o infrator, pessoa física ou jurfdica, às sanções previstas na Lei Estadua1 nº 3467, 
de 14.09.2000 e na Lei Federal nº 9605, de 12.021998, e poderá levar~o seu cancelamento . 
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· 5. ~ ~ · Proposta para . i_m~.11tação_. de .: :unidàd~ ~ .. ge~.çã~ de .. '1~~ia·. térmiêa . que utilize no 
• mmuno 10% . dos tesJcjuos -~ ·onge~ urbana .. recebJd~ • . com flllB, ~e -~plant_~ção em 

até 5 anos· · 1:~;~:;:{r:;:~--\~:~h- ' 
5.20- Pro~sta para caPll!ção e aproveitârnenüi do g;is ~Jl'~~.:t~t~;•t,~. >aterro de . . ' :/4.. <iií '•' •' .,. i,:,, ~v,i-,•-~~miv resíduos com cronograma de ;n"\n.h,.nfo"~o· ... i~~·•. · \i&l~: . .. :: .~:. ... -,.~:i~~: 

. · ' · : . , . · : . •• 

111 ~ i' '~ . ·' · • • • • •• · .- •.J~;::~~~f:t.?.:-< • ~$J1.t1~l~~t~r, • · • • . 5.21- Proposta· ·para tratar o esgoto sarntano gerad..~J• area'tiut.Jijna do Munaclp10 da 
Sero~f:iica ·•"'i:,uoidade 9'~Jratamenio d~ ~fluent~:~, _c$Tf~:@@..rita.-9i ou em 04tra área a' 
serdefinidf!pela empresa:·•·"·•' ' . ·. · .... -.~~t\l}1fff~- .:i~trt?~t.~. '\l?J· .. 
5.22- :Pro·posta de in~mento em e · -~ u-:~~iiifos ••ifft.!~>~tnicípio de Seropédica • . .... ~. · . • ' ~...., ~~>:t~=~==-~=··· ·. :<~:':~:';;1 p ~-tt~:i::,- . com cronograma físioo e financeiro; ~f• .~-:tJ.!~iff · "'~:V 
5.23- ~I.oje~1cto.·geopr~~-s.1(iu~nto, ,uh á··~·if'-iiência indiretar'.do CTR, que contemple 
no mínimo: .. . _·,sr! -~t:ff.~mJtW)J%:.. :;~~t.ffllt.f ~: . 
- Mas -: ptõfiletnáticás · ôu :iiijê~i:Wgi&f~!@iiffibi@n~tf{fflli.nto a ;enchentes contaminação da 
drenagem superficial e sub-s~.,~~rclal. ~~.açi:l.~~~9erosão Qo solo ~ g_era~~o . d.~ áreas •~ r 'l . . ~ •" •. ., • .).·.·•·•·,~. • f" •"";: • '\:,•.•· ·1 . • Jt/,,f) • ·• ~ .,. degradá~- -,• :M@~ ·· · -·~ - · 

• i:;:~~:~~~~~ l?.1::i<;.~ 
- Áreas .?)m estimaüvas de . -~s a~le,~{il com relação à posição geográfica do C~R, 
contemplando .e~JÜB~MJbafiffft;•~~.!'=-~este versus CTR, enchentes versus CTR, 
enchentes vers~f!pi~o urtiãijj1f~~f:WcTR, ecoturismo versus CTR e reflorestamento 
versus áreas degffigjôas versus CJR;"''-~~)~t~~ 
5.24- Projeto de.o do trata,tG do percolado; .·.: ,--,, .- •... · ·. ;, 
5.25- Pro'eto dot~~ do sistenlif~ drena · ~ '"'":&""li:~~- ..... ,;~ gem, 
5.26- Pro· eto de :.~~Q,..1iffUma unidade ara recebimento e beneficiamento de res iduQ 
de poda; 

1 •-..'lif.f(J,lj'fft# · p · · 
5.27- Projeto de implantaçãõ"'ôe uma unidade para recebimento de material reciclável; 
5.28- Projeto · de implantação de uma uni:Sade para recebimento de resíduo da construção 

· civil e seu beneficiamento. com vistas à reciclagem; 
5.29- Requerimento de aprovação da área de Reserva Legal da propriedade; 

O não cumpnmentó das condições constantes deste documento e das normas ambientais 
vigentes sujeita o infrator; pessoa física ou jurídica, ~• · sanc;6es pr~tas na Lei Estadual nº 3467 •• 
de 14.09.2000 e na Lei Fedel'.alnº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu.cancelamento, 
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Condiç6~ de Validade E$pecificas · 
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6- Considerar n~ elaboração. dos P.rojetos: . . . . ;t-~-
6.1- Resolução:, n~ 307 do CONAMA, de 05.07.02,_ publicad~liM.IQi~: de 17.07.02, que 
estabelece diretrizes, · critérios e procedimentos para a gestãtftRl~&ü~ .. da construção civil; . .· . . . . . . ~,,~~ ···::t.li11!11t;,1 .. 

• 6.2- NT-202.R-10- Critérios e Padrões ·para Lan.~e.lJJAo de. ~Jf1qútiôs, aprovada . pela Deliberação CECA nº 1.007 de 04.12.86 .e ~blic.-ctái::!'~{{~)à;~--~ ~.J. chl-1~86; ~mfl.•,::o.. ¼W~ -. 6.3- OZ-2~5.R-6 - Diretriz · de Controle de cargi~~~ .";.:;-_;;,,_~119 Liquidas de Origem Industrial, aprovada pela Oel~beração CEC~:4,J•t ~~~;~~• ·rpcada no 0.O.R.J de 05.10.07 e republicada no 0.0.R.J. de 08.11 ~~'!01 'Ytl} ~~:, 
6.4- NT-213.R-4- Critérios e Padrões ~~ To.xi~ em Efluentes lndlJSlrtals, aprovada pela Deliberação &f PECA n• ·1t'ft: .;'. ··:. := ... ;:;J~.09.90 e publicada no D.O.R.J. de 18 1 O 90: · .l.ffffl .. .. ,....._ ·f-.>-.1.s_ -~ l1~~ . • . · • • ' l>~=~=~< .... >:•>•::•~'=•·❖,.~-~~ - ••• J:-.. ~~~ -~;::·:·:·:•:: .•<:t•:"'::~~:::f~?fs::~~ ... :~:::-~-. ..!-~:·::.::=:·!::::~::~:, • 6.5- OZ-215.R-4 - Diretriz ãê.d~~MÍitD•- ~~~=~~lft~OrgAoica Biodegradável em Efluentes ,·::.•·-!• .,:,.i... . ""-~ -~~-:. ,.,..~:-:,y\•~-- . 
Uqu_kios de . Origem Sanitá-fli"prova~~Í~ ~ção CECA O- 4.886 de 25.09.07, 
pubhcada no 0.0.R.J. de 05.1 ~l.êf repubhcacfillfliP•º·rf.'J. de 08.11.07; 
6.6- DZ-703.R-4-· Roteiros -~.Apresenta8 de Projetos para Tratamento de Efluentes 
Líquidos, aprovada_ .. ,~-{~fli •• >::~5:~~,ttlf 19 de· 16.02.78 e publicada no D.O.R.J. de 12.04. 78; Jlj::fitJ::~J~&;- ~~MmMt.Wf!=m&w-~ , :; ,. · 7- Informar .. ao~/tí.if)("·~:~hes ·da ·e1êriiliif~wemissão ·cfa' .. Licença de' 'tnstalação, o . va\bf dos 
inve~i~ento~~ lftí.~tendime~n~" dis~ ~o artJQ~~: ?~ da Lei :.?º· :~.98~,. ~~=-~1~.0.lt<>O, pubhcada no •D~ .. , de 19:_~{~; para efetto de "medidas compensatõna~, devera ser 
~plicado o valor ·!~~BR~~~nifri• _0,58%_~.:-do valor t~t~~•.d~ investi~tos OR8Sf"ários1 

.. ·para rmplan~ção do ~• não incluídos os investimentos referentes aos P.lanos, projetos e programas e;aatd~-· no procedimento de licénciamento ál'T)bíental , para miti§a ção 
de. impactos· · causados pelo empreendimento, bem como os encargos e custos incidentes sobre o· financiamento do ·émpreendimento·, ln~ive os relativos ~:•=garantias, .:e· 'os iüs.tos 
com apólices e prêmi·os de seguros pessoais e reais em medidas compe~tórias; ... . i <.·: ·.... . .. . / 

·o não cumprimento das ·condições constantes deste documento e das normas · ambientais vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou Jurídica, 6s sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, c;fe 14.09.2000 e na Lei Fed~ral nº 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento. · 
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Condiç99s de Validada .&pecfficas . 

... .,"• 
,•· · .. . .. 

. ',' 
'. •: 

.. ••, · .. 
. ,,.,, ' 

li) 
. ; .. · .. :. _........,..... _ 

~ Nº 1N000941 

-8- ·considerar·· que, . ,·para-: a·: opera:ção do .aterro ·.sanitário como solução regional, será 
necessário: . · · · · · · .. • . .,j,J,,._ • · 
8.1- Celebração ·de Termo . de Compromisso de · Compensaçt4%4qm~otal, firmado entre os 
municípios que vierem a se utilizar· do CTR Santa Rosa par~\--Bt.t•<•· seus ··tesiduos urt>anos e o Instituto Estadual do Ambiente; . · · - .... 8.2- Recebimento e . processamento dos · · reslduos:A.1v.lPanos Rl.@ª'l~tpeiâ~dlunicfpio de Seropédlca,.até·ô nmite de '1 "kg/háb.d, sem custos para'o~~o; '1Jf:lti~F' . ' 
9- Aten~er à -~~~-ªº ~i~~-' . .r:~rerente ao zoreame9Jei~Wl~~•wfi~r;~:~ ,-,~i~{~:-1 o- Manter atualizados', '· Jimto ·ao INEA, . %.~lt~&M:.. r~Uios à atividade ora llcenelada'° , . .,., .. •• .,~ ~ \o/' 
11- Subin'~ter previameni~ "~~ INEA, para ~•ii:~ par.ualque;iãf~:Sção no projeto; 12- o lN,l;A e~• Outras ,iqf~r.máções caso ·1an~,irio.-x-x-x-x. : . ·.:, '.· 

i.: . 

o não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, ãs sanções previstas na Lei Estadual nº 3467, de 14.09.2000 e na lei Federal nº 9605, de.12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento . 
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A legislação define como etapas para o processo de 
licenciamento ambiental· a er:nissão das licenças prévia, de 
instalação e de operação. Para que sejam validadas é preciso 
comprovar o cumprimento das condicionantes. estabelecidas 
progressivamente . 

Nesse caso, sem que isso tenha sido cumprido, em 08 de 
abril de 2010, o INEA emitiu a LI IN001633 em nome da empresa 
SERB Saneamento e Energia Renovável do -Brasil S A, titular do 
CNPJ 10.319.900/0001-50 para implantação de empreendimento 
com as mesmas características da Licença Prévia concedida 
anteriormente em nome da empresa S A Paulista . 

Chama a atenção que a Licença Prévia é parte integrante do 
processo E-07/202723 de 2003, enquanto que a LI (que deveria ser 
a etapa · subseqüente desse processo) está vinculada ao processo 
E07/508225/2009. Relacionadas a processos diferentes e com 
titularidades também diferentes, há que suspeitar-se de 
sobreposição processual fraudulenta (ANEXO 16) . 

-.• -~ ti 
... , ':'. '.· ,. ~- -~·· 
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• • .. ··:·: .. .. ··· .. .. .... .. ' · . ... 8 • .·•.· .. ·-·:: ·- : . . :'.-.•--··,;· .. ,: ... :_.· ... ;···:··. :·.. .· :. _· .·. ·o· ··_.-: .. _._·._ . .. . ··.·· · .. •. .. .. . '· ·.: . " . . ._:' . ; ' · .. :·· . · .. ' .. :, '\ ·.• ._"_: ·, {,:"," .. _._. ;. . : :·. . .. ·. . . ' . . • ' . .. . ... ·.· · . . ' .. ' . . ' ' ... >< ··· · 
: . · .. · . .. . :_::_,··::, :.~. ~-._-\:crJ~A~Ê'ÍNS:~LA?_Ã:~ ·<·_:UNil~0016~3· .. ·.•'\\? 
•. _ : · . . . · . · o iri~!ítÚtn Est~,iu~-d~~iérita~ !NEÀ, nQ USO dáà'.~!:Jli~ qillt !;,.;~ C:On!efidM peÍ. Í.e! n• S.101. de ~ · . . : 4 de .c;,u.tubro de:2007 e pelo ~to n• 4 ú2a; -d~ 1,2' de Jane,ir~ de-:.2009,. •-•~ · . . .. ·posteriores e . . . ~-~ : 
•

• . . . .··. ~m '.especiáfdo Oecret~·n•42~159, de 2·de dezém6ro de -2009 '.qua dfspõ•uQbrÍt nc;iamento , . Ambiental, 'conceda a presente Ll~nça de' lnstaiaçio ·a.·, : .. , ·~~~j 1 • }~- ,. - . ' ·. . . ' . ' . . •. ' . . ' . iJJ:ir,:~'~, 
• . ' SERB - SAN~MEN;O ·~. ENERGIÂ RÉ~O~~~~B~ . . . i /4; _· --ài~f'' 
=• fNP~/CPF:10.~19.90010~1-~ · ::<:. '. . -!\~,<t-J,~,13/35.51.50 _ 
• _ En.dereç·o: AVEN.IDA ~ÃO :~IGUEL, 8~~, ./ ~,M,J,_"f S~EL PAULISTA· SÃO' . F'AULO· - SP ·· . · · · · · · ~· · ~. ~-:r ·· . -~ · · . · . • • ,~ . •i· .}. A'' ,, . 

.. . ... . . . . :•' ;j~ ·-· . · .. . <.: ~-~~t~tt~- ·_. . . :· .··. 
• para . implantaçãó'· de cen"I . "":::• ~. --~--~osição · dà reslduos; constitu!da de e , aterro sa,:iitário .de resíd~Q$ ,.. . · _µrti ·. ~cc~{~fJ>acid~de para . a.ooo· t/d, aterro de e· . resíduos industriais não · p .- sos (Cla · .·.,/111.). ··com· capacidade pari;! 1.000 .Ud, e 
• 

· unidade de :tratámento·.dé eh :.. ' · -x~x-x-x-x- 1i .tJ:i · 
• 

. . • • •. L,1~-~t . (i ,·~~ . · .. : .J4fa~i . . . . .. . . . . 
no seguinte lo~I: . ";.m::~~À;©f · . \\y af;~\~~16'Wit~;r~V . · · · . · . 

• ESTRADASAN1· ;::r ~;i.'P1RAN~~t~'ttrR SAtáA ROSA}·· PIRANEMA, mUni~ipio 
• SEROPÉDICA ·.·~t .· ·1· .1f1 . . · . .. . · . . , .. ,~... . ~M:·,., . . 
• Condições de v~• ·~:)ij~Ger~ls .. ~)~~ . . . . . . . .- . . . . 1 ;fh~i.1~~ . ,r!l~J~,. , • . ,• , e · 1- P~blicar oomun~~if~~'~to desta licença no · Diário ~ficial · do Estado do .Ri<? de Janeiro A . e em jornal diário de gr-foirr..ulação • no Estado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de ., concessão detlta' íicença, enviando ' ~pias das publicações ao ' ' INEA, co'nforme . determina . a 
• . NA-C052.R-1, -aproyada ~la Deliber.açãc:> . CECA é 4.093 de. 21.11.01 e ·publiçadá no D.O.R.J. , .de • 29.11.01; . . . . . . . . . 

• • • • • • • • •• • • • -•• •··, • -·· • ·· 

. . . . . 2.. Esta Licença diz respeito aos aspectos · àincienteis e não exime o empreendédor do atendimento 
.. à~ -deniais li~nças._e a·utoriza_ções {ederais, estaduais e municipais exlQlveis.por. lei; · 

. . 
~- Esta l..icença n~c poderá . sofrer qualquer a_lteração nem . ser plasti~càda, sob · pe~a. de .perder · su~ 
validade; 

Está . Licer1ça · é.. Válida até 08 de · abril de . 2_013. respeitadas as condições ne,la 
estabelecida~. ~- é concedida çom _base nos documentos e informações constantes dó 
F"rocesso l'.lb E-0! /5Q8225/2009 ·e sé.us anexos. · 

. Rio de Janeiro, 08 de abril de 2Ó1 O 

P~g;.1 de4· 
. · .PAULO .. SCHIAVÓ JR 

VltjE.:f>RÊS)DENTE' 
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LIG.ENÇA.DE ·iN;~T~L;.AÇÃô 

Con~içõe's de. ~alldad~ Espe~iflcas 

..·, 

,--· 

o ····.(C\Si 
-~ .J 

. .·· '-J) 

. ?-. 
·4: 

· 4- Re~uerer ·. a .renovação ·. ~~stâ licen~ no ri1lnhi'lc,, 1.2Q · · (cent~ e. yint .. dia$. antes . do. vencinient~ · do. 
seu prazo de va,liqa~e. :.ca$Ó a. Í01pla~tàção do ·proj~to não seja à>n.~uidà .• - .. .· . . 
5- Não •iniqiar , operaçãQ dó emp0l80dimento anteJ ·da obtenção da Uce 
6-· Atender •à ·.· DZ-215:R-4 · - _,. Dir~triz: d$ Controle . de -Carga· .Orgã 
Llquidos' de Origem ·.sanitária, apré:>yada pela· .Deliberação ' ' CA. ri• ' 

. O:O.R.J.·de.05.1.0.07 e. republica~.no i;>~O.R.J~ (te 08.11.07; · 
7- . Atender. à : DZ-131 O.R~7 - Sistema . de : Manifesto dtf R 
n~ 4.497 de 03.09~04 e P,Ublicada no·D.O.R.J·. de 21 ;09. . . 
8- Atender à Resolução nti! 001/90 do CONAMA . 

. dispõe sobre critérios e: padrões de· etnissão de·ru 
9- Atender à • .Resolução r:tº 307 do'. CO 

. · estabelece diretr:Izes, critérios e pt · lmen\os p, 
1i . Implantar: tod9s . os siste : · pe . . 
apr~seniados, incluindo tod~ as 
·11:-Apfesentar no prazo de~ dias· 

Efluentes 

.O.U. de;, 02.04.90, que 

os 

11.1- Proposta p~ra a .insta.laçã~ d · . itora · o na área.do empreendimento: 
a ser: removido da área;. 11.2- .lnrormayão sobre o ·destino·. 

1 ~- Apresentar no praz~ de 60 (tia 
12.1- Projeto exeçuti ·· · nt ~"'°~,., .~s vazâdoyros .. dQs · muliiclpios de ·S~ropédica · ~ 
ltaguai, ~nforrrie p . ~fonogramas de. execução; 
12.2- Memorial · . das camadas . basais, . contemplados ·os· recalques 
primários e ~. · · ~ ~ . que . as cam~das inferiores do aterro não entrarão em 
·contato com o len • · . tioo. após ensamento; · · . 
12.3- Planta geo · 

1
. 

1
• 'ad!3 ·" localização de todos os po~s · de abastedm~nto identifi~dos 

e cadastrado~ na áre · ' " ta. do empreendimento; 
12.4-Áréa escolhid~ ·paf(t~ .... ··· ·sáção d~ r~moção de vegetação; 
13- Apresentar .. trimestralmente ~eJatório técnico . do. cumprimento das condicionantes,. inclui.ndo 
registro fotográfico; · 
14- Implementar .as ações previstas · nos Program.as .· ~e Gestã~ Ambiental, · a ser encaminhado 
trimestr_almente para análise do "INEA; . 

O não · cumprimento das condições constantes . deste documento e das normas ambientais 
vigentes suj~it~ o .infrator, pessoa tisica ·ou jurídica, às sanções previstas na . Lei Estadu~I nº .3467, · 
·de 14.09~200Óe ·na. L~i Federal n~.9605, de 12.02.1998, e.poderá.levar ao seu atncelamento. · 
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2 
i1ceN.çA-~E;JN.srALAcAo·. · ··~ . ' . . , . . . . .· . . , . . 

Conc;:tlções de -Validade Esp_ecificas . 
. .. ·• . . ~- . 

•' .. 
f) . 1~ Monltor~r ._COryl . frequên~a . trim8$tl'$1. . -~, .. égua•··· su~rficiais:. e . 

.· jusante ~o.·· enipre,ndio,énto~ . .durante· .t~· .:.'a ·-~~ ·. d~ .· .1mp1à · 
·parâmetros : flsicQ:.quJmicos. • e.. . ~~• · propostos, · ~~ 
necessariamente, antes da Jmplantação dô: áterro; . . ' ' '• 
. 1 f>.. Apresentar : .. · semestralmente relató~ . das. atividadés · 
bem como · .dos plantios· -que serão realizados :através 
sua manutenção; . 
17- . Adquirir ·· e· doar ª<? ·. Estado · umà área . correspon 
de Reserva Legal, devendo esta ser p~eviament~:aP. · 
18- lmplantàr barreira verde.de acordo com o pr' 

. 19- .Realizar ~ manutenção do ·ci~turão 

· 20- F,{ealizar o ·transplantio . qu 
conforme projeto apr:esentaqo; 

LI Nº IN001633 

bterrãneas · a montante .e a 
· · · · vés. . dà ~nâlise do~ 

· vegetação., 
_yão -ambiental e de 

a titulo 

central de tratam~nto e 
· disposição de reslduos; ~ · 

21 • Criar' um viveiro de · mudas · 
villae• -nova, em quantidade ~peri . 

ião, · em ~speci~I da . espé~ie· Eugênia 
lantadQ; . 

· . 22.. RecuP.9rar. a · vegetação . 
· hidrográfi~ . tl · _em . ter(âs · pú 

re, · p~ferencialmente na mesma . microbacia 
sação ~ . área _de 0,5 hectare q~e ·~ofrerá 

i/ __ 
./:5.' 

· supressão d~ vegeta · 
_23- Apresentar 
recuperadas, por 

serem · 

24•- Realizar a o seu · 
encerramento; · \i · . ·.. · :' . . . . · · . 

:ti 25- Inclui~. um ~p -· !~ .amos.' . . · de âgüa superficial .do Valão do Brejo · na"' parte norte do 
empreendimento, . ~\\~ , :'~: . . . . " · 26- lnsta!ar no· ~lnimo uf'i-· ~-- __;, ' imonitoramento multinfvel no sistema de aquífero fissura!; 
27- Exeçutar' os ensaios de bombeamento. para. o ·detalhamento do · Plano de. Contingência, visando 
à interceptação de po$Síveis contaminaçõés no aquífero; · · · 
28-; Instalar estação de tratamento .de • esgoto co~ capacidade para tratar ·a vazão afluente da ~acia 

. d~ contribuição da área i.J.rbana do Mun·iê:lpio de Seropédica; · · · · · · 
29- · lmpla,:ttar equipamentos urba~os para . o Muni_cípió •. de · Seropédica, conforrné proposta e 
cronograma apresentado; 

O nao· cump~mento das condições. const~ntes deste documento e das normas ambientai$. 
·vigentes sujeita o .infrator, 'pessoa ·física ou jurídica, · às sanções previstas ·na Lei Estadual nº 3467, 
.de 14.09.2000 e n·a Lei ·Federal nº 9605, de 12.02.~998, e.poderá levar.ao -seu cancelamento . 
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A concessão da Licença de Instalação em nome de empresa 
diversa da que obteve a licença prévia é, por si só, indício de 
irregularidade. Sabe-se que só poderia ser concedida se as 
condicionantes da primeira estivessem devidamente atendidas . 

Um dos quesitos importantes para que seja avaliado o nível 
de impacto ambiental a ser causado, refere-se à distância do 
empreendimento da comunidade de seu entorno, sendo normal que 
isso conste. claramente do Estudo de Impacto Ambiental que, no 
caso, omitiu essa informação . 

Em alguns estados - como o Paraná - é razão de 
impedimento de licenciamento de aterro sanitário, há menos de 1 O 
km da presença de aglomerado urbano. Conforme informação 
técnica do Instituto de Tecnologia da Universidade Federal Rural do 
Rio de Janeiro, o empreendimento impactará diretamente 4(quatro) 
comunidades instaladas há cerca de 5.000 metros do 
empreendimento . 

Considerando tal informação, é possível afirmar que nova 
fraude foi cometida, vide ANEXO 17 . 

-
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO _.....A;.:,-..., 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA J3~6 

UFRRJ 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA .., _ -~> 

CURSO DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA ESAMV à UFRRJ . 

Do: Coordenador do Curso de Engenharia de Agrimensura 
Professor João Gonçalves Bahia 

Ao: Presidente do ConseJho da Cidade de Scropédica 
Dr Fausto Fontanet Teixeira 

Sr Presidente, \ 

,:·,•:, anos de ecluc-'C;llo 

Atendendo solicitação contida no Oficio 21201 O, datado de 17 de agosto de 201 O, 
no qual V. Sa. solicita informações técnicas na área de Agrimensura, venho apresentar o 
resultado obtido após estudo e medição sobre imagem de satélite, de alta resolução, do 
Município de Seropédica, confom1e tabeia abaixo. 

De Para Distância Aproximada 
Fazenda Santo Antônio Bairro Faz. Caxias (Centro - Seropédica) 4.640 m 
Fazenda Santo Antônio Bairro Boa Fé (RJ 99) 4.890 m 
Fazenda Santo Antônio Bairro Piranema (RJ 99) 5.340 m 
Fazenda Santo Antônio ltaguaí (BR 101) 4.890 m 

Vale ressaltar que as medidas efetuadas partem do perímetro da Fazenda Santo 
Antônio até o ponto de cada bairro que se ~ncontra mais próximo do perímetro da referida 
Fazenda · 

Vale ressaltar, ainda, que o Bairro Chaperó confronta com a fazenda Santo 
Antônio, portanto, não existe distância separando o Bairro da Fazenda Caxias . 

Sendo o que temos para o momento, renovamos nossos protestos elevada 
consideração e colocamo-nos a disposição ara futuras colaborações . 

'º' 
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QUANDO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E 
MEDIDAS LEGAIS NÃO SÃO SUFICIENTES 

PARA BARRAR A INSANIDADE MOVIDA 
PELO INTERESSE ECONÔMICO 

\ 
Seropédica é uma cidade dotada das mais importantes 

instituições de pesquisa científica e tecnológica do país. Diante do 
desafio de lutar contra a implantação de um empreendimento 
sabidamente degradante e destruidor, pesquisadores de todas as 
instituições locais se uniram para dar suporte à Prefeitura Municipal, 
no cumprimento de suas obrigações, entre . elas, em relação ao 
USO e OCUPAÇÃO DO SOLO . 

Apresentado como um problema insolúvel e propagado como 
procedimento irreversível para se evitar um caos na capital do 
estado que deverá sediar dois dos mais importantes eventos 
esportivos internacionais, o aterro sanitário é aqui tratado em dois 
estudos realizados paralelamente e que resultaram na 
SUSPENSÃO do alvará de localização, pela Prefeitura Municipal de 
Seropédica (ANEXOS 18 e 19) 

-
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PARECER TÉCNICO 

. . 

PARECER TÉCNICO EM RESPOSTA AO 
RELATÓRIO DA CONCESSIONÁRIA DA COMLURB 

CICLUS - CENTRAL DE TRATAMENTO DE 
RESÍDUOS 

. ''!' 

lABORATÓRIO DE GEOPROCESSAMENT APLICADO DA UFGRRJ 
DEPARTAMENTO DE GEOCIÊNCIAS 

INSTITUTO DE AGRONOMIA 
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PARECER TÉCNICO EM RESPOSTA AO RELATÓRIO TÉCNICO-DA 
CONCESSIONÁRIA DA COMLURB 

CICLUS-CENTRAL DE TRATMENTO O.E RESÍDUOS TÉCNICOS 

1- CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Considerando as informações sobre os levantamentos diagnósticos 
e as prognoses relativos ao empreendimento CTR-Santa _Rosa, já 
apresentados em documentos anteriores e então avaliados pela Equipe 
Técnica da UFRRJ, os professores-pesquisadores desta instituição pública 
de ensino, pesquisa e extensão, abaixo assinados, após análise da 
documentação fornecida por órgãos da Prefeitura do Rio de Janeiro e 
pelo ENEA, Ófício número 545\ 10-GR\UFRRJ, apresentam um elenco de 
esclarecimentos e considerações documentados sobre afirmações 
registradas no Relatório Técnico da empresa . 

Para tornar mais objetivo o presente Parecer Técnico nº8 - Reitoria 
UFRRJ, os professores-pesquisadores, em função dos Pareceres Técnicos 
anteriores e relatórios complementares das empresas envolvidos, 
possam a grupar toda o massa de dados e informações analisados em 
vários temas considerados cruciais . 

- Em princfpfo, as considerações iniciais feitos a seguir podem ser 
t entendidas como um sumário que certifica a ·real existência de um sério 

problema ambiental na área geográfica em tela, com destaque a 
proximidade da Universidade Federal Rural dQ Rio de Janeiro. Trata-se 
da geoinclusão de um empreendimento de vasta repercussão · 
ambiental no Município de Seropédica, ou seja, a inserção de um 
grande centro de tratamento de resíduos de diversas origens e seu 
correspondente aterro sanitário, no cenário ambiental da Baixada de Sepe,tiba . 

- Inicialmente, há o reconhecimento, pela Equipe Técnica da 
UFRRJ, da proposição de uso localizado de uma tecnologia de 

IO&f 
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construção/operação avançada, tanto quanto possam perceber 
geocientistas através do exame da documentação apresentada . 

- Com relação às imprescindfveis diagnoses prévias à proposição 
do empreendimento, que condicionariam sua posterior geoinclusão, 
não houve uma varredura territorial exaustiva de toda a face da Serra 
do Mar e áreas próximas de baixada, varredura esta qtJe seria . 
identificadora de locais propícios a um empreendimento de monta. Tal 
tratamento de inspeção detalhada pode ser feito por 
geoprocessamento, com precisão locacional compatível com a escala 
cartogrófica ·de 1 :50.000, disponível para toda a órea, sem mencio,nar 
recursos de inspeção geogrófica em crescente uso, como é o caso de 
programas disponíveis na Internet, o Google Earth, talvez, sendo o mais 
conhecido. \ 

- Esta zona de serranias e proximidades a ser modernamente 
analisada ocorre, pelo menos, entre ltaguaí até Macaé, numa extensão 
consideróvel {em torno de 200 km), compreendendo áreas contidas em 
numerosos municípios, muitos deles com características ambientais 
físicas, bióticas e sócio-econômicas semelhantes às de Seropédica, ou 
seja, topografia. de baixadas justapostas a serranias, corn cobertura 
vegetal antropizada e ocupação humana de relativa baixa 
intensidade . 

Cabem as perguntas: 
- por que e c9mo Seropédica e a área conhecida como de 

Santa Rosa foi escolhida? Quantos cotejes organizados e 
exaustivos foram feitos para basear esta escolha? Existe 
documentação sobre as características ambientais vigentes nas 
áreas definidas inicialmente como possíveis escolhas, de forma 
que possam ser repetidas as indispensáveis e metódicas 
comparações eventualmente feitas? 

- Será possível, embora não provável, que Seropédica 
tenha sido o município escolhido por: 

a} ser de recente criação ~)'conseqüente pequeno 
nível de entendimento político pÓr parte de sua população, 
a qual é, .relativamente, de pequenos recursos finàne.eiros, 
para não dizer pobre; 

b) ser um local onde pode ter ocorrido a oferta de 
venda de terrenos de grande extensão, sendo alguns com 
reduzidos níveis de possíveis utilizações agrárias e, portanto, 
de relativo baixo preço, se consideradas estas utilizações 
tradicionais na área. Ressalte-se ser possível que, entre 
investidores bem informados desde algum tempo, tenha 

tos 



sido augurado um brilhante futuro para a baixada, com 
inúmeros e diversificados empreendimentos a serem 
instalados nos municípios da Baixada de Sepetiba; 

c) contar com um histórico de in,tervenções 
econômicas perturbadoras do equilíbrio ambiental, como é 
o caso da intensa escarificação de muitàs óreas, para. 
extração da areia que tem abastecido, por muitos anos, a 
construção civil do Rio de Janeiro? 

Em termos dos interesses de nível municipal, permanece o 
imagem de que, apesar da eficiente tecnologia de construção 
proposta, a órea geográfica definida nã'\ é adequada para a 
implantação do empreendimento CTR-Santa Rosa, em função das 
condições ambientais vigentes, constatadas em numerosos 
documentos comprobatórios; 

A inadequação da área escolhida não pode ser superada, 
simplesmente, pela adoção de uma tecnologia especifica e destinada 
ao controle de situações localizadas de funcionamento. É indubitável 
que se trata de uma órea de baixa inclinação, próxima a um relevo 
montanhoso modelado em um substrato cristalino fraturado, o qual se 
prolonga para baixo da planura mencionada, relevo montanhoso esse 
de onde se originaram, por escoamento superficial, os sedimentos 
imaturos, dispostos em camadas e lentes de areias de frações grossa a 
média e caróter arcosiano, intercaladas com outros clósticos de 
diversas texturas, inclusive argilosos, e que soterraram, no passado 
geológico sub-atual, com espessuras irregulares, o substrato cristalino 
subjacente, Mais tecnicamente, trata-se de uma Rampa de Colúvio 
que, ao contrório do que tem sido prop_alado por alguns, está situada 
em um sopé serrano e, por sua geometria e constituição, originou os 
11 loci" iniciadores de numerosos pequenos rios intermitentes; alguns 
associados a áreas de charco, outros cor:n trechos retilíneos 
coincidentes com direções preferenciais •.de fraturamento do substrato 
cristalino e identificáveis por toda a órea considerada (vide fig. 1}. Estas 
características ambientais, sejam elas os atributos litológicos, estruturais 
ou estratigróficos, ou relativas aos posicionamentos das entidades 
ambientais mencionadas (inicio da baixada sedimentar, áreas de 
captação e infiltração do escoamento superficial), configuram uma 
área de recarga de aqüífero, conforme já salientado inúmeras vezes 
·em argumentações anteriores. 

A inadequação do local escolhido também pode ser aquilatada 
por outros relacionamentos ditos geotopológicos, ou seja, devidos a 



relações de posição entre entidades ambientais no espaço geográfico. 
Neste caso, são documentáveis as presenças do campus da UFRRJ e da 
provável área de expansão urbana de Seropédica, e a ocorrência de 
pequenas áreas urbanas e agrovilas. Este conjunto de indicadores da 
presença antrópica, por mais insignificante ·que possa parecer, segundo 
uma primeira e excludente vista, representa o acervo material e . 
idiossincrático com que se deverá construir o progresso do município, 
em associação respeitosa e fecunda com o projetado crescimento 
exponen_cial da ocupação geo-econômica da Baixada de Sepetiba, 
processo esse já iniciado. Caso este acervo não seja respeitado, é de 
se esperar a repetição de situações ambientais lamentáveis, 
infelizmente ocorrentes em muitos municípios fluminenses. Seropédica, 

' município situado em uma baixada que'suportará a expansão urbana 
do Rio de Janeiro, deverá ser mais um exemplo de ocupação geo­
econômica desordenada? Sua constituição física, econômica e social 
poderá resistir à geração de possíveis graves problemas ambientais que, 
após· menos de vinte anos, o município terá que assumir, em uma região 
urbanizada e industrializada? Não será o caso de ter o município, 
eventualmente, de se responsabilizar, após o término do contrato da 
central de tratamento de resíduos, por um gigantesco depósito de lixo, 
remanescente e envelhecido, incrustado em seu território? 



2- OS DOIS FATOS MARCANTES A SEREM CONSIDERADOS 

Levando em conta toda a discussão existente quanto ao 
problema da CTR-Santa Rosa, dois fatos marcantes sqo inicialmente 
ressaltados: - a localização da CTR em relação a mananciais hídricos e 
fatos associados e ao impacto ambient~I geral, com destaque a 
expansão urbana da cidade de Seropédica e a proximidade do 
campus da·UFRRJ. 

A. QUANTO À LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO EM RELAÇÃO A 
MANANCIAIS HÍDRICOS. 

\ 

- A CTR está localizada sobre manancial hídrico de superfície 
(nascentes) e de subsuperfície (área de recarga do Aquifero 
Piranema}, em sopé de borda serrana ainda preservada. 
- Está situada, em boa parte, sobre uma Rampa de Colúvio, 
apresentando aproximadamente 25m de altitude e baixa 
declividade, entre O a 2.5 %. 
- Trata-se de uma área receptora de óguas superficiais e sub­
superficiais provenientes da borda serrana, onde ocorrem 
drenagens iniciais associadas a chuvas ocorrentes, muitas delas 
torrenciais; consequentemente, a área apresenta nascentes e 
terrenos alagadiços. 
- As drenagens de primeira ordem originadas no local se projetam 
no sentido da planura à jusante, duas passando dentro da área 
do empreendimento e mais seis córregos, cruzando no entorno e 
mais. 

-Todas essas drenagens são afluentes, segundo diversos níveis de 
integração fluvial, da bacia do Rio da Guarda, que deságua na 
Baia de Sepetiba. 
- Considerando todas as drenag~ns iniciais ou cabeceiras de 
drenagens (primeira ordem hierárquica de uma bacia 
hidrográfica) ao largo do sopé s~rrano que margeia a Bacia 
Sedimentar do Guandu da Baixada de Sepetiba, com a sua 
respectiva Formação Piranema e aquífero associado- o Aquifero 
Piranema, são cerca de 14 drenagens iniciais, compo!lentes da 
sub bacias dos rio Piranema. 
- A órea considerada está sujeita a enchentes, devido a 
proximidade do lençol freático, apresentando alagadiços e 
lagoas efêmeras. 
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-Os parâmetros geomorfológicos acima declinados favorecem o ~ ® 
desenvolvimento de alagadiços, juntamente com a proximidade do Q) · 
lençol freótico que condiciona a ocorrência de lagoas e brejos. --z_ 

- Merece ser lembrado que as enchentes regionais e locais <( 
sempre tem sido o principal problema da Baixada de Sepetiba, desde 
tempos historicamente remotos. Elas foram objeto de tentativas de 
controle desde a época dos jesuítas (1616), tentativas essas culminando 
com o primeiro saneamento bósico da baixada como um todo, feito na 
década d~ 1940, pelo extinto DNOS, para erradicação do problema do 
endemismo relativo à malária. 

-A presença de alagadiços extensos, inclusive abrangendo a área 
do empreendimento em tela, estó docu~entada no mapeamento de . \ escala 1 :50.000, feito pela DSGE. 

São documentos comprobatórios das afirmacões acima: 
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B. QUANTO A IMPACTO AMBIENTAL GERAL DO EMPREENDIMENTO. 

- A expansão urbana da cidade de Seropédica provavelmente se 
daró em direção ao empreendimento, o que poderó acarretar a 
retenção da expansão prevista, . baseada nas condições 
ambientais vigentes no território municipal. 

- A Baixada de Sepetiba apresenta, por tradição, vcicação 
agrícola, a qual não pode ser desconsiderada, tendo em vista a 
presença de uma tradicional universidade rural e de diversos 
assentamentos rurais. 

- São provóveis, dentro da próxima década, mudanças de 
posição e de comportamento das condições da drenagem local 
e regional, a ser afetada pelo àesenvolvimento econômico 
planejado para a Baixada de Sepetiba. Tais eventos trazem 
maior importância para as repercussões hidrológicas e de 
circulação de cargas, inclusive de lixo, associadas à presença do 
CTR. 

- É inegóvel a possibilidade de ocorrência de uma eventual 
contaminação na drenagem da sub bacia d_o rio Piranema e 
outros cursos de ógua, à jusante da CTR, possivelmente após a 
vida útil do empreendimento. 

- Haveró uma diminuição da capacidade das óreas de recarga 
e circulação de mananciais hídricos que alimentam o Aquífero 
Piranema, com repercussões ainda não estimadas. 

São documentos comprobatórios das afirmações 
imediatamente acima: 

!' 
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A~ QUANTO AO "ASPECTO LOCACIONAL" 

" L~,calização geográfica favorável à instalação do 
empreendimento, plenamente adequada ao distanciamento 
ne<;e1sário de núcleos urbanos". 

~ "O loc;al encontra-se afastado de áreas residenciais, fazendo 
divisa com fazendas, uma área de pedreira e uma pequena··, divisa 
afastada com o · bairro de Chàperó ... " . 

... falta de informações comprobotôrips 
\ 

--Existe um total desconhecimento sobre o cenário perspectiva da 
área .do entorno da CTR. O diagnóstico levantado só apresenta o 
c~nário atual das multientidades geográficas e eventos região. 
-A órea do empreendimento está inserida no eixo da expansão 
urbana· da cidade de Seropédica" diagnosticada em direção 
oeste. O Mapa Classificatório "Áreas com Potencial para 
Expansão Urbana"- LGA \UFRRJ, definido os Municípios de 
Seropédica e ltaguaí, atestam este fato. 

- Trata-se de uma área de influência imediata com relação a 
entidades institucionais, agrícolas e {sub)urbanas. Destacam-se as 
proximidades do Campus da UFRRJ, o povoado de Chaperó e o 
Assentamento Rurar. 
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" .... além de dispor de áreas com dlsponib~lid.ade de solos argilosos 

ERRADO 

- A área da CTR e seu entorno, apresenta dominância de s 
e-dim,entos qrenosos de fração grosseira a média- fina, intercalados de 
lentes de ,argila orgânica. fstes sedimentos foram trazidos das aftas 
encostas serrçmas e depositados pela drenagem anastomosante em 
-ambiente de alta energia, cosntituíntes de Leques Aluviais e Cones de 

Dejeção; dat a dominância de sedimentos, arenosos mais grosseiros e 
não de se.dimentos finos, argilosos, como à jusante do Polígono dos 
Areiais (Gó.ES,.1994). Vide bloco diagrama da Formação Piranema 

· - Os estratos arenosos, estão distribuídos ~m geral, a partir de 2 a 5 m 

de profundidade, atingindo até 50 a 60 m de espessura. Na área sob 
investigação, p6de 40 m de esoessura. Este "pacote" de aluvião é 

formado por.sedimento.s dominantemente arenosos, variando 20 a 40 

m de espessura, acomodado sobre a rocha fraturada, ou seja, propícia 
o armazenamento da água subterrânea. 
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Documentos 43- a 48 

DOMINÂNCIA DE SEDIMENTOS ARENOSOS 

:Doc~r;r.ento 43-44- perfis transversais de alguns pontos para 
estudos· geofísicos 

[?estaques: 

- A área · da CTR e o entorno apresenta a dominância do seguinte . . ... ,, 
conjunto es.fratigrófico: areia grossa a média (~luvião) intercalada de 
lentes ·de a.rgila . . 

- O perfil transversal (43 e 44}, NW-SE~ mostra os dois domínios 
estratigráficos,. .-es da Baixada de Sepetiba.: ·o AR_EN,OSO (Aluvião) e o 
ARGILQ-SILTOSO OU ARGILOSO; este se distribui à jusante do Polígono do 
Areais. 

.-São na realidade tres domínios, o que_ inclui o ARENO-SILTICO 
ARGILOSO, definido sob influência de processos flúvio-marinhos, estando 
próximo ao ·litoral da Baí de Sepetiba . 
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-" A área prevista para a implantação da Ciclus-CTR está 

localizada em terrenos com características topográficas 
favoráveis à operação do aterro". 
~rrodo 

- A distribuição e o comportamento espacial das entidades 
geomorfológicas da órea do empreendimento e de seu entorno 
influenciador não são apropriadas à 
implantação de uma CTR, apesar da relevante tecnologia e 
construção. -

- Acha-se posicionada. em sopé de borda serrana, mais 
detalhadamente em Rampa de Cç>lúvio, em setor periférico da 
Formação Piranema (GOES, 1994), armazenadora do Aquifero 
Piranema {TUBBS,2001 ). 

-Todos estes ambientes interativos apresentam as seguintes 
características hidrográficas e hidrogeológicas: receptores de 
drenagem, recarga pluvial, armazenadores de aqüíferos e de 
água subterrânea. 

-Trata-se de uma área que apresenta rico manàncial hídrico de 

superfície (nascentes) e de subsuperfície (o Aquifero Piranema), o 
que vem a gerar sérias consequências ambientais. 

- O Aquifero Piranema se distribui na Formação Piranema. O 

mapa "Mapa de Potencialidade dos Aquiferos- Eletrobolt não 
abrange toda a área do Aquifero Piranema 

lltf 



B- SOBRE A DRENAGEM SUPERFlClAL. 

- " Nascentes- não foi constatada a presença de nascentes na 
área do empreendimento"-- ERRADO 
-- "Drenagens intemitentes- na área nqo há presença de pontos 
de surgimento de águas que recebem e conduzem as águas 
pluviais em períodos de chuva"- ERRADO 
- "Lagos e lagoas Naturais- não foil constada a presença de 
lagoas ou lagos na área do empreendimento." - ERRADO 
- " Encontra-se suficientemente afastada de rios perenes"~­
ERRADO 

-Existe sim, um sistema de drenagem altamente significante, 
representado ·por nascentes, rios de primeira ordem e alagadiços 
internos (brejos}, inclusive seis nascentes, passando pela órea da 
CTR e do seu entorno. 

A Baixada de Sepetiba apresenta um perfil natural definido 
antes de sua antropização, e preservado, mesmo após as obras de 
minimização das enchentes, pelos Jesuítas em 1 616, e f!1Uito mais tarde, 
pelas .obras do extinto DNOS, na década de 1940. Em vista de tal fato, 
convém aqui apresentar fatos relevantes, que marcam os Cenários 
Pretérito e Atual da referida região. 

A-Resgatando-se o Cenário Pretérito da Baixada de Sepetiba 
antes da chegada dos Jesuftas 

-A fim de um melhor entendimento da distribuição o 
comportamento da drenagem, é necessário considerar o 
Cenório Pretérito da Baixada de Sepetiba, com a original rede de 
drenagem,, antes da chegada dos Jesuitas em 1616. 
- Nesta época, o Cenário Original da Baixada de Sepetiba era 
dominado por enchentes, alagadiços internos, nascentes e densa 
rede de anuentes de primeira e seguqda ordem, componentes ·r da subbacia rede hidrográfica bacia ·do rio Piranema. 
- A fim de minimizar as enchentes e alagadiços internos (lagos e 
brejos} dois empreendimentos r~levah-tes foram efetivados na 
vasta Baixada de Sepetiba: - as obras de engenharia dos 
Jesuitas, e na década de 1940 o primeiro Saneamento Básico da 
Baixada de Sepetiba, efetivado pelo antigo DNOS na deécada 
de 1940. 
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C-S.OBRE A HIDROGEOLOGIA 

- "Na complementação do EIA-Santa Rosa foi realizado um 
estudo hidrogeológlco por empresa e_speclalizada com o objetivo 
de avaliar os aspectos relacionados a hidrogeologla da área de 
Interesse ....... "- incompleto, de caráter pontual 
- "Durante este estudo foi avaliado o Mapa de Vulnerabilidade 
para o A9uiféro Piranema elaborado pelo Projeto Compensação 
Ambiental Eletrobolt (DRM). Tal mapa mostra qu_~ a área 
apresenta, relativamente, o menor índice de vulnerabilidade 
natural a contaminação da água subterrânea da região"- área 
parcial do Aquifero Piranema \ 
" ... parte da· área do empreendimento é formada por solos 

residual de alteração de rocha e não pelos sedimentos 
correlacionados com a Formação Piranema." Pag.15- errado 

- A área está situada sobre do Aquifero Pi~anema, em setor 
periférico, considerado área marginal de recarga pluviofluvial; 
- As análises por método geofísico efetivados pela empresa, são 
de caráter pontual; não abrange o entorno da área da CTR, ou 
seja sua área de influência imediata. 
- É necessário, que estudos geofísicos sejam estendidos a toda a 
bacia sedimentar da bacia do rio Guandu, na Baixada de 
Sepetiba. 
- A dinâmica hidrogeológica, bem como a distribuição dos 
sedimentos armazenadores da água superficial não se apresenta 
uniforme, tendo-se como modelo o conjunto estratigráfico de 
sopé de serra. 

- O LGA \UFRRJ estuda todo o conjunto territorial Baixada de 
Sepetiba\Bacia do rio Guandu, .,. e suas principais entidades 
associadas, como a bacia sedimêntar e a respectiva Formação 
Piranema e o seu aqüífero vinculado- o Piranema. 
- Este levantamento abrange desde a fase da concepção, 
passando pela fase de antropização com a chegada dos 
Jesuitas, até o momento atual, não esquecendo, de levantar, por 
simulações cenários perspectivos de caráter sustentável do 
visado conjunto territorial. 

- O conjunto estratigráfico do ambiente de subsuperfície da área 
da CTR e entorno, faz parte da Formação Piranema, 

,,. 
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·ALGUNS ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES SOBRE A 

FORMAÇÃO PIRANEMA, seu AQUIFERO ASSOCIADO E A ÁGUA 

SUBTERRÂNEA 

-
~~ 
~ 

•Sua caracterização · Z 
A formação geológica definida por GOES (1994), como 4::_ 

componente do médiÜ-baixo e baixo cursos da bacia do rio 
Guar:idu, apresenta significante potencial para o armazen,amento 
de óqua, desenvolvendo o Aqüífero Piranema. Este "pacote" de 
aluvião é formado por sedimentos dominantemente arenosos, 
variando 20 a 40 m de espessura,\ acomodado sobre a rocha 
fraturada, ou seja, propícia_ o armazenamento da água 
subterrânea . 

-l:spesso estrato arenoso de fração grosseira a média- fina 

Os estratos arenosos, estão distribuídos em geral, a 
partir de 2 a 5 m de profundidade, atingindo até 50 a .60 m de . 
espessura. Na área sob investigação, atinge 40· m de espessura . 

Este "pacote" de . aluvião é formado por sedimentos 
dominantemente arenosos, variando 20 a 40 m de espessura. 

acomodado sobre a rocha fraturada, ou seja, propícia o 
armazenamento da água subterrânea. 

-Propriedades da aluvião adequadas á infilfração e à circulctção 
de água subterrâneo· 

A caracterização textura/ dos estratos aí acomodados está 
disponível no Projeto Piranema de GOES (2007). Sua estruturação 
litoestratigráfica é adequada ao armazenamento e ao 

aproveitamento de água. São sedimentos arenosos apresentando 
porosidade e permeabilidade associadas a estruturação 
intersticiai, o que vem a facilitar a infiltração e circulação da 
água subterrânea. / 

-Aqüífero associado em estudo 

Devido às características litoestratigráficas, 
mineralógicas e granulométricas o ambiente é adequado ao 

armazenamento da ógua. Nesta área não há ainda 

contaminação da água. Estudos sobre o Aqüffero Piranema estão 

sendo realizados neste aspecto pelo Prof. Décio Tubbs, do Dep . 
De Geociências, Geólogo membro do Comitê do Guandu/RJ . 

Esse tipo de levantamento, inclusive apresenta o contexto político . 
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Essas informações também estão disponíveis no Plano da Bacia 
do Rio Guandu. E•] 

-Rocha fraturada armazena_dora de á?ua 

O embasamento da rocha encontra-se neste local a 40 
m de profundidade determinadas por métodos geofísicos, 
caracterizada por fraturamentos e dutos estes, adequados, ideais 
à circulação e ao armazenamento da água. 

Profs. Drs. 

\ 

.. MARIA HILDE DE BARROS GOES e JORGE XAVIER DA SH.VA 

. LABORATÓRIO DE GEOPROCESSSAMENTO APLICADO DA UFRRJ 

DEPARTAMENTO E GEOCIÊNCIAS 
INSTITUTO DE AGRONOMIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURÀL DO RIO DE JANEIRO 

·r 
. • . 

Setembro de 2010 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE "PREFEITURA. DE 

SEROPEDICA 
Seropedica, 28 de setembro de 201 O. 

cr--

EXMO SR.Dr.PREFEITO MUNICIPAL\ DE SEROPÉDICA . 

ALCIR FERNANDO MARTINAZZO 

PARECER TÉCNICO: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

OBJETO: CTR-SANT A ROSA. SERB-SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL 

,,, 

Q 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PREFEITURA DE 

-SEROPEDICA 

. . 
CONDIÇÕES PRELIMINARES: 

Em face da instalação no município de um aterro controlado 

envolvendo três municípios, Seropéàica, Itaguaí e Rio De 

Janeiro, em que toda a comunidade e instituições cientificas 

com sede no município ~anifestaram-se de forma contraria a 

esta instalação segundo as legislações e tecnologias 

utilizadas, devido ainda a forma de governar o município da 

atual administração com o apoio e ações das instituições 

cientificas do município e o resgate da cidadania é que o 

Exmo.Sr prefeito realizou reunião na Reitoria da U.F.R.R.J 

com todas as instituições cientificas e suas representações 

em que solicitou parecer técnico desta secretaria sobre a 

CTR Santa-Rosa. 

Relato do parecer técnico . 

l&O 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉ))ICA 1 •·· · 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE ,· .: ,. · 

1 

Legislações Munjcipais, Estaduais. e Federais 
aplicadas no Relatório Técnico: 

Lei n 009 - Institui o código de obras de Seropédica . 
Capítulo VIII ··, 

Conservação e Defesa do Meio-Ambiente 
ART.47- Entende-se por poluiçãô ou degradação ambiental 
qualquer alteração das qualidades tisicas, químicas ou 
biológicas do Meio Ambiente, que possam; 
I - Prejudicar a Saúde ou bem estar da população; 
II - Criar condições adversas ás atividades sociais e 

A • econom1cas; 
III-Ocasionar danos relevantes á flora, á fauna e a qualquer 
recurso natural; 
Art.48-Considera-se fonte de poluição qualquer atividade, 
sistema, processo, operação, maquinaria, equipamento ou 
dispositivo, móvel ou não,que induza,produza ou possa 
produzir poluição. . 

. Art. 50- E expressamente proibido despejar resíduos 
líquidos, gasosos,sólidos ou em qualquer estado de 
agregação da matéria,provenientes de atividade 
industrial,comercial,agropecuária,domestica,pública,recreati 
va e de qualquer outra espécie,em águas 
interiores,superficiais e subterrâneas,ou lançar a atmosfera 
ao solo,em desacordo com os padrões estabelecidos pelo 

Ili 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA . 1 · · -

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE .· ·.·•· Êff mf w 
órgão municipal competente,em .consonância. com as normas ~ 
estabelecidas na legislação federal e estadual. D G\ 
Art.56- Considera-se poluição hídrica qualquer alteração das ';( J 
propriedades tisicas, químicas ou biológicas, dos recursos (0 
hídricos cio município que possa importar em prejuízo-a 2 
saúde, á segurança e ao bem estar da população,causar dano -<t' 
á flora ou comprometer o seu uso para fins sociais e 

" . econom1cos . 
Capítulo IX 

LIMP~ZA E PREPARO DE TERRENOS, CURSOS DE 
AGUA E DE V ALAS . 
Art.68- Os proprietários conservarão limpos e desobstruídos 
os cursos de águas ou valas que existirem em ~eus terrenos 
ou com eles limitarem, de forma que a seção de águas se 
realiza desembaraçadamente . 
ART.69- Observada a legislação aplicável, só poderão ser 
suprimidas ou interceptadas valas, galerias, canais e curso de 
água mediante aprovação prévia do respectivo projeto pelo 
município e depois de construídos os sistemas 
correspondentes, sempre a juízo da autoridade municipal. , 
ART.93- As faixas de preservação dos rios e demais cursos 
de água do município, áreas. não edificantes, não poderão ser 
obstruídas, aterradas ou desaterradas, sendo passiveis apenas 
obras de manutenção determinadas pelo poder público . 

LEI 328 DE 03 DE Setembro de 2006 . 
ÂJ-1. 51-As diretrizes para a sustentabilidade das bacias 
.hidrográficas de Seropédica serão implementadas mediante: 

Ili 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE j . · 
1 . 
'9. 

. . 
II - Identificação dos pontos de recarga de aqüíf eros; 
IV- Restrição á ocupação e controle dos usos nas áreas dos 
mananciais do Município; 
Art.57-As diretrizes relativas á gestão dos resíduos sólidos 
serão implementadas mediante: . 
XIX Promoção da preservação dos\mananciais de água 
existentes no município, controlando também a ocupação e 
as atividades que possam poluir as águas nas bacias de 
contribuição . 

. LEGISLAÇÃO FEDERAL . 
Na esfera Federal, o código de águas(Dec.n 24.643),em seu 
artigo 98,titulo IV: 
Intitulado águas subterrâneas DETERMINA: 
Art.98-São expressamente proibidas construções capazes de 
poluir ou inutilizar para uso ordinário a água do poço ou 
nascente alheia,a elas preexistentes . 
LEI N.4771 Código Florestal. 
Art.I-Para os efeitos deste código, entende-se por: , , 
II-Area de preservação permanente:Area protegida nos 
termos dos arts.2 e 3 desta lei, 

e----

Coberta ou não por vegetação nativa,com a função ambiental 
de preservar os recursos hídricos,a paisagem,a estabilidade 
geológica,a biodiversidade,o fluxo gênico de fauna e 
flora,proteger o solo e assegurar o bem estar das populações 
humanas . 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

ART.2- Consideram-se de preservação permanente,pelo só 
efeito desta lei,as florestas e demais formas de vegetação 
natural situadas: 
C)nas nascentes,ainda que intermitentes e nos chamados 
olhos de água,qualquer que seja a situação topográfica,num 
raio mínimo de 50( cinqüenta)metros de largura; 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 . 

Institui a Política Nacional de 
Recursos Hídricos, cria o Sistema 
Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal, e altera o art. 1° da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989 

Art. 2° São objetivos da Políticà Nacional de Recursos Hídricos: 

l - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária 
disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos 
respectivos usos; 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 1 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE J .. 
1 

Ili - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de 
origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos 
naturais . 

CAPÍTULO Ili 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua 
área de atuação: 

1 - promover o debate das questões relacionadas a recursos 
hídricos e articular a atuação das entidades intervenientes; 

li - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos 
relacionados aos recursos hídricos; 

Ili - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia; 

Considerando o poder-dever desta secretaria, caracterizado 
principalmente pela supremacia do interesse público sobre o 
privado e por fazer parte do sistema sisnama é que passo ao 
relato abaixo: 
Informo ainda que as reuniões solicitadas pelos órgãos 
científicos e câmaras setoriais instaladas no município 
como:Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro-

115 
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U.F.R.R.J.,Centro Nacional de Agrobiologia- EMBRAPA 
,Comite Guandu e Associações municipais,em que foram 
solicitadas informações e estudos técnicos mais específicos 
que poderiam estimar os impactos ambientais e legais-·-sobre 
o empreendimento ,não foram ate hoje estas solicitações 
atendidas e sim transcorreram simplesmente como mera 
formalidade legislativa para que o empreendedor pode-se 
atender ao órgão estadual já comprometido com o 
licenci~ento(haja visto a enorme quantidade de processos 
no ministério publico impetrado contra a instalação sobre o 
aqüífero inclusive do próprio GATE) . 
Quanto ao empreendimento segue abaixo questionamentos 

que ainda exigem esclarecimentos e ou impedimentos 
segundo legislação Federal ,estadual e municipal. 
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PARECER TÉCNICO EM RESPOSTA AO RELATÓRIO 
DA CONCESSIONÁRIA DA COMLURB . 
Laboratório de Geoprocessamento Aplicado da U.F.R.-R.J . 

Em termos dos ínteresses de nível muniojpal a tecnologia de 
construção de aterro sanitário proposta, a área geográfica definida 
não é adequada para a implantação do empreendimento CTR-Santa 
Rosa, em função das condições ambientais vigentes, constatadas em 
numerosos documentos comprobatórios; 
A inadequação da área escolhida não pode ser superada, 
simplesmente, pela adoção de uma tecnologia especifica e destinada 
ao controle de situações localizadas de funcionamento. É indubitável 
que se trata de uma área de baixa inclinação, próxima a um relevo 
montanhoso modelado em um substrato cristalino fraturado, o qual 
se prolonga para baixo da planura mencionada , relevo montanhoso 
esse de onde se originaram ,por escoamento superficial,os 
sedimentos imaturos,dispostos em camadas e lentes de areias de 
frações grossas a médio e caráter arcosiano,intercaladas com outros 
elásticos de diversas texturas,inclusive argilosos,e que soterraram,no 
passado geológico sub-atual,com espessuras irregulares,o substrato 
cristalino subjacente,mais tecnicamente,trata-ser de uma rampa de 
colúvio q~e,ao contrário do que tem sido propalado por alguns,está 
situada em um sopé serrano e, por sua geometria e 
constituição,originou os ·-ioci""iniciadores de numerosos pequenos 
rios intemitentes;alguns associados a áreas de charco,outros com 
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es-­trechos retilíneos coincidentes com direções preferenciais de ---
fraturamento do substrato cristalino e identificáveis por toda a área O 
c_onsid~rada Estas c:iracterísti<:35 ambientais, se}am elas os atributos X:. (c 
htológ1cos,estrutura1s ou estratlgráficos,ou relativos aos ... · "-J_) ~ 
posicionamentos das entidades ambientais mencionadas(inicio da z_ . 
baixada sedimentar,áreas de captação e infiltração de escoamento <±: 
superficial),configuram uma área de recarga de aqüífero,conforme já 
salientado inúmeras vezes em argumentação anteriores . 
A inadequação do local escolhido também pode ser aquilatada por 
outros relacionamentos ditos geotopológicos, ou seja, devidos a 
relações entre entidades ambientais no espaço geográfico. Neste 
caso,são documentáveis a presença da agrovila Chaperó localizada 
do outro lado da rua,ou 1seja ,a exatos 25metros da central de 
tratamento de chorume conforme detalhamento de obras . 

A-Quanto ao aspecto locacional(comlurb) 

··Localização geográfica favorável á instalação do 
empreendimento, plenamente adequada ao 
distanciamento necessário de núcleos urbanos·· . 

- ··o local encontra-se afastado de áreas 
residenciais,fazendo divisa com fazendas,uma área de 

pedreira e uma pequena divisa afastada com o bairro 
chaperó ... 

.-Falta de informações comprobatórias 
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-Existe um total desconhecimento sobre o cenário perspectiva 
da á·rea do entrono da CTR. O diagnóstico levantado só 
apresenta o cenário atual das multient_idades geográficas e 
eventos região. ' \ 

-A área do empreendimento está inserida no eixo de 
expansão urbana da cidade de Seropédica, diagnosticada em 
direção oeste . 

-Trata-se de uma área de influência imediata com relação a 
entidades institucionais, agrícolas e (sub)urbanas,Destacam­
se as proximidades do campos da UFRRJ,a agrovila Chaperó e 
o assentamento rural. 

B- SOBRE A DRENAGEM SUPERFICIAL.(comlurb) 

-·~Nascentes- Não foi encontrada a presença de 
nascentes na área do empreendimento- ERRADO 

- ··drenagens internitentes- Na área não há presença de 
pontos de surgimento de águas que recebem e 
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conduzem as águas pluviais em períodos de chuva --­
ERRADO 

-··Lagos e lagoas Naturais- Não foi constatada a ··, 

presença de lagoas ou lagos na área do 
\ 

empreendimento-ERRADO 

-Encontra-se suficiente afastada de rios 

perenes··.ERRÃDO . 

-Existe sim,um sistema de drenagem altanaente 

significante,representado por nascentes,rios d~ primeira 

ordem e alagadiços internos(brejos),inclusive seis nascentes 

,passando pela área da CTR e do seu entorno . 

----

C- .. A área prevista para a implantação da Ciclus-CTR está 

localizada em terrenos com características de 

topográficas favoráveis a operação do 

aterro··.(comlurb) 

ERRADU 

-A distribuição e o comportamento espacial das entidades 

geomorfológicas da área do empreendimento e de seu 
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u ---
entrono influenciador não são apropriadas a implantação de ~ ~ 
umaCTR. ~\d 
-Acha-se posicionada em sopé de borda serrana, mai~ ~ 
detalhadamente em rampa de c~lúvio, em setor periférico da 
formação Piranema, armazenadora do Aqüífero Piranema. 

.;. Todos estes ambientes interativos apresentam as seguintes 
características hidrográficas e hidrogeologicas: receptores de 
drenagem,recarga pluvial,armazenadores de aqüíferos e de 
água subterrânea . 

-Trata-se de uma área que apresenta rico manancial hídrico 
de superfície (nascentes) e de subsuperficie (o aqüífero 
Piranema).o que vem gerar sérias conseqüências ambientais . 

-o aqüífero Piranema se distribui na formação Piranema. O 
mapa··mapa de potencialidades dos aqüíferos-Eletrobolt não 
abrange toda a área do aqüífero piranema . 

D)·· ... além de dispor de áreas com disponibilidade solos 
argilosos ..... (comlurb) 
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-A área . da CTR e seu entorno apresenta dominincia de 

sedimentos arenosos de fração grosseira a média-fina, . \ 
intercalados de lentes de argila orgânica, Estes sedimentos 

foram trazidos das altas encostas serranas e depositados pela 

drenagem anastomosante em ambientes de alta e11ergia, 

constituintes de leques aluviais e cones de dejeção; daí, a 
dominância de sedimentos arenosos mais grosseiros e não de 

sedimentos finos, argilosos, como á jusante do polígono dos 

areais . 

-Os estratos arenosos, estão distribuídos em geral, a partir de 

2 a Sm de profundidade, atingindo até 50 a 60 m de 

espessura. Na área sob investigação tem 40m de espessura . 

Este pacote de aluvião é formado por sedimentos dominantes 

arenosos. Variando 20 a 40 m de espessura, acomodado 

sobre a rocha fraturada, ou seja, propicia o armazenamento 

da água subterrânea . 
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SOBRE A HIDROGEOLOGIA( comlurb) 
o-· 

-··Na complementação do Eia- Santa Rosa foi realizado um estudo 
hidrológico por empresa especializada com o objetivo de avaliar os Q (~-. 
aspectos relacionados a hidrologia de enterese .... ··- Incon1pleto , de ~ \::;:_) 
caráter pontual. '2_ 
- ··ourante este estudo foi avaliado o ma~a de vulnerabilidade para o -<t" 
aqüíf ero piranema elaborado pelo projeto de compensação ambiental 
Eletrobolt(DRM). Tal mapa mostra que a área 
apresenta,relativamente, o menos índice de vulnera~ilidade natural a 
contaminação da água subterrânea da região- An~a parcial do 
aquífero Pira11c1na-·· ... parte das área do empreendimento é formada 
por solos residual de alteração de rocha e não pelos sedimentos 
correlacionados com a f armação 
Piranema. ··Errado . 

A área está situada sobre o aqüífero Piranema, em setor periférico, 
considerado área marginal de recarga pluviofluvial; 
As analises por método geofisico efetivados pela empresa CICLUS,são de 
caráter pontual;não abrange o entorno da área da CTR,ou seja sua área de 
influencia imediata. 
É necessário, que estudos geofisicos sejam estendidos a toda bacia sedimentar 
da bacia do Rio Guandu, na baixada de Sepetiba . 
A dinâmica hidrológica, bem . como a distribuição dos sedimentos 
armazenadores da água superficial não se apresenta uniforme, tendo-se como 
modelo o conjunto estratigráfico de sopé de serra. 
O conjunto estratigráfico do ambiente de subsuperficie da área da CTR e 
entorno, faz parte da formação Piranema, correspondendo a paleo Leques 
Aluviais, constituídos por dominância de sedimentos arenosos de fração 
grosseira a média e,o que é mais preocupante,com lentye argilosas dispersas 
entre as areias,gerando compactações e deslocamentos diferenciais . 
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f N 
--., ' QUANTO A LOCALIZAÇAO DO EMPRENDIMENTO· EM RELAÇAO A O--

MANANCIAIS HÍDRICOS. · · __, 
A CTR está localizada sobre manancial hídrico de superficie ( nascentes) e de 
subsuperficie(área de recarga do aqüífero Piranema),em sopé de borda serrana 
ainda preservada . 
Está situada, em boa parte, sobre uma Rampa de coluvio, aprt?,sentando 
aproximadamente 25m de altitude e baixa declividade, entre O e 2,5%: 
Trata-se de uma área receptora de águas superficiais e subsuperficiais 
provenientes da borda serrana, onde ocorrem. drenagens iniciais associadas a 
chuvas oco~entes,muitas delas torrenciais;conseqüentemente,a área apresenta 
nascentes e terrenos alagadiços . 
As drenagens de primeira ordem originadas no local se projetam no sentido da 
plunura á jusante,duas passando dentro da área do empreendimento e mais seis 
córregos,cruzando no entrono e mais . 
Todas essas drenagens são afluentes,segundo diversos níveis de integração 

a]uvial,da bacia do Rio da Guarda,que deságua na Baia de Sepetiba . 
Considerando todas as drenagens iniciais ou cabeceiras de drenagens(primeira 
ordem hierárquica de uma bacia hidrográfica) ao largo do sopé serrano que 
margeia a Bacia sedimentar do Guandu da baixada de Sepetiba~com a sua 
respectiva formação Piranema e aqüífero associado ao aqüífero Piranema,são 
cera de 14 drenagens iniciais,componentes da sub bacias do rio Piranema. 
A área considerada está sujeita a enchentes,devido a proximidade do lençol 
freático ,apresentando alagadiços e lagoas efêmeras . 
Os parâmetros geomorfológicos favorecem o desenvolvimento de alagadiços, 
juntamente com a proximidade do lençol freático que condiciona a ocorrência 
de lagoas e brejos,a presença de alagadiços extensós abrangendo a área do 
empreendimento . 

Trata-se de uma área que apresenta rico manancial hídrico de 
superficie(nascentes)e de subsuperficie(o aqüífero Piranema)o que vem gerar 
sérias conseqüências ambientais . 
A área continua receptora de drenagem ainda não poluída,em sua maioria 
proveniente da borda serrana próxima; As nascentes e cabeceiras de drenagem 
de primeira ordem,reativadas na época sazonal mais úmida,continuam 
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Esta constituição,permite a conservação do aqüífero aluvfomar e da água 
subterrânea que por sua vez migra para os dutos fratw·ados do embasamento 
rochoso; A área da CTR está inserida na sub bacia do Rio Piranema,drenada 
por dois rios de primeira ordem . 
Ocupa área interfluviál,entre rios intemitentes,mas q eu são responsáveis 
pela recarga pluvial. Está localizada em área d~ influencia imediata dos rios 
perenes,de segunda ordem,inclusive os originados do conjunto nascentes­
corregos de primeira ordem . 
A Secretária Municipal de Meio Ambiente ainda tem como de extrema 
necessidade os questionamentos abaixo: 
A avaliação hidrológica apresentada no volume de complementação do EIA 
informa na pagina 6 que as micro-bacias do valão dos Neves e do valão do 
Brejo abrangem toda a área ocupada pela CTR Santa Rosa e que a área é 
cortada por trechos das duas drenagens,sendo que as nascentes dos mesmos 
ou são na área interna do empreendimento ou ocorrem próximos a esta. 
A) Não há detalahamento do tipo de intervenção que sofrerá os cursos 

superficiais e subterrâneos existentes na área do 
empreendimento,apenas menciona-se na pagina 53 que a água 
existente na fundação será canalizada para osistema de drenagem 
lateral da CTR e a partir,daí lançado,no valão do Brejo e valão dos 
Neves.Ressalta-se que o mesmo faz parte do empreendimento e 
devendo suas intervenções avaliadas junto com o estudo ambiental do 
processo de licenciamento.Alertamos que o entorno de 
nascentes,brejos e dos cursos de água são áreas de preservação 
permanente e que através de denuncias de produtores vizinhos 
,observamos inloco que o empreendimento já esta executando obras de 
instalações e que as mesmas estão inadequadas com as condições de 
validades gerais do órgão licenciador {INEA), em que as que . dizem 
resp~ito aos valões do Neves e do Brejo não estão adequados e por 
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. o--
conseguinte suspeição da licença por parte do órgão estadual,segue em __. 
anexo depoimento a imprensa local do INEA dizendo que até a presente 
data não havia ainda feito a fiscalização ao empreendimento. _._ . ~ ~ 

~ 
L 
<t 

1) Não foi incluído no EIA o mapeamento de áreas de preservação, conforme 
a resolução do conama 303/202,bem como d'etermina a DZ 041 R.13 e como 
já redigido anteriormente: LEI N.4771 Código Florestal . 
Art.I-Para os efeitos deste código, entende-se por: · 
II-Área de preservação permanente:Área protegida nos termos dos arts.2 e 3 
desta lei, 
Coberta ou não por vegetação nativa,com a funç~o ambiental de preservar os 
recursos hídricos,a paisagem,a estabilidade geológica,a biodiversidade,o fluxo 
gênico de fauna e flora,proteger o solo e assegurar o bem estar das populações 
humanas. 
2)Não foi apresentada mitigação para a supressão brejosa e o o que fazer com 
as lagoas existentes no empreendimento e que o EIA coloca a região com alto 
grau de antropozição e que as lagoas são lagos artificiais. Esta secretaria 
solicita um relato mais detalhado porque o que observamos inloco e através de 
sobrevôo é que as lagoas são formadas pelos valões do Brejo e Do Neves( 
fotos anexas) ee que infelizmente já estão sendo aterradas o que evidencia o 
crime ambiental e o licenciamento inadequado por parte do órgão estadual. 
3) O EIA não faz referencia ao plano de recursos hídricos elaborado pelo 
Comitê Guandu(comitê gestor dos rios que drenam para a baia de Sepetiba) e 
por mais estranho que pareça ate agora não faz uso das determinações deste 
Plano de Recursos Hídricos da bacia em que esta instalado . 
4) Segundo relatório de licenciamento ambiental ,parecer 
técnico de licença prévia( folhas 16, 17 e 18 anexo) do órgão 
ambiental estadual INEA ,no tópico Hidrologia: 
- Regionalmente a área do empreendimento localiza-se no domínio do 

sistema d~ aqüífero poroso denominado de aqüífero Piranema,que constitui 
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um compartimento hidrogeologico sensível e de importante relevância 
ambiental... · 
- Em linhas gerais toda área de deposição entre morros,( que é o local do 
aterro ),é caracterizada por regiões alagadas com nível de água aflorante. Tais Q 
constatações foram verificadas em campo realizado em 08/04/2009.Tal >( © 
proximidade com cota topográfica de superflcie toma a área potencialm~nte "-lJ ~ 
mais vulnerável a contaminação com agravante de interconexão de fácies -
litológicas pertencentes ao sistema de aqüífero Piranema. 2 
- Foi elaborado a partir do método GOD,que te~ como base os mecanismos <::t: 
de recarga da água subterrânea e a capacidade de atenuação natural dos 
materiais que compõem os estratos da zona não saturada( a qual pode variar 
em função das condições geológicas e ·da profundidade da água 

subterrânea,que segundo o próprio relatório encontra-se a 0,77m),a avaliação 
da vulnerabilidade do aqüífero a possíveis contaminações.Os resultados 
apresentam moderada a alta vulnerabilidade nas regiões aflorantes dos pacotes 
sedimentares que constituem o aqüífero Piranema. 
-Considerando as características de hidrologia de superfície( curso natural do 
valão dos brejos) e hidrogeologia subterrânea tais intervenções tomam a área 
ainda mais vulnerável e favorável a possíveis contaminações com 
pouquíssimas medidas. de controle a serem implantadas de forma eficiente e 
segura ao longo do tempo . 
Como podemos ver o relatório técnico do próprio órgão ambiental 
licenciador define a área como de aqüífero hidrogeologico sensível e 
de importante relevância ambiental...,, Tal proximidade com cota 
topográfica de superficie toma a área potencialmente mais 
vulnerável a contaminação com agravante de interconexão de fácies 
litológicas pertencentes ao sistema de aqüífero Piranema... Os 
resultados apresentam moderada a alta vulnerabilidade nas regiões 
aflorantes dos pacotes sedimentáres que constituem o aqüífero 
Piranema... tais intervenções tomam a área ainda mais vulnerável e 
favorável a possíveis contaminações com pouquíss~mas medidas de 
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controle a serem implantadas de forma eficiente e segura ao longo 
do tempo. CS-
Esta secretaria tem pela legislação municipal o poder de policia ~ 
sobr~ ~eu_ terri~ório ~ segundo a l~g!slação abaixo o ~oder-dever de º@ requ1s1tar um hcenctamento no m1n1mo dentro da legislação em que X 2 
os relatórios de licenciamento ~ ~ 
sejam utilizados para direcionar o \ avaliar livre de indicações 2 
executivas de fora do órgão licenciador. ~ 

LEI 328 DE 03 DE Setembro de 2006 . 
Art.51-As diretrizes para a sustentabilidade das bacias hidrográficas 
de Seropédica serão implementadas mediante: 
II - Identificação dos pontos de recarga de aqüíferos; 
IV - Restrição á ocupação e controle dos usos nas áreas dos 
mananciais do Município; 
Art.57-As diretrizes relativas á gestão dos resíduos sólidos serão 
implementadas mediante: 
XIX Promoção da preservação dos mananciais de água existentes no 
município, controlando também a ocupação e as atividades que 
possam poluir as águas nas bacias de contribuição . 
- Segundo o mesmo relatório técnico do INE(anexo folhas 27,28), 
nas considerações do sistema . viário a ser utilizado para um 
prognóstico de 8000ton/dia temos: 
Horário de funcionamento 24 hs- Principal via de acesso: arco 
metropolitano; 
Horários de pico 11,00 as - 14,00hs e 18,00 as 21,00(total de 
6hs)caminhões (de 25 tn) 142 perfazendo um total de 1 caminhão a 
cada 2,5 minutos . 
Demais horários(l8hs)caminhões (de 25 tn) 212 perfazendo 1 
caminhão a cada 5 minutos . 

131 



• • •• • • • • • -• • • • e 
• • -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ESTADO DO RIO DE JANEmo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PREFEITURA DE 

SEROPEDICA 

~ 
Caso o envio seja feito com caminhão de 8 tn serão em horário de e-----' 

pico 444 caminhões perfazendo 1 caminhão a cada 81segundos e O 
demais horários 663 caminhões perfazendo 1 caminhão a cada X Ç--\ 
1,6minutos·sobre a malha viária. ~ ½;:V 
Hoje o arco metropolitano já tem como expectativa de término de -:z. · 
obras ( caso tudo ocorra sem as habituais paradas de obras )a entrega <:[_ 
em 2013,como as noticias é de começar à ser utilizado a CTR no 
primeiro trimestre de 2011,existindo segundo relato do próprio 
INEA a possibilidade de fazer o percurso pela estrada da 
pedreir~que é uma via municipal em que todo o transito de 
caminhões teria que passar pela cidade ocasionando um tumulto e 
possibilidade acidentes ambientais sem precedentes . 

Dos Aspectos Técnicos 

Não obstante toda a contrariedade acima exposta, questões técnicas 
abaixo devem ser analisadas: 

1- O EIA aponta em sua pãgina 37 a distância entre o local a que 
se faria o empreendimento e os aeródromos e aeroportos do 
entorno. Especificamente nos chama a atenção a distância 
apontada frente à Base aérea de Santa Cruz (Aeródromo militar 
Bartolomeu de Gusmão- COMAR 3). A distância apontada é de 
18m ( 18 Km,, certamente com erro de digitação). No entanto, 
em medição não oficial, mas costumeiramente precisa do satélite 

. GOOGLE, utilizada no EIA, a distância ficaria entre 12 a 15 km, 
ou seja dentro da área impedida pela portaria 1141/GMS e 
resolução CONAMA 004/1995, trazidos a debate no próprio EIA . 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE PREFEITURA OE 

SEROPEDICA 

2- Quanto à questão · hidrogeológica_, a análi'se elaborada pela 
empresa de consultoria e já mencionada neste requerimento, diz ~ 
expressamente que o Aqüífero existente se.ria Poroso ( ~ 
permeabilidade intragranular) ou seja, sua característica o torna O 
mais vulnerável à contaminação. Nest~ sentido aponta estudo © 
elaborado pela UFRRJ laboratório de geoprocessamento ?}; ~\ 
aplicado por sua equipe de geólogos, em relatóno bem 0 
embasado, que junto a si traz o manifesto daquela renomadq 2 
instituição quanto a localização ~ó empreendimento e suas .e:::(_ 
conseqüências maléficas e ilegais a área de recarga do aqüífero 
Piranema ,parecer idêntico dado pela equipe técnica do INEA 
em relatório técnico em anexo . 

3- Quanto aos impactos antropomórficos, a circulação de 1200 ( mil 
e duzentos) caminhões por dia em estradas sem calçamento, 
sem sinalização,acha visto que o Arco Metropolitano esta hoje 
com o prazo de entrega dimensionado para daqui a 24 meses e 
a CTR começa a operação nos próximos 4 meses em área com 
visíveis aglomerações urbanas, conforme as fotos do EIA de 
localização da área escolhida ( pág.04,05 e 1 O a 18), certamente 
devem classificar este como de impacto Direto e ~xporia o 
povoado à grave alteração ambiental, principalmente por tratar­
se de vias com sinalização insuficiente, estreitas e na 
proximidade do local em análise sequer pavimentada . 

4- Deve-se levar em conta a instalação deste empreendimento ira 
causar a interrupção do vetor de desenvolvimento econômico 
municipal no sentido do Porto de ltaguaí. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

5- Pelo histórico de intervenções perturbadoras do equilíbrio 
ambiental, como é o caso da intensa escarificação de muitas r-­

áreas, para extração de areia que tem abastecido,por muitos 
anos , a construção cível do Rio e Janeiro e que o município 
absorve este passivo ambiental, assim como passagem de dutos 
, linhas de transmissão e rodovias expressas como arco 
Metropolitano . 

\ 

6- Prejuízo a agricultura familiar onde os produtores orgânicos 
estabelecidos na área circunvizinha , que com este empreendimento 
perderam de imediato suas certificações e inadequação do uso de 
irrigação . 

7- a reg1ao em questão é uma das únicas com regularização 
fundiária adequada para implantação do retro porto do Porto de 
ltaguaí e que com a implantação do empreendimento irá inviabilizar a 
implantação de indústrias geradoras de recursos e empregos 
necessários para o desenvolvimento do município . 

,.,, 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO , t,r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA ,~,;:lft.~~ .. -

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE t~~~ PREFEITURA DE . -

.. í.i:~&i "' 
SEROPEDICA 

o-~ Por todo o exposto, trata-se de atividade impedida por fasta __ 
legislação em todas as esferas,federal,estadual e 
municipal~çonsiderando ainda o poder -dever que todo Q 
administrador deve ter e segundo a lei 9605,de 12 fevereiro de 1998 X&\ 
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

0 
~ 

condutas e atividades lesivas ao ffiP.10 ambiente,bem como os 
aspectos técnicos elencados é que a sicretaria Municipal de Meio 2 
Ambiente entende Ilegal e orienta ao Exmo Prefeito municipal a -~ 
abertura de inquérito administrativo visando apurar eventuais 
irreguralidades no processo administrativo que concedeu a licença 
prévia e a suspensão imediata do alvará de localização deste 
empreendimento . 

Seropédica, 28 de setembro de 201 O 

Secretaria de Meio Ambiente de Seropédica-Antiga Estrada Rio-São Paulo, s/nº - Km 40, Bairro Campo Lindo, 
Seropédica, RJ. CEP: 23.850-000- Tel: 21 2682-4094/ 21 3787-8820 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

·J: ,..,a 
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O parecer técnico emitido pelo Laboratório de 
Geoprocessamento do Instituto de Agronomia da Universidade 
Federal Rural do Rio de Janeiro, consubstanciado pelo parecer 
técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. de Seropédica, 
concernente à implantação do CTR Santa Rosa, avaliando a 
situação legal das obras, resultou na edição de ATO OFICIAL 
suspendendo o alvará de localização emitido pela Prefeitura 
(ANEXO 20) com abertura de processo administrativo (ANEXO 21) 
e emissão de competente notificação à empresa titular da licença 
de implantação (ANEXO 22) 

' \ 

-
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&todo do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de_&ropédica 
· Gabinete do Prefeito 

A~ OFICIAI, 

CONSIDERANDO o parecer técnico da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, · noticiando a 
existência de irregularidades quanto a instalação 
do CTR SANTA ROSA1 concedido a empresa SERB -
SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL; 

CONSIDERANDO a necessidade de'nova discussão sobre 
a matéria jupto às Câmaras Setoriais instaladas rio 
município; 

CONSIDERANDO o poder-dever desta 
caracterizado principalmente pela 
interesse público sobre o privado; 

administração, 
supremacia do 

DETERMINO a imediata SUSPENSÃO do Alvará de 
Localização do referido empreendimento . 

DETERMINO ainda a instauração 
sindicância sumária a fim de que 
eventuais ilegalidades no 
administrativo . 

Encaminhe-se a 
competente para 
eficácia . 

presente decisão 
que seja dada 

registre-se, publique-se . 

de competente 
sejam apurados 

procedimento 

a 
a 

secretaria 
respectiva 

Seropédica, de 2010 . 
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Estado do Rio de Janeiro 
. ·; ·_.···-·· .. 
••·; · --~-i.~1:ill~~'iif;:. ~-, .. Prefeitura Municipal de Seropédica 

- •· · · "" ,r.l. -~ÃJ.~l:7~;~ Secretaria de Meio Ambiente .--~ ··,.\:· -~ . 

• • • 
e Oficio SEAPA n. 069/2010 . ·, . 

• • .. 
• e Ao Secretário Executivo 
e Dr. F emando 

• • e Assunto/ Faz 

• • • Prezado Secretário, 

\ 
\ 

. .. • • • • • 

. ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • 

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, abertura de processo 
Administrativo para avaliar a legalidade da Licença de Obras da Cl]l- Santa Rosa 

Atenciosamente, 

:; ,.,, 
• • e 
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• • . .----.......__--------------------------~ 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO 023/201 O 

Nome ou Razão Social: SERB - Saneamento e Energia 
Renovável do Brasil SA. · 
CNPJ: 10.319.900/0001-50 
Endereço: Estrada Santa Rosa Piranema, S/N (CTR Santa Rosa) Seropedica - RJ . 

A Pessoa Física ou Juridica supra mencionada, ou na pessoa de seu representante legal munido de procuràção, fica Notificada para no prazo de 07 dias (sete dias) a contar da assinatura e hora do recebimento desta, a comparecer a está Secretaria trazendo consigo toda a documentação pertinente e necessária abaixo, no horário de 08;00 h ás 17:00h . 

Segunda a lei nº. 328/06 artigo 50 

VIII - Garantir a sustentabilidade das Bacias de Seropédica com a proteção dos balanceais e preservação dos campos heteromórficos e das margens dos rios e córregos que atravessam o Município . 
Informamos ao mesmo que documentamos e solicitamos ao Instituto estadual do Ambiente (INEA) que o empreendimento seja autuado por crime Ambiental . 

Documentos exigidos: 

•• 1- O ultimo monitoriamento executado das águas superficiais e subterrâneas a montante e a jusante do empreendimento. e 2- Localização do ponto de amostragem de água superficial do Valão e do Brejo na parte norte do empreendjmento. 

'/ f
, ?. -

1 
3- Localização do poço de monitoramento multi nível no sistema de /J O c:::.C' () ""'f fi 1 • . . aqui ero 1ssura . 

~tr-
!t 171 /t&l-3 i PP • •• • 

Seropédica, Jí de outubro de 201 O 

Yc ~ ~- i1 
. : í · j 

• ... I . I ,.< l~~,«, 1. ,_ç. J / - ·----
·--Adernar Jok~ ~lves i tella • Secretário Municipal de M o Ambiente • • • ")1. Matricula: 7700 . 

~ ; ·14 ,• ., 

~. . . • • • • • 

Secretaria de Meio Ambiente de Seropédica-Antiga Estrada Rio-São Paulo, s/nº - Km 40, Bairro Campo 
Lindo, Seropédica. RJ. CEP: 1·811-,• 2682-4094/ 213787-8820 
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DECISÃO MONOCRÁ TICA 
COLOCA TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO 

SOB SUSPEIÇÃO, JUSTIFICANDO PEDIDO 
DE AUDITORIA AO 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

Constitucionalmente o Brasil é um país federativo, cujo corpo 
é formado por 3 (três) níveis de poder\ e competência, a saber: 
federal, estadual e municipal, sendo que as questões relativas ao 
"uso e ocupação do solo" são de exclusiva competência municipal. 

Embora motivada por parecer técnico emanado a partir da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a decisão de suspender o 
alvará de localização do empreendimento deu-se em função de 
inconformidades que feriam o código de posturas do município que 
é suficientemente capaz de fiscalizar sua correta utilização . 

Vale salientar que a concessão do referido alvará deu-se de 
forma suspeita, tanto que o titular do executivo municipal que a 
concedeu veio a ser cassado por cometimento de crime, sendo 
perfeitamente compreensf vel a revisão de seus atos. 

Certamente "incomodada" com tal rompante de autonomia 
política e administrativa, a empresa titular da licença de instalação, 
usando-se de artifício jurídico, fez com que fosse "apensado" a uma 
ação direta de inconstitucionalidade que era justamente movida 
pela Prefeitura Municipal, um pedido de liminar contra o ato de 
suspensão do alvará de localização, pulando assim "etapas" no 
julgamento do pedido, sendo despachado com estranha velocidade . 

Em decisão - no mínimo singular -- a Desembargadora Leila 
Mariano do T J-RJ proferiu despacho em que torna como sua 
decisão a exigência da empresa. Assim, em ofício SETCE-SECIV 
1191/2010 Leila Mariano faz com que seja levado ao conhecimento 
do Prefeito Municipal de Seropédica seu despacho determinando 
que se cumpra a vontade da empresa envolvida, nos estritos termos 
impostos por sua advogada . 

• .. .. ~ 
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Isso pode significar "ato falho" na medida em que a 
"magistrada" acata em tempo "record" a exigência da empresa de 
que se intime o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Seropédica para 
que se abstenha de impedir a realização de obras e a implantação 
do CTR Santa Rosa . 

Configura-se aí a tomada de uma decisão judicial que deveria 
preservar o interesse público, nitidamente vinculada ao interesse 
em garantir o interesse privado, invertendo totalmente os valores 
estabelecidos pelo Estado Democrático de Direito que pressupõe 
superioridade do interesse público sobre ~ privado (ANEXO 23) 

-

\ 
\ 
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'Tri6una{ de Justiça 
órgão P,specia{ 

Ofício SETOE-SECIV-1191-201 O 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro .de 2010 . 

Ref.: DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 0029695-
48.2010.8.19.0000 
Repte.: Exmo. Sr. Prefeito do Município de Seropédica . 
Repdo.: Câmara Municipal do Município de Seropédica . 
Amicus Curiae: SERB Saneamento e Energia Renovável do Brasil SI A 
Legislação: Emenda a Lei Orgânica n. 15/2009 (totalidade) (Projeto 
de Emenda a Lei Orgânica 003/2009 do Município de Seropédica) 

Senhor Prefeito 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência o r . 
despacho proferido às fls. 220 dos autos em epígrafe, a fim de ser 
cumprido na forma requerida às fls. 154 (em anexo) . 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração . 

i . : 

/\ ,/ I 
/ . 1 / / /' , · l . , ' 

·' . . \ ,1\ J ' • • ·· - - -i 1 ! .' / 1 • \. , , ..... 

Desembargiidóra LEILA MARIANO 
· Rel~tora 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALCIR FERNANDO MARTINAZZO 
M.D. PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA . 
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: )~•iA. SENHORA DESEMBARGADORA _RELATORA DA REPRESENTAÇÃO DE1' · 

~9N __ STITUCIONALIDAD~ Nº 0029695-48.2010.8.19.0000 - E. ÓRGÃO ESPECIAL DO . C\() 
.•t•: lJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO ... ·' N 

. .. . 

' \ 

;, ·.•~.:. SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL DO BRASIL S. A., já 
:'!"· , • 

1
:~~ autos da representação por· inconstitucionalidade da Emenda nº 15 à Lei Orgânica 

·t~ de Sero édica em referência, proposta pelo Exmo. Sr. Prefeito do Município de 

,.-·:~ trâmite perante esse e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
~;·:··: . 

\ por seu procurador, expor e requerer a V. Exa. o que segue: 
\, .... . :· .. 

p __ Estado do Rio de Janeiro enfrenta · graves problemas quànto à destinação de .,, . 

. :::{~~os sólidos, que são diariamente produzidas em todo o seu território. O Aterro 

,~-Gramacho, para o qual são destinados os resíduos produzidos por diversos 

)~ente o do Rio de Janeiro, está com a vida útil esgotada. 
-::·. 

!:> 
~~: 0 Município de Seropédica a situação não é diferente. Os resíduos atualmente 

_4pele Município (domiciliares, públicos, hospitalares e extraordinários) são 

:·•;,Hm tratamento, em um 'lixão'. Diversos autos de infração, lavrados pelo 

if Ambiente (INEA 1), até o momento, não foram capazes de coibir essa ~ih. 
~f, ~ente. 

: l..., , .. 

--~t)lio de Jan~iro criou através da Lei nº 5.101, de 04 de outubro de 2007, o Instituto 
;.;;et) com a _m1~são d~ proteger, conserv~r e ~ccuperar o me~o ambiente _para p~omovcr Ao 
l~ciõs° ~ovo ms~1tuto, mstal~do cm 12_ de Janeiro de 2009, un~fica.e amplia a açao dos _tres 

~ ....... 
~ 
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·"'t•:: à Sccr:tana de Estado do Ambiente (SEA): a Fundaçao Estadual de Engenharia e · 'J Superintendência Estadual de Rios e Lagoas (SERLA) e o Instituto Estadual de / 
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-,t:,_. Nesse contexto de calamidade pública, é que, desde ·.2003, o Estado do Rio de :m: . 
§~{ por intermédio do Instituto Estadual de Ambiente ~INEA), com extrema cautela, realiza o 

.;: ento ambiental da Central de Tratamento de Resíduos2. Santa Rosa (CTR Santa Rosa), _ 
; . 

·iJa no município de Seropédica. 
/);: 

J'- .. 

A CTR Santa Rosa é da mais ~lta relevância para a Região Metropolitana do Estado .J~if:< 
làhaneiro, e vai ao encontro de política pública, ~stabelecida pelo Govemo,Estadual, que 
~Jh .· 

_ ~àdicação da disposição de lixo em áreas inapropriadas. A questão é de inegável interesse -•':-1!:' • 

~:;'::dó Rio de Janeiro, para não dizer de' toda a população. 
•'.• 

" 
Após, então, uma série de criteriosos estudos técnicos, a CTR Santa Rosa obteve, 

:,- . \ 

. :.f~2009 e 08.4.20 l O, respectivamente, a licença ambiental prévia ( doe. 1) e a licença tf(/ .. 

ltie instalação ( doe. 2), emitidas pelo Instituto Estadual do Ambiente (JNEA), órgão que, ~/E."- . 

ã~téin competência administrativa para o licenciamento ambiental do empreendimento, ~.t .. 

,;(da Lei nº 6.938/81
3
, da Resolução CONAMA nº 237/974 e Lei Estadual 5. 101/075• ;,,.,_. 

No entanto, quando a SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL DO 

empreendimento CTR - Santa Rosa, requereu 

o ai vará de construção para início das obras, o Exmo. Sr. Prefeito de 

num primeiro momento, RUe não poderia expedi-lo. Isso porque havia 

~j:>erveniente alteração da Lei Orgânica daquele Município, que, dentre outras 

<proíbe a instalação -de empreendimentos destinados à recepção, tratamento e depósito .. , . . 

râ~os sólidos, ·sobre área de aqüífero . 

. '~ 

( Vale notar que o próprio Exmo. Sr. Prefeito registrou que adotaria "as providências 

.(? referida Emenda" (doe. 3): 

.{:~ .·. 

· ·fto:nnada por um conjunto de tecnologias que evitam a poluição, incluindo aterro sanitário com 
~dizante do solo e serviços ambientais, que reúne, num mesmo local, diferentes unidades de 
j :pação final de resíduos, cada uma com .sua função. O objetivo é alcançar resultados com alta 

-~~pacto para o meio ambiente e para a região. Utilizando o modelo de Central é possível garantir o 
,~lf_ do. resíduo, ou seja, da sua origem, ao gerenciamento, tratamento, monitoramento e disposição ' ~t,. r; .. 

· .. : •. ~a L~i Federal 6.938/8 J estabeleceu, como regra geral, que a competência para o licenciamento 
;;.,. _lllraltzada aos Estados 

· bt5º ·dá Resolução Cona~a 237/97, .. ~ompete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o 
Jttal __ dos empreendimentos e atividades: ( ... ) III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem 
·~:-. e um ou mais Municípios" como se dá aqui 

,., 
1·101 . ' . . 

,f~ 1:o7 
çnou o Instituto Estadual_ do_ Am~icnte. _? caput e inciso I ~o art. _5º estabelece: "Ao 

i~:l.(.tcntar, cm sua esfera de ati:1bu1ções, a pol_1t1ca estadual de m~10 a~b1ent(! e de _recursos 
· ~ -'._."' gãos competentes, em especial: 1 - conduzir os processos de hccnc1amcnto ambiental de 

e expedir as respectivas licenças, 'determinando a realização e aprovando os estudos prévios de r~od~nooo§lºdil'.& {)}/ 
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"( ... ) Contudo, forçoso reconhecer a impossibilidade de sua emissão [Alvará de Construção], ante a edição de superveniente legislacão municipal, que coloca sob ameaça todos os esforços e gestões para a viabilização de um empreendimento .que se reveste de utilidade pública para o Município. A Câmara Municipal promulgçm a Emenda nº 15/09 à Lei Orgânica, ~ujos dispositivos legais declaram como área de proteção ambiental permanente a área sobre o aqüífero de Piranema, proibindo, nela, a instalação de- empreendimentos de tratamento e destinação de resíduos. Dessa forma, a Emenda nº 15/09 congelou toda a área sobre o aqüífero, o que, aliás, é tecnicamente inadequado, até porque tal área extrapola os limites territoriais municipais e, na prática, inviabiliza qualquer solução para os resíduos no Município, inclusive a proposta pela SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL DO BRASIL S.A. Diante disso, e também consternados e constrangidos pelo risco de que eventual deferimento do pleiteado alvará se configure ato de improbidade administrativa (art. 11 da Lei 8.429/92), por suposta ilegalidade, não temos outra opção, como Executivo, senão, por ora, negar o requerimento de Alvará de Construção, sem embargo gue a Prefeitura possa, pelos meios legais, adotar as providências cabíveis contra referida Emenda" (cf. trecho da decisão proferida no processo administrativo nº 2.964/2010; grifou-se) 
. E a Prefeitura Municipal de Seropédica, de fato, adotou as providências cabíveis: 

"i .. 
:te,sta representação de inconstitucionalidade da Emenda à Lei Orgânica do Município de .. }a nº 15/2009, na qual pleiteou, liminannente, a suspensão dos seus efeitos, forte na t.~çia privativa da União para legislar sobre águas (CF, art. 22, IV) e no interesse regional -:\~ina, o que afasta o interesse local, a supostamente permitir a regulação da matéria pelo . 

.. ,. Após colher informaçõ_es da Câmara Municipal de Seropédica, V."Exa. submeteu a }tegrant~s do e. Órgão Especial a apreciação do pedido de concessão de liminar. Assim, . ~~de julgamento· realizada no dia 9.8.2010, o e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça ·. ~~o, por _amplíssima maioria de votos, suspendeu, liminannente, os efeitos da Emenda nº 
_f .::ú 

~2_r. ânica do Municí iode Sero édica. 

K; E a decisão foi enfática em afirmar que a premissa na qual se assentou a Câmara i~? Seropédica era falsa e tinha por finalidade precípua a de impedir, · por vias as·\? licenciamento do em reendimento CTR Santa Rosa ue ·á havia sido a rovado Jt lador leia-se: Instituto Estadual do Ambiente . Confira-se: ! t 

"O alcance da matéria tratada é mais amplo e atinge interesse de outros Municípios, inclusive do Município do Rio de Janeiro, uma vez que o aterro do Jardim Gramacho está com sua capacidade esgotada. A intenção dos vereadores foi proteger o meio ambiente, contudo S.Exas laboraram com premissa falsa. Isto porque a construção do aterro sanitário não é 
município, esse sim comprometendo os lençóis d'água com o chorume que 

poluidora, ao contrário, acabará com o lixão a céu aberto existente naquele / 

, ,, ,.~\ri 



. . 4)B 
brota dos resíduos ali depositados. Tal fato vem sendo objeto de aplicação j de multas sistemáticas pelo INEA - Instituto Estadual do Ambiente. . Ademais, como sustentado pela Prefeitura, a instalação do aterro sanitãrio · /"\~1 \ irá reverter em prol de políticas sociais para os munícipes, sendo um '" v .\ empreendimento que visa, entre outros beneflcios, a proteger e conservar o N meio ambiente através do correto tratamento de resíduos, da reciclagem de dejetos, da impenneabilização total do solo e da · produção de energia -termoelétrica pela incineração do lixo. Tal empreendimento gerará arrecadação mensal de"cerca de R$ 1.000.000,00 a título de ISSQN, além da ·participação em ICMS. Ao impedir, por vias transversas, o licenciamento de atividade econômica licita, iá aprovada pelo órgão regulador, a Emenda de que se trata ofende os arts. 214 e 215 da Carta Estadual, no que concerne a livre iniciativa. Considerand·o tais fundamentos: voto no sentido de ser deferida a I iminar, sustando-se a eficácia da ·Emenda nº 15/2006 à Lei Orgânica do Município de Seropédica" (grifou-se) \ 

Com base, então, na referida decisão liminar e nas licenças ambientais já djs. pelo INEA, o Exmo. Sr. Prefeito do município de Seropédica, no dia 12.8.201 O, ,,:. , 

·\> alvará de construção para a SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL '•'1 
· $IL S.A. (doe. 4): 

'~Alvará de Construção expedido em conformidade ao processo 2964/10 de Aprovação do Projeto de Construção - Licença de Instalação nº IN001633 expedida pela Secretaria do Ambiente - INEA - Instituto Estadual do Ambiente (fls 36 a 39); Licença Previa LP nº IN00941 -Secretaria do Ambiente, Instituto Estadual do Ambiente - INEA (fl 40); e requerimento da SERB - Saneamento e Energia renovável S.A. de 10/08/201 O, solicitando reconsideração do pedido de Alvará de Construção confonne decisão do Egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justica, que concedeu liminar para suspender a Emenda 15/09 a Lei Orgânica Municipal de Seropédica (processo nº 0029695-48.2010.8. l 9.0000) (fl 53) 

Porém, com a alternância do cargo de Prefeito daquela municipalidade, o atual 
· Je,ito, com nítido caráter de retaliação política e. em direta afronta à referida decisão ~~ 

·· ~-. t ão máximo do Poder Judiciário des e Estado de fonna surpreendente, detenninou a 
,Í\ispensão das obras da Central de Tratamento de Resíduos Santa Rosa (doe. 5), com '-S· 

$mentalmente, na alegada necessidade de rediscussão sobre a mesmíssima matéria, no \e 
~ricipal. 

Tão logo a SERB foi notificada d~sse ato de embargo administrativo, a empresa 
-~~_refeitura, por 3 (três) vezes, cópia dos documentos que teriam motivado o ato, o que, )~_·o presente momento não foi atendido pela autoridade local (doe. 6). \ . 

Na verdade, tal medida administrativa tem caráter puramente político, sendo 
. rum eompromisso de campanha, conforme anunciado na mídia escrita pelo próprio / .. ' ,,;&e ~~\. ..}-) . --r··~~-.... \ . 
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l 
ltoc·. 7), em comum ac~rdo com os Vereadores locais, os· mesmos que aprovaram a ·:1:( 15/09 à Lei Orgânica, cujos ··efeitos foram suspensos por decisão desse E. Tribunal de 
~Jl.. . ·;ti.,;• , 

':t-:: 

.. f:~. Vale dizer: trata-se de nova tentativa do município de imiscuir-se em matéria de .;tbiá do ~tado do Rio de Janeiro, o que já foi expressamente rechaçada pelo e. Órgão 
( '·•': 

, 
• 't}â~··rribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. {~ .. . ' 

De ·rato, o voto condutor de V. Exa~. ressaltou que o tema não é de int~rcsse '.i2titocal. A questão é de nítido interesse regional, a atrair a competência do Estado do Rio ~~ ~onforme consignado no voto condutor: "data v,nia, o alca~ce da matéria tratada é .jtiô e atin e inte esse de o ro Municí ios inclusive do Municfpio do Rio de Janeiro" . 

. t . Causa, ainda, mais espécie ao Estado do Rio de Janeiro, a suposta necessidade de :1~,-no âmbito municipal, quando, em 27.8.2009, o próprio Secretário de Meio Ambiente 
. : I . 

· ç~·pio de Seropédica declarou, expressamente, que "o referido estudo e processo de ·:i- to ambienta são de total res onsabilidade e ontrole do Governo do Estado do Rio de 
iente - SEA e do Instituto stadual do Ambiente 

referido 

De fato, a participação do Município no licenciamento ambiental conduzido pelo 
a temas de interesses locais, a teor do que dispõe o artigo 30 da '\ 

A Constituição Federal de 1988 deixou claro que os diversos entes da Federação \"·· 
-~p~ar responsabilidades sobre a condução das questões ambientais, tanto no que tange à ;~t~. legislativa, quanto no que diz respeito à competência dita implementadora ou de ~~)1ntretanto, as competências legislativas condicionam o exercício de competências vn,:ras, ~lém do que estas devem ser exercidas segundo a predominância do interesse em 
\~feito, aos Municípios tocam os assuntos de interesse local, condicionado ao que 
/•' 

· 'go 30, I, da Constituição. 
~J; 
:~~:. 

;,: ; 

f! .. '· Por essa razão, e consoante exige o artigo 10, § 1°, da Resolução 237 de 1997, do 
, :l~ional de Meio Ambiente7

, foi atestado através de Certidão emitida pela própria .-t,:·· 

lj,VII. 24: VI, VII e VIII. e/e o artigo 30, 1 e II. da·Constituição Federal de 1988. rf.f e)duncntos e atividades serão licenciados em um único nfvel de compct~ncia. conforme estabelecido nos . ~-lic .... Art. 1 O. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas: ( ... ) § 1 º -· No ,;- enciamento ambiental deverá conslar, obrigatoriamente, a certidlo da Prcíritura Municipal, drclarando qur ,. / ,·,,e- -\~ 
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. . T )J;~ Prefeitura Municipal que o CTR Santa Rosa encontra-se em Área de Especial Interesse Samt no e 

Ambiental, em confonnidade com a Legislação Municipal 353 de 2008 e apto a receber os 

' 
resíduos sólidos, nos termos licenciado pelo· Estado (doe. 9). D!lsla feita, não há 

O 
que se 

rediscutido pelo Município, até porque foram esgotadas as matérias que lhe cabiam no âmbito do ~ 
licenciamento ambiental conduzido sob estrito rigor pelo lNEA-RJ. 

21. Assim, tal como a Emenda J 5/09 ã Lei Orgânica de Seropédica, o emQ.l'rgo impoS
t
o 

pelas autoridades municipais ao empreendimento padece de vício de incompetência, na medida 

em que extrapola o exerclcio do poder loc~l e afronta uma decisão tomada no âmbito da 

competência do Estado para a condução do licenciamehto ambiental. Na prática, o embargo não 

passa de'um sucedâneo ã referida Emenda, com o mesmo propósito de impedir a implantação de 

empreendimento 'licenciado pelo fNEA-RJ. Desse modo, sob 
O 

véu de uma aparente medida 

administrativa, a autoridade local tenta se esquivar do cumprimento da decisão do Órgão Especial 

do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que suspendeu os efeitos da ·referida Eme
nd

a. 

22. É bem de ver que, ainda que o. novo Prefeito local se oponha radicalmente ª 
· instalação do CTR Santa Rosa ( obra de saneamento básico), não é constitucionalmente válido 

/,(: imaginar que sua vontade seria absoluta no trrritório municipal, nele podendo decidir o que bem 

}\ desejar. O administrador local poderá tentar se valer de ações judiciais, para modificar a vontade 

{·do erite estadual, mas não pode subverter a divisão federativa de competências e atropelar, sob 
0 ~1.8rgumento da existência de suposto interesse local, as decisões tomadas por outras esferas de . ' . ' 

·i Jovemo e pelo próprio Judiciário, no exercício de suas atribuições constitucionais, como é 
O 

caso 

"· Como não fosse o bastante, a medida· administrativa engendrada, para impedir ª 
. ralação de obra de saneamento básico licenciada pela autoridade estadual competente, coloca 

'. risco 
O 

próprio meio ambiente, tutelado pela decisão prolatada pelo Órgão Especial do 
)unaf de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
r 
Í' · 

1 É fato público e notório que a questão de resíduos sólidos é o principal problema 

~~nt~I urbano do País na atualidade, ao lada do tratamento de esgotos. Mais de 70% das 

,/),5 brasileiras, inclusive Seropédica, ainda despejam lixo em locais inadequados, conforme 

~Irado pela Pesquisa Nacionai de Saneamento Básico (IBGE). Diante disso, não .se pode 

;~lergar a perpetuação dos "lixões municipais", até porque, tendo em vista a proximidade 

' }n!Píadas e da Copa do Mundo, o Brasil e o Governo do Estado do Rio de Janeiro vêm it . 
Ofipo<f 

'io 'emprccndirntnto ou atividade estio ern'fi·e rocaso · 
· , a autorização para suprcssilo de vcgetaç · o 

. a lrgislaçilo apfidvd ao uso e ocupação do solo / 
so da água, emitidas pelos órgaos competentes. f\ / 

l \ ' ~ , ·, \ ,-f• -
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assumindo compromissos de adequação de seus resíduos, no q~e se pretende deixar como um 

legado, uma fonna de se contribuir para uma sociedade .sustentável no futuro próximo. 

25. A obrigação de promover o saneamento básico é uma medida que encontra amparo 

no artigo 182 da Constituição Federal de J 988, o qual estabelece qu~ 
0 

desenvolvimento urbano 

deve priorizar as funções sociais da cidaéle e garantir o bem-estar de seus habitantes. Guarda
nd

o 

correspondência com essa detenninação constitucional, o artigo 229 da Constituição do EStado do 

Rio de Jane_iro detennina que o Poder Público deverá garantir a execução das medid~ necessárias 

para se alcançar o desempenho das funções sociais da cidade, entre elas, o saneamento básico, 
incluído a destinação adequada dos resíduos domiciliares. 

\ 

26. • Nesse contexto, a Polftica Estadual de Resíduos Sólidos, através da Lei ES!adual 

4.191 de 2003, determinou a erradicação da disposição de lixo a céu aberto8, como é 
O 

caso do 

"lixão" (área de depósito de lixo sem o devido controle ambiental) existente em Seropédica, que 

passará · a ier como alternativa o CTR Santa Rosa como os imprescindíveis equipamentos de 
controle. 

f Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro, criado pelo Decreto 41.122 de 2008, destaca a 

'.f necessidade de os Municípios encontrarem soluções ecologicamente sustentáveis, em razão do 

' lllteresse público na preservação da saúde pública, do meio ambiente e da qualidade de vida da 

!IJOpulação fluminense, determinando a substituição de lixões pela implementação de aterros 

Com fundamento nisso, o Plano Diretor de Gestão de Resíduos Sólidos da Região 

.t: 

~tários regionais, entre os quais cita expressamente o projeto em Seropédica, além da 
fiJperação de áreas afetadas pelos lixões como o de Seropédica; 

Fica evidente, por todo o exposto, que a intenção do novo Prefeito, ao assim 

J:· der - suspendendo a ex.ecução da instalação do empreendimento - relega ao segundo plano ª 
~ -Proteção ao meio ambiente, atestada pelo Órgão estadual competente (INEA). E mais: 

8 
.r •. 

\ nsão do alvará vai de encontro ao quanto decidido pelo e. Órgão Especial do Tribunal de 

· ~ :do Estado do Rio de Janeiro, na decisão liminar proferida nos atos desta representação por 
lwudon,d idade. 

·t: 
~~- . Trata-se, enfim, da mesma tenta~iva por via transversa de impedir a consecução de \ ' , 
PJ~e

nd
imento de grande importância para o Estado do Rio de Janeiro, o qual, como 

,~\1'
0

r V. Exa., com alqueires de razão: ')á foi .aprovado pelo órgão regulador". De fato, 

)Ido, cumpre mencionar que a Secretaria de Estado dó Ambiente, através do oficio 
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SEA/SE n. 53/2010, de 08 de outubro de 2010, solicitou informações sobre a motivação para a 
suspensão do alvará do empreendiment~, uma vez que: 

"Ressalto que esta Pasta tem especial interesse na melhor solução ao caso eis que o projeto se revela cômo• uma imp·oqante alternativa para a adequada disposição dos ,resíduos sólidos produzidos na região . Metropolitana, com vistas à desativação total do Aterro Metropolitano de Gramacho, e, no caso específico do município de Seropédicá, à desativação do vazadouro municipal. 

Vale mencionar, por oportuno, que o procedimento administrativo para a concessão da Licença Afl\biental do empreendimento atendeu todos os requisitos legais, dentre os quais a discussão do projeto em Audiência Pública, tendo sido consideradas, na expedição dá Licença Prévia e de . Instalação, as exigências e condicionantes sugeridas pela Sociedade Civil e pelo Ministério Público" (doe. 1 O) . 

30. Não bastasse o descumprimento de decisão judicial, igualm.ente grave são os 
prejufzos causados à população da Cidade do Rio de Janeiro e, principalmente, à população do 
Município de Seropédica, que serão obrigadas a conviver, ao menos enquanto a briga política 
local perdurar, com o 'lixão, municipal e o já degradado (e em fase terminal) aterro de Gramacho . 
31. Vale transcrever, a respeito disso, o teor da CARTA n. 97/2010, de 23 de outubro 
de 201 O, enviada pela Companhia Municipal de Limpeza Pública - COMLURB, solicitando da 
SERB providências imediatas para se garantir a implantação do CTR Santa Rosa, tendo em vista 
que: 

"A Central de Tratamento de Residuos Sólidos Urbanos em Seropédica, cujas obras estão em execução nos termos licenciados pelo INEA-RJ, é um . empreendimento de saneamento básico imprescindível para a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, como obra indicada no Plano Diretor de Resíduos Sólidos do Estado do Rio de Janeiro, que substituirá o Aterro Controlado de Grainacho, em Duque de Caxias . 
Não se tem dúvida que tal medida ofer~cerá, não s6 à Cidade do Rio como também ao Município de Seropédicà, onde será instalada a nova Central, uma melhor qualidade sanitária e ambiental no destino final do lixo. É uma questão de interesse público, que não pode ser mais postergada, ante os compromissos assumidos P~der Público, com base nos atos / 116 .~ iY 
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9 5~ 
autorizatiVos regulannente· expeditos, após 'anos de licenciamento e d~ 
investimentos feitos tanto pelo Poder Público como pela iniciativa dessa ~1 ~ 
empresa . 

Além disso, o saneamento da destinação adequada do resíduo está prevista, . . 
no âmbito dos projetos Copa do Mundo de 2014 e Olimpíadas de 2016, 
como um compromisso com a sustentabilidade, através do qual se pretende 
deixar um legado em favor da Região Metropolitana do Rio de Janeiro . 
( ... ) 
Sem o restabelecimento da ordem e o prosseguimento do cronograma 
previsto, o gerenciamento de resíduo no Município do Rio de Janeiro e 
região metropolitana poderá ficar co'mprometido em pouco tempo, haja vista 
que os riscos operacionais no Aterro Metropolitano de Gramacho tendem a 
aumentam com o passar do tempo, sem se falar no risco de possíveis 
acidentes com as chuvas de verão que se aproximam, razão pela qual 
reiteramos que as providências sejam tom~das de imediato" ( doe. 11 ). 

Ademais, vale reiterar que a SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL 
?O BRASIL S.A é concessionária de serviço público, com a responsabilidade de executar a 
;:"plantação e operação do Centro de Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos provenientes do 
\1unicípio do Rio de Janeiro9, nos termos do artigo 8º e 1 O da lei 11.445/0?1°, além de estar 
)mprometida, através do licenciamento ambiental, com a destinação dos resíduos do Município 
\ Seropédica e, provavelmente, de ltaguaí. Em atenção a isso, a empresa mobilizou todos os i 

~ursos ~ecessários à obra e que hoje estão paralisados: 

\ 
. \ 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

Terraplenagem de base; 
Execução de serviços de impenneabilização de base; 
Execução de sistemas de drenagem; 
Vias de acessos; 
Cercamente; 
Implantação de estação de tratamento de esgotos e chorume; 
Um total de 55 funcionários estão parados; 
20 máquinas e veículos: escavadeiras hidráulicas, retro-escavadeiras, 
tratores de esteira, motoniveladora, rolo compactador, caminhões 
basculantes e caminhões pipa; 
Outras 250 pessoas das comunidades locais, em pleno processo de 
seleção e contratação, deixaram de ser contratadas enquanto não houver a 
retomada das obras . 

Aditivo nº 2003/3 J 8-0 l celebrado entre a Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB e Júlio gistica S/A, com interveniência da Júlio Simões Ambiental S.A., agora denominada SERB - Saneamento , Renovâvel do Brasil · S.A., para concessão dos serviços de implantação e operação do Centro de ·.: o de Resíduos Sólidos Urbanos (celebrado em 19 de janeiro de 2010)-doc. 7; fls. 468/475. / · cc diretrizes nacionais para o saneamento básico. . ·. , _\ , . 11, ·-u 
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33. Portodas,essàsrilzõêS/ à SERB - SANEAMENTO E ENERGIA RENOVÁVEL ~ 
DO BRASIL S.A requer seja cumj>rida integral e imediatamente a medida liminar concedida por ' . ~ 
esse e. Órgão Especial, com a urgente intimação do Exmo. Sr. Prefeito do Município de C'-4\ 
Seropédica, Alcir Fernando Martinazzo, para que se abstenha de imJ)edir a realização das obras e N 
impl11ntação do CTR Sànla .Rosa, con:i base na alegada necessidade de rediscussão de matéria ambiental. 

Nesses termos, . 
P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de outl\bro de 201 O . 

Regina Célia de Lima 
OAB-RJ n. 57. 704 
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Se não questionada e anulada a decisão da Desembargadora 
Leila Mariano poderemos observar o desrespeito ao pacto 
federativo e autonomia dos poderes, com o rompimento de 
princf pios -constitucionais . 

Se permanecermos inertes, diante das sucessivas omissões e 
desmandos, estaremos permitindo que o Rio de Janeiro coloque o 
Brasil em desacordo com os padrões de uma sociedade civilizada, 
onde a cqntumaz preponderância do interesse econômico sobre o 
social e ambiental caracterize a efetiva mercantilização das 
instituições, não restando outro destino que não a justificada 
requisição de INTERVENÇÃO FEDERAL no estado . 

\ 

O caso CTR Santa Rosa em Seropédica é, nesse sentido, 
emblemático em outros 2 níveis diversos, a saber: 

• Trata-se de processo de licenciamento ambiental carregado 
de irregularidades onde autoridades de ente estatal (INEA) 
fazem uso de cargo público em benefício de ente privado; 

• A não fiscalização de cometimento de crimes devidamente 
comunicados oficialmente ao referido ente estatal (INEA) 
através de sua Diretora Rosa Formiga, por outro ente público 
{Prefeitura Municipal de Seropédica), portanto dotado de "fé 
pública" confirma o cometimento de CRIME DE 
RESPONSABILIDADE, IMPROBIDADE e PREVARICAÇÃO 
por parte do ente estatal (ANEXO 24). 

Diante do exposto, NÃO INVESTIGAR essa ação nociva do 
estado será perpetuar e multiplicar o raio de insanidade e corrupção 
que, como denunciou Cesar Maia, envolve a questão da Máfia do 
Lixo no Rio de Janeiro. 

-
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Estado do Rio de ~!lJleiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

?REFEl;"lJRA DE 

SEROPEDICA 

Seropédic.a, 15 de outubro de 201 O . 

Ofício PMS - 14712010 

Ao Instituto Estadual do Ambiente . 

Diretora de Gestão das Águas e do Tenitório . 

Dr. Rosa Fomüga . 

\ 

C/C Comissão de Meio Ambiente CREA-RJ, UFRRJ e Comitê Guandu . 

Senhora Diretora De.Águas: 

Venho através desta, documentar e pedir providências urgente segundo Legislações 

abaixo ao crime ambiental oconido pela Empresa SERB( Saneamento e Energia do Brasil) 

na Área licenciada por este Instituto, como CTR- Santa Rosa segundo licença de Instalação 
n.in001633 INEA 

Informo que a empresa foi notificada por nossa Secretária pelo crime ambiental 

executado pela mesma, e pela Secretária Municipal de Obras por desobediência do 

embargo 01/2010 e da notificação 7084/2010. 

Info~o ainda que o Engenheiro chefe responsável pela obra, Sr. Carlos Spilmann 

quando questionado por nos, .. in loco", quanto as obras reaJiz.adas dentro do 

empreendimento e que caracterizavam o crime ambiental, o mesmo informou que não 

sabia que não era possível realizar o que este mesmo havia feito por não ter sido informado 
antes . 
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Atos lesivos realizados pela empresa segundo legislação: 

Licença de Instalação LI n.in001633 (INEA) 
Condições de validades gerais: 

15- Monitorar com freqüência trimestral as águas superficiais e subterrâneas a montante e a jusante do empreendimento, durante to~ a fase de implantação. Através da analise dos parâmetros fisi~uímicos e biológicos propostos . 
.., Caso o mesmo tenha realizado o monitoramento, cometeu o crime com conhecimento de causa, caso não tenha feito o monitoramento descumpriu a licença. · 

25- Incluir um ponto de amostragem da água superficial do Valão do Brejo na parte norte . do empreendimento. 

Não encontrado e o Valão com sua saída da propriedade aterrada. Crime ambiental graviss~mo_. Descumprimento da licença 
26- Instalar no mínimo um poço de monitoramento multinível no sistema de aqüífcro fissural: 

As obras já iniciadas e o poço ainda não instalado. Descumprimento da licença 

Lei nº 328/06 Plano Diretor Seropédica. 

Art. 50. São diretrizes gerais para a gestão da política ambiental: 
Vlll- Garantir a sustentabilidade das bacias de Seropédica com a proteção dos mananciais e a preservação dos campos heteromórficos e das margens dos rios e córregos que atravessam o município: 

O empreendhnento sobre o aqüífero vai contra o PR[NClPKO DA PlR.EVIENÇÃO. o simples risco, vale dizer, diante da simpies reparação. sempre incerta e,quando possível.excessivamente onerosa, a prevenção é a melhor, quando não a única solução. 
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Estabelecimento de faha Marginal De Proteção 

Lagunas - Plano de alinhamento de Orla (P AO) 

Lei Estadual nº 650-1983 artigo 3- Assim toda e qualquer vegetação natural presente no entorno de corpos lacustres e ao longo de cursos de água passa a ter .carãter de preservação permanente . 

Portaria SERLA n~ 324/2003 artigo 1-Ao redor das lagoas, lagos de água ou reservatórios de água naturais ou artificiais utilizar a largura mínima existente de 30 metros . 
A Faixa Marginal De Proteção é um dos instrumentos· de controle do sistema de controle do sistema de proteção de lados e cursos de água do estado do Rio de Janeiro (Siprol),instituido pel~ Decreto Estadual nº 2330/79(~go 6) . 

Constatamos conforme anexos três lagoas e nascentes dentro do empreendimento que estão sendo aterradas. Crime ambiental. 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 • 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências . 

Art. 8° As penas restritivas de direito são: 

m - suspensão parcial ou total de atividades; 

Art. 11. A suspensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às prescrições legais . 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pena, quando não constituem ou qualificam o crime; 

II - ter o agente cometido a infração; 

d) concorrendo para danos à propriedade alheia 

g) em período de defeso à fauna; 

j) em épocas de seca ou inundações; 

o) mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental; 


